
 

Comunicação Interna nº 51 / DCCL - ALMOXARIFADO - COORDENAÇÃO DE ALMOXARIFADO - DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS
E LICITAÇÕES

Em 13 de julho de 2023.

De: COORDENAÇÃO DE ALMOXARIFADO - DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

Para: DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

Assunto: Aquisição de Ventilador e Cafeteira Elétrica

Prezado Stucki,

Solicito aquisição de ventilador e cafeteira elétrica para atendimento das demandas da Instituição, através de dispensa de licitação tradicional com prazo de entrega
de 30 (trinta) dias corridos. Informo que os referidos equipamentos são para atendimento das solicitações das Unidades e manutenção do estoque. Seguem
informações:

- VENTILADOR, de coluna, com especificações mínimas: oscilante, hélice de no mínimo 03 pás e mínimo 50 cm de diâmetro; bivolt - 110/220 volts; grade
protetora; controle de velocidade; coluna regulável. Garantia do fabricante mínima de 01 ano. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do
fabricante. Quantidade: 30 unidades.

- CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado ou aço inox, com capacidade total de no
mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão
de plugue conforme normas vigentes da ABNT; tensão 127 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com
dados de identificação do produto e marca do fabricante. Quantidade: 7 unidades.

- CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado ou aço inox, com capacidade total de no
mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão
de plugue conforme normas vigentes da ABNT; tensão 220 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com
dados de identificação do produto e marca do fabricante. Quantidade: 7 unidades.

A aquisição de ventilador e cafeteira elétrica faz necessária para o atendimento das demandas nas unidades da Capital e do Interior deste Ministério Público,
levando em consideração as últimas aquisições e as demandas registradas na Central de Solicitações, além da inauguração/mudança de quatro sedes de Promotorias
de Justiça Regionais, previstas para o segundo semestre de 2023.

O fiscal e o suplente serão respectivamente, Mário Augusto Maia Guimarães Miranda, matrícula 352.797 e Danilo de Paula Pedrosa, matrícula 353.796.

Informo que o ramo de atividade dos objetos a serem contratados - CNAE (Código Nacional de Atividade Econômica), que entendo ser o mais adequado é "4753-
9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo".

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda em 13/07/2023, às 15:07, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0723376 e o código CRC DE019640.
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

1. OBJETO

1.1
DEFINIÇÃO
DO OBJETO

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS): 

Ventilador e Cafeteira (127 e 220 volts)

Observação:  Detalhamento  dos  itens  que  compõem o  objeto  constam na
tabela 1 do ANEXO I (indicado ao final do documento).

1.2 FORMA DE
AQUISIÇÃO

ESCOLHER
UMA DAS DUAS

OPÇÕES

(Marcar com
X):

(x) A) AQUISIÇÃO IMEDIATA

(  )

B) AQUISIÇÃO PARCELADA

Observação: Caso  seja  definida  esta  opção,  as  regras  de
parcelamento constam na tabela 2 do ANEXO I (indicado ao final do
documento).

1.3
JUSTIFICATIV

A:

 NECESSIDAD
E DA

CONTRATAÇÃ
O

A aquisição de ventilador e cafeteira elétrica se faz necessária para o 
atendimento das demandas nas unidades da Capital e do Interior deste 
Ministério Público.

1.4
JUSTIFICATIV

A: 

QUANTITATIV
O(S)

DEFINIDO(S)

Foram consideradas as últimas aquisições e as demandas registradas na 
Central de Solicitações, além da inauguração/mudança de quatro sedes de 
Promotorias de Justiça Regionais, previstas para o segundo semestre de 2023.

1.5
INDICAÇÃO
DE MODELO

E/OU MARCA
OBRIGATÓRI

OS

ESCOLHER
UMA OPÇÃO*
(Marcar com

(   )  SIM (x) NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso 
positivo:

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso positivo:
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X):

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1
INDICAÇÃO

DO
DISPOSITIVO

LEGAL EM
QUE SE

ENQUADRA A
HIPÓTESE DE
CONTRATAÇÃ

O 

ESCOLHER
UMA OPÇÃO

(Marcar com
X):

(  )

A) Artigo 59, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para obras e
serviços de engenharia de valor não excedente a 10% (dez por cento)
do  limite  previsto  para  modalidade  de  convite,  desde  que não  se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam
ser realizadas conjunta e concomitantemente;

(x)

B)  Artigo  59,  II  da  Lei  Estadual/BA  nº  9.433/2005  -  para
serviços  e  compras  de  valor  até  10%  (dez  por  cento)  do  limite
previsto para compras e serviços que não sejam de engenharia, na
modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei,  desde  que  não  se  refiram a  parcelas  de  um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez;

(  ) C) OUTROS (especificar)

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS
DE

FORMALIZAÇ
ÃO

CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

( ) A SIM

(x) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE 
EMPENHO)

3.2 REGRAS
DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

3.2.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

 5(cinco) dias       (  ) Úteis             (x) Corridos. 

 Contados  da  convocação  pelo  Ministério  Público,  a  ser  formalizada
preferencialmente por e-mail.

3.2.2 PRAZO DE ENTREGA

 Até 30 (sessenta) dias    (  ) Úteis             (x) Corridos

 O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de
Empenho, acompanhada da autorização de fornecimento e, se for o caso,
do instrumento contratual.
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3.2 REGRAS
DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

3.2.3 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA  
(  )

A) NÃO 

(x)

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo
fornecedor  antes  do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,
mediante  justificativa  -  e  respectiva  comprovação  -  de  fato
superveniente, aceito pela Instituição.

 15 (quinze) dias       (  ) Úteis             (x) Corridos

3.2.4 ENDEREÇO DE ENTREGA: 

Quinta Avenida, 750, Coordenação de Almoxarifado, Centro Administrativo da
Bahia (CAB), Salvador-BA, CEP: 41.745-004.

3.2.5 REGRAS PARA ENTREGA: 

 Entrega deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):  

(  ) A) NÃO                    (x) B) SIM

 Unidade responsável por receber: Coordenação de Almoxarifado

 Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (71) 3103-

0123/0124/0125 e almoxarifado@mpba.mp.br

 Dias para realização da entrega: dias úteis (segunda à sexta-feira)

 Horários para entrega: 08h às 11h e das 14h às 17h

 Condições especiais:

3.2.6 REGRAS PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com 
X):

(x) A) BENS ENTREGUES MONTADOS

(  ) B) BENS ENTREGUES DESMONTADOS

(  )
C)  BENS  ENTREGUES  DESMONTADOS,  MAS  COM MONTAGEM A

CARGO DO FORNECEDOR. Condições:

 PRAZO PARA MONTAGEM  - ESCOLHER  UMA OPÇÃO  (Marcar com

X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA: 

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:  
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    (  ) C) Mediante agendamento: 

o Unidade responsável:

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)

_________ e ____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da montagem:

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA MONTAGEM  - ESCOLHER  UMA OPÇÃO  (Marcar com

X):

 (  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

 (  )  B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva

Região Metropolitana, conforme requerido na AFM.

 (  ) C) Outra. Indicar:

3.2.7 REGRAS PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com 
X):

(x) A) BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO

(  )

B)  BENS  ENTREGUES  COM  INSTALAÇÃO  A  CARGO  DO

FORNECEDOR. Condições:

 PRAZO PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com

X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA: 

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:  

    (  ) C) Mediante agendamento: 

o Unidade responsável: 

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)

_________ e ____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da instalação: 

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA INSTALAÇÃO  - ESCOLHER  UMA OPÇÃO  (Marcar com

X):

(  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

(  )  B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva

Região Metropolitana, conforme requerido na AFM.

Anexo DOD - Ventilador e Cafeteira Elétrica (0723723)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 5



DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

(  ) C) Outra. Indicar:

3.2.8 TIPO E REGRAS DE EMBALAGEM DOS BENS: 
Os  bens  deverão  ser  entregues  armazenados  em  embalagens  originais
adequadas  às  características  dos  produtos,  de  modo  a  garantir  o  seu
recebimento  em perfeito  estado  de  conservação.  As  embalagens  deverão,
ainda,  conter  informações impressas pelo  fabricante  sobre:  identificação  e
marca  do  produto,  CNPJ  e  nome  do  fabricante,  quantidades,  data  de
fabricação ou lote e prazo de validade.

3.2.9 DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO: 

3.3 PRAZO DE
VALIDADE E/

OU
EXIGÊNCIA

DE GARANTIA
PARA O
OBJETO

ESCOLHER
UMA OPÇÃO *
(Marcar com

X):

(  ) A) SEM EXIGÊNCIA DE VALIDADE OU GARANTIA

(  )

B) PRAZO DE VALIDADE: 

Na data da entrega, os produtos deverão ser fornecidos com validade
igual ou superior a 80% do prazo de validade total, tomando-se como
referência a data de fabricação do lote impressa na embalagem.

(x) C) GARANTIA - Regras: 

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com

X):

   (x) A) CONTRATADA (Regra geral)   

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 Justificar  a  exigência  de  garantia  do  fabricante (Em  caso
positivo): 

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(x) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar: 

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a

partir da abertura pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(  ) B) 10 (dez) DIAS       (x) Úteis             (  ) Corridos
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 NECESSIDADE  DE  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA -  ESCOLHER  UMA

OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(x) B) NÃO      

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta

positiva acima) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de 

Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra 

geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do 

MPBA (exceção). Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos
no prazo máximo de _____ (________) horas, contadas da
notificação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor”
acima indicada) arcará com todas as despesas decorrentes
da  reparação  e/ou  substituição  de  bens,  a  incluir  o
deslocamento de seus técnicos aos locais  em que aqueles
estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina,  se
necessário;

(  ) D) Outra. Especificar:

 DEMAIS REGRAMENTOS: 

3.4
CONDIÇÕES E
RESPONSÁVE

IS PELO
RECEBIMENT

O 

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  5 (cinco) dias     (  )
Úteis             (x) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO:  10 (dez) dias       (  )
Úteis              (x) Corridos

3.4.3  UNIDADE  RESPONSÁVEL  PELO  RECEBIMENTO:  Coordenação  de
Almoxarifado.

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTO(S)
REJEITADO(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )    A) NÃO SE APLICA
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(x)  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                           (x) 10 (dias) DIAS        (  ) Úteis           (x) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5  O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos,
confrontando  com as  especificações  contidas  no  Termo  de  Referência  e/ou
Instrumento Contratual (inclusive anexos) e na proposta de preços, bem com
as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de Materiais.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura
(ou documento afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor
não será considerado para fins de recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado
depois  de  adotados,  pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,  todos  os
procedimentos  contidos  nos  Ato  Normativos  internos  relativos  ao  tema,
respeitadas  as  exigências  contidas  do  art.  161  da  Lei  Estadual-  BA  nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da
Bahia  não  exclui  a  responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou
disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo
de  Dispensa  de  Licitação  que  o  originou,  verificadas  posteriormente,
garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5
POSSIBILIDA
DE OU NÃO

DE
SUBCONTRAT

AÇÃO 

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO 

(Marcar com
X):

(x) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS. 

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis): 

 Indicar regras/condições para subcontratação: 

3.6
CONDIÇÕES

DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 
com X):

(x)
A) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ
PAGO INTEGRALMENTE, EM PARCELA ÚNICA

(  ) B) PAGAMENTO PARCELADO: 

 Quantidade de parcelas:
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 Definição  dos  montantes  das  parcelas  (Por  quantidades  ou

percentuais, normalmente conforme regra de entrega):

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - 
ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será efetuado processado mediante apresentação, pela
contratada, de nota fiscal e certidões cabíveis - documentação esta que deverá
estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo Ministério Público do Estado
da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de
apresentação  da  documentação,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada; 

3.6.3.2  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  será
considerada como data de apresentação da documentação aquela na qual foi
realizada a respectiva regularização;

3.6.3.3  As  notas  fiscais  deverão  discriminar  os  tributos,  com  respectivos
valores, alíquotas e bases de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto
contratado;

3.6.3.4  O  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia  realizará  a  retenção  de
impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar
como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente;

3.6.3.5  Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária,  para
crédito  em  conta  corrente  e  agência  indicadas  pela  empresa  contratada,
preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da
Bahia;

3.6.3.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  Ministério
Público do Estado da Bahia, em caso de mora, será calculada considerando a
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
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variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no
item 3.6.3.2. 

3.7
POSSIBILIDA
DE OU NÃO

DE
REAJUSTAME

NTO, COM
INDICAÇÃO
DE ÍNDICE
OFICIAL 

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO 

(Marcar com
X):

(x)
A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA
OPÇÃO (Marcar com X): 
  

 (  ) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar:

 A  eventual  concessão  de  reajustamento  fica  condicionada  à
apresentação  de  requerimento  formal  pelo  Fornecedor,  após  o
transcurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  da
apresentação da proposta;

 Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o
acumulado de 12 (doze)  meses,  sendo o  termo inicial  o  mês de
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data
de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de
fornecimento formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze)
meses, contados da apresentação da proposta;

3.8
DEFINIÇÃO

DE
VIGÊNCIAS 

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA 
OPÇÃO (Marcar com X):

(x)

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):    

     (  )  Opção 1:   ______ meses , contados do recebimento do
empenho pelo fornecedor

     (x)  Opção 2: 90 (noventa)  dias, contados do recebimento do
empenho pelo fornecedor

(  )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):          

     (   )  Opção  1:  ______  meses,  contados  a  partir  de(a) -
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ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):           

        (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário

da Justiça Eletrônico

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER

UMA OPÇÃO (Marcar com X):           

 (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

 (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da

Justiça Eletrônico

 Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso):

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - 
ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):            

(x) A) NÃO     

(  ) B) SIM.   Justificativa:

3.9
OBRIGAÇÕES

DA
CONTRATADA

*

OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações
técnicas  constantes  no  instrumento  convocatório  e seus  anexos,  no
local determinado, nos dias e nos turnos e horários de expediente do MPBA, não
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de
falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências
de danos no decurso do uso normal do produto durante o prazo de garantia e
por defeitos de fabricação;  
  
3.9.3 Promover,  às  suas  expensas  e  sob  sua  responsabilidade,  a  adequada
embalagem, transporte e entrega do(s) bem(ns);  
  
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no
todo  ou  em  parte,  ressalvando-se  apenas  os  casos  de  cisão,  fusão  ou
incorporação  da empresa  contratada,  desde  que  não  impeçam  os
compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais
restrições à subcontratação definidas neste instrumento;   
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3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas no procedimento de contratação;  
  
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições  competentes  que,  porventura,  sejam necessários  à  execução da
contratação;  
  
3.9.7 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  exigências  previstas  na
legislação  profissional  específica  e  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução da contratação;  
  
3.9.7.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo MPBA não  implicará  na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela empresa
contratada;  
  
3.9.8 Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação e  com este
documento,  contendo descrição  dos bens,  indicação de quantidades,  preços
unitários e valor total;  
  
3.9.9 Arcar,  quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer
dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a
terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria
ou de auxiliares  que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir
ao MPBA todos  os  custos  decorrentes  de indevida paralisação  ou interrupção
dos serviços contratados;  
  
3.9.10 Não  introduzir,  seja  a  que  título  for,  nenhuma  modificação  na
especificação do objeto contratado ou das eventuais normas técnicas a serem
seguidas, sem o consentimento prévio, e por escrito, do MPBA;  
  
3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às
recusas  ou  determinações de  desfazimento/refazimento  fornecimentos e/ou
serviços acessórios que não estejam sendo ou não tenham sido executados de
acordo  com as  Normas  Técnicas  e/ou  em conformidade  com as  condições
do Edital (e anexos) constante no processo que o originou, providenciando sua
imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;   
  
3.9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização
durante  a  vigência da contratação,  fornecendo  informações,  propiciando  o
acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  

3.9.13 Comunicar  formalmente  ao MPBA qualquer  anormalidade  que  interfira
no bom andamento da execução da contratação;  
  
3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção
da eventual mão  de  obra  necessária  à  execução  completa  e  eficiente da
contratação;  
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3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente
os regramentos gerais definidos no subitem anterior.       
 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 

3.10
OBRIGAÇÕES

DO
CONTRATANT

E

OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da
contratação, as informações necessárias para que a empresa contratada possa
executar plenamente o objeto contratado;  
  
3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos
e condições previstos neste documento;  
  
3.10.3  Permitir o  eventual  acesso  dos  empregados  autorizados  da empresa
contratada às instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam
necessários para a execução contratual;  
  
3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições
da  contratação, notificando  a empresa  contratada,  por  escrito,  sobre
imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  na  execução  do  objeto,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
  
3.10.5 Fornecer  à empresa  contratada,  mediante  solicitação,  atestado  de
capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente
os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas em edital e seus
anexos.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente
os regramentos gerais definidos no subitem anterior.

 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 
 

3.11
INDICAÇÃO

(x)
A)  NÃO  SE  APLICA  (CONTRATAÇÕES  SEM  FORMALIZAÇÃO  DE
CONTRATO)

(  ) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL
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SOBRE A
NECESSIDAD

E DE
GARANTIA

CONTRATUAL,
COM

PERCENTUAL 

(  ) C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido:     
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ %
(_______)por cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.
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ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:

1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS

  Item Descrição (Especificações técnicas)
Unidade de
Fornecimen

to

Quantidad
e

Estimada

Valor
unitário

Valor total
por item

1

VENTILADOR, de coluna, com especificações
mínimas: oscilante, hélice de no mínimo 03 pás
e mínimo 50 cm de diâmetro;  bivolt - 110/220
volts;  grade  protetora;  controle  de  velocidade;
coluna regulável. Garantia do fabricante mínima
de  01  ano.  Embalagem  com  dados  de
identificação do produto e marca do fabricante.

unid 30

2

CAFETEIRA,  com  especificações  mínimas:
elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W;
jarra  de  aço  escovado  ou  aço  inox,  com
capacidade  total  de  no  mínimo  1,5  litros;
mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de
aquecimento; porta filtro; sistema corta pingos;
o  produto  deverá  ser  fornecido  com  o  novo
padrão de plugue conforme normas vigentes da
ABNT; tensão 127 volts. Garantia mínima de 1
ano, com assistência técnica prestada no Estado
da  Bahia.  Embalagem  com  dados  de
identificação do produto e marca do fabricante.

unid 7

3

CAFETEIRA,  com  especificações  mínimas:
elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W;
jarra  de  aço  escovado  ou  aço  inox,  com
capacidade  total  de  no  mínimo  1,5  litros;
mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de
aquecimento; porta filtro; sistema corta pingos;
o  produto  deverá  ser  fornecido  com  o  novo
padrão de plugue conforme normas vigentes da
ABNT; tensão 220 volts. Garantia mínima de 1
ano, com assistência técnica prestada no Estado
da  Bahia.  Embalagem  com  dados  de
identificação do produto e marca do fabricante.

unid
7

Valor Total dos itens
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 1 - VENTILADOR, de coluna, com especificações mínimas: oscilante, hélice de no mínimo 03 pás e mínimo 50 cm
de diâmetro; bivolt - 110/220 volts; grade protetora; controle de velocidade; coluna regulável. Garantia do fabricante mínima de
01 ano. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 2 - CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado
ou aço inox, com capacidade total de no mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta
filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da ABNT;
tensão 127 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 3 - CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado
ou aço inox, com capacidade total de no mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta
filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da ABNT;
tensão 220 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante.
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1. OBJETO

1.1 DEFINIÇÃO DO
OBJETO

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS): 
 
Ventilador e Cafeteira (127 e 220 volts)

Observação: Detalhamento dos itens que compõem o objeto constam na tabela 1 do ANEXO I
(indicado ao final do documento).

1.2 FORMA DE
AQUISIÇÃO

ESCOLHER UMA
DAS DUAS OPÇÕES

(Marcar com X):

(x) A) AQUISIÇÃO IMEDIATA

(  )

B) AQUISIÇÃO PARCELADA

Observação: Caso seja definida esta opção, as regras de parcelamento constam na tabela
2 do ANEXO I (indicado ao final do documento).

1.3 JUSTIFICATIVA:

 NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

A aquisição de ventilador e cafeteira elétrica se faz necessária para o atendimento das demandas 
nas unidades da Capital e do Interior deste Ministério Público.

1.4 JUSTIFICATIVA: 

QUANTITATIVO(S)
DEFINIDO(S)

Foram consideradas as últimas aquisições e as demandas registradas na Central de Solicitações, 
além da inauguração/mudança de quatro sedes de Promotorias de Justiça Regionais, previstas 
para o segundo semestre de 2023.

1.5 INDICAÇÃO DE
MODELO E/OU

MARCA
OBRIGATÓRIOS

ESCOLHER UMA
OPÇÃO* (Marcar

com X):

(   )  SIM (x)  NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso positivo:

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso positivo:

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 INDICAÇÃO DO
DISPOSITIVO

LEGAL EM QUE SE
ENQUADRA A
HIPÓTESE DE

CONTRATAÇÃO 

(  ) A) Artigo 59, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para obras e serviços de engenharia
de valor não excedente a 10% (dez por cento) do limite previsto para modalidade de
convite, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda
para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas
conjunta e concomitantemente;
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ESCOLHER UMA
OPÇÃO

(Marcar com X):

(x)

B) Artigo 59, II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 -  para serviços e compras de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que não sejam de
engenharia, na modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

(  ) C) OUTROS (especificar)

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS DE
FORMALIZAÇÃO

CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

( ) A SIM

(x) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE EMPENHO)

3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

 5(cinco) dias       (  ) Úteis             (x) Corridos. 

 Contados da convocação pelo Ministério Público, a ser formalizada preferencialmente por e-
mail.

3.2.2 PRAZO DE ENTREGA

 Até 30 (sessenta) dias    (  ) Úteis             (x) Corridos

 O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, acom-
panhada da autorização de fornecimento e, se for o caso, do instrumento contratual.

3.2.3 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA  

(  )
A) NÃO 

(x)

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes
do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante  justificativa  -  e  respectiva
comprovação - de fato superveniente, aceito pela Instituição.

 15 (quinze) dias       (  ) Úteis             (x) Corridos

3.2.4 ENDEREÇO DE ENTREGA: 

Quinta  Avenida,  750,  Coordenação  de  Almoxarifado,  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),
Salvador-BA, CEP: 41.745-004.
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3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.5 REGRAS PARA ENTREGA: 

 Entrega deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):  

(  ) A) NÃO                    (x) B) SIM

 Unidade responsável por receber: Coordenação de Almoxarifado

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (71) 3103-0123/0124/0125 e almoxarifa-

do@mpba.mp.br

 Dias para realização da entrega: dias úteis (segunda à sexta-feira)

 Horários para entrega: 08h às 11h e das 14h às 17h

 Condições especiais:

3.2.6 REGRAS PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) BENS ENTREGUES MONTADOS

(  ) B) BENS ENTREGUES DESMONTADOS

(  )

C) BENS ENTREGUES DESMONTADOS, MAS COM MONTAGEM A CARGO DO FORNECE-

DOR. Condições:

 PRAZO PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:   

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:  

    (  ) C) Mediante agendamento: 

o Unidade responsável:

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da montagem:

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

 (  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

 (  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva Região Metropolita-

na, conforme requerido na AFM.

 (  ) C) Outra. Indicar:

3.2.7 REGRAS PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):
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(x) A) BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO

(  )

B) BENS ENTREGUES COM INSTALAÇÃO A CARGO DO FORNECEDOR. Condições:

 PRAZO PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:   

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:  

    (  ) C) Mediante agendamento: 

o Unidade responsável: 

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da instalação: 

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

(  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva Região Metropolita-

na, conforme requerido na AFM.

(  ) C) Outra. Indicar:

3.2.8 TIPO E REGRAS DE EMBALAGEM DOS BENS: 
Os  bens  deverão  ser  entregues  armazenados  em  embalagens  originais  adequadas  às
características  dos  produtos,  de  modo  a  garantir  o  seu  recebimento  em  perfeito  estado  de
conservação. As embalagens deverão, ainda, conter informações impressas pelo fabricante sobre:
identificação e marca do produto, CNPJ e nome do fabricante, quantidades, data de fabricação ou
lote e prazo de validade.

3.2.9 DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO: 

3.3 PRAZO DE
VALIDADE E/OU
EXIGÊNCIA DE

GARANTIA PARA O
OBJETO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(  ) A) SEM EXIGÊNCIA DE VALIDADE OU GARANTIA

(  )

B) PRAZO DE VALIDADE: 

Na data da entrega, os produtos deverão ser fornecidos com validade igual ou superior a
80% do prazo de validade total, tomando-se como referência a data de fabricação do lote
impressa na embalagem.

(x) C) GARANTIA - Regras: 
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 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

   (x) A) CONTRATADA (Regra geral)   

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 Justificar a exigência de garantia do fabricante (Em caso positivo): 

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(x) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar: 

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura

pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(  ) B) 10 (dez) DIAS       (x) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(x) B) NÃO      

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta positiva acima) - ESCO-

LHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (exceção). 

Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máxi-
mo de _____ (________) horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada)
arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou substituição de
bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aqueles
estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário;

(  ) D) Outra. Especificar:

 DEMAIS REGRAMENTOS: 
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3.4 CONDIÇÕES E
RESPONSÁVEIS

PELO
RECEBIMENTO 

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  5 (cinco) dias     (  ) Úteis             (x) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO:  10 (dez) dias       (  ) Úteis              (x) Corridos

3.4.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Coordenação de Almoxarifado.

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTO(S) REJEITADO(S)  - ESCOLHER
UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )    A) NÃO SE APLICA

(x)  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                           (x) 10 (dias) DIAS        (  ) Úteis           (x) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5 O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos, confrontando com as
especificações contidas no Termo de Referência e/ou Instrumento Contratual (inclusive anexos) e
na proposta de preços, bem com as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de
Materiais.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento
afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de
recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados,
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a
responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especificações
estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas
posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃ
O 

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO 

(Marcar com X):

(x) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS. 

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis): 

 Indicar regras/condições para subcontratação: 

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):
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3.6 CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

(x) A) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE,
EM PARCELA ÚNICA

(  )

B) PAGAMENTO PARCELADO: 

 Quantidade de parcelas:

 Definição dos montantes das parcelas (Por quantidades ou percentuais, normalmente

conforme regra de entrega):

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):

(x) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será efetuado processado mediante apresentação, pela contratada, de nota
fiscal e certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do
ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a
contar  da  data  de  apresentação  da  documentação,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada; 

3.6.3.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data
de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;

3.6.3.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obriga-
ções de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a le-
gislação vigente;

3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corren-
te e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação
oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Ba -
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hia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sem-
pre, o disposto no item 3.6.3.2. 

3.7 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE REA-

JUSTAMENTO,
COM INDICAÇÃO

DE ÍNDICE OFICIAL 

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO 

(Marcar com X):

(x)
A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar
com X): 
  

 (  ) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requeri-
mento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, conta-
dos da data da apresentação da proposta;

 Na hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o  acumulado  de  12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final
o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relativos  a pedidos  de  fornecimento
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação
da proposta;

3.8 DEFINIÇÃO DE
VIGÊNCIAS 

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x)

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):    

     (  )  Opção 1:   ______ meses , contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

     (x)  Opção 2: 90 (noventa) dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

(  ) B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):          

     (  ) Opção 1:  ______ meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-

car com X):           

        (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     
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       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrôni-

co

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):           

 (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

 (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico

 Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso):

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-
car com X):            

(x) A) NÃO     

(  ) B) SIM.   Justificativa:

3.9 OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA*

OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes
no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários
de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alega-
ção de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso
do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação;  
  
3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e
entrega do(s) bem(ns);  
  
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte,
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que
não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais res-
trições à subcontratação definidas neste instrumento;   
  
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação;  
  
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competen-
tes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;  
  
3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional espe-
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cífica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;  
  
3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemen-
to(s) de tributos pela empresa contratada;  
  
3.9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo des-
crição dos bens, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;  
  
3.9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, in-
dependentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em
consequência  de  erros,  imperícia  própria  ou  de  auxiliares  que  estejam  sob  sua
responsabilidade, bem como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes de indevida paralisa-
ção ou interrupção dos serviços contratados;  
  
3.9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto con-
tratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por es-
crito, do MPBA;  
  
3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou determi-
nações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sen-
do ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com
as condições do Edital (e anexos) constante no processo que o originou, providenciando sua imedi-
ata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;   
  
3.9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigên-
cia da contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  

3.9.13 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento
da execução da contratação;  
  
3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de
obra necessária à execução completa e eficiente da contratação;  
  
3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.       
 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 

3.10 OBRIGAÇÕES
DO CONTRATANTE

OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as in -
formações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto contra-
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tado;  
  
3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previs-
tos neste documento;  
  
3.10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às instala-
ções físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual;  
  
3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da contratação, noti-
ficando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constata-
das na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
  
3.10.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quan-
do o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais
condições previstas em edital e seus anexos.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.

 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 
 

3.11 INDICAÇÃO
SOBRE A NECESSI-
DADE DE GARAN-
TIA CONTRATUAL,
COM PERCENTUAL 

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

 (Marcar com X):

(x) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO)

(  ) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido:     
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ % (_______)por cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.     
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ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:

1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS

  Item Descrição (Especificações técnicas)
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Estimada
Valor

unitário
Valor total
por item

1

VENTILADOR, de coluna, com especificações
mínimas: oscilante, hélice de no mínimo 03 pás
e mínimo 50 cm de diâmetro;  bivolt - 110/220
volts;  grade  protetora;  controle  de  velocidade;
coluna regulável. Garantia do fabricante mínima
de  01  ano.  Embalagem  com  dados  de
identificação do produto e marca do fabricante.

unid 30

2

CAFETEIRA,  com  especificações  mínimas:
elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W;
jarra  de  aço  escovado  ou  aço  inox,  com
capacidade  total  de  no  mínimo  1,5  litros;
mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de
aquecimento; porta filtro; sistema corta pingos;
o  produto  deverá  ser  fornecido  com  o  novo
padrão de plugue conforme normas vigentes da
ABNT; tensão 127 volts. Garantia mínima de 1
ano, com assistência técnica prestada no Estado
da  Bahia.  Embalagem  com  dados  de
identificação do produto e marca do fabricante.

unid 7

3

CAFETEIRA,  com  especificações  mínimas:
elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W;
jarra  de  aço  escovado  ou  aço  inox,  com
capacidade  total  de  no  mínimo  1,5  litros;
mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de
aquecimento; porta filtro; sistema corta pingos;
o  produto  deverá  ser  fornecido  com  o  novo
padrão de plugue conforme normas vigentes da
ABNT; tensão 220 volts. Garantia mínima de 1
ano, com assistência técnica prestada no Estado
da  Bahia.  Embalagem  com  dados  de
identificação do produto e marca do fabricante.

unid 7

Valor Total dos itens
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 1 - VENTILADOR, de coluna, com especificações mínimas: oscilante, hélice de no mínimo 03 pás e mínimo 50 cm
de diâmetro; bivolt - 110/220 volts; grade protetora; controle de velocidade; coluna regulável. Garantia do fabricante mínima de
01 ano. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 2 - CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado
ou aço inox, com capacidade total de no mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta
filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da ABNT;
tensão 127 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 3 - CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado
ou aço inox, com capacidade total de no mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta
filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da ABNT;
tensão 220 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante.
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MANIFESTAÇÃO

Ciente, 

 

Encaminho para suprimento para prosseguir com o processo de contratação. 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Bastos Stucki em 13/07/2023, às 19:21, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0724184 e o código CRC 0570FC87.

19.09.02345.0017210/2023-10 0724184v2
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MANIFESTAÇÃO

Prezada Diretora, bom dia!

Informamos que recebemos ontem, dia 13/07/2023, da Coordenação de Serviços Gerais, o processo SEI n° 19.09.02349.0017194/2023-86 para
contratar, por meio de dispensa, cafeteira de café expresso para o Gabinete da PGJ e hoje, dia 14/07/2023, o Almoxarifado encaminhou este processo SEI
n°19.09.02345.0017210/2023-10 para aquisição, também, através de dispensa, de cafeteiras elétricas e ventiladores. Por tratar-se da mesma família de itens,
solicitamos que essa Diretoria defina pela juntada ou não dos processos e, em caso afirmativo, indique a Coordenação responsável pela juntada. 

Observe-se que o processo proveniente de Serviços Gerais ainda não foi autorizado pela Diretoria Administrativa.

Após, retorne-se.

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Cumming Farani Fernandes em 14/07/2023, às 11:28, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0724692 e o código CRC 59B73318.

19.09.02345.0017210/2023-10 0724692v4
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL - Suprimento,

 

Em atendimento à Manifestação 0724692 e considerando que existe uma programação de compras realizada pela Coordenação de
Almoxarifado, informo que está autorizado pela Diretoria Administrativa a aquisição de cafeteira de café expresso para o Gabinete PGJ, salientando que a
junção dos processos poderá ficar a cargo da Coordenação de Almoxarifado.

Maria Amalia Borges Franco
Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 14/07/2023, às 14:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0725060 e o código CRC BDC02AE0.

19.09.02345.0017210/2023-10 0725060v2
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DESPACHO

Conforme manifestação da Diretora da DADM, Sra. Maria Amália Borges Franco, encaminhe-se o presente expediente para a juntada dos
processos (0725060).

Att,

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Cumming Farani Fernandes em 14/07/2023, às 14:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0725084 e o código CRC 78BF86F8.

19.09.02345.0017210/2023-10 0725084v2
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

1. OBJETO

1.1
DEFINIÇÃO
DO OBJETO

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS):

Ventilador, Cafeteira (127 e 220 volts) e Cafeteira de café expresso 
para o Gabinete da PGJ

Observação:  Detalhamento  dos  itens  que  compõem o  objeto  constam na
tabela 1 do ANEXO I (indicado ao final do documento).

1.2 FORMA DE
AQUISIÇÃO

ESCOLHER
UMA DAS DUAS

OPÇÕES

(Marcar com
X):

(x) A) AQUISIÇÃO IMEDIATA

(  )

B) AQUISIÇÃO PARCELADA

Observação: Caso  seja  definida  esta  opção,  as  regras  de
parcelamento constam na tabela 2 do ANEXO I (indicado ao final do
documento).

1.3
JUSTIFICATIV

A:

 NECESSIDAD
E DA

CONTRATAÇÃ
O

A aquisição de ventilador e cafeteira elétrica se faz necessária para o 
atendimento das demandas nas unidades da Capital e do Interior deste 
Ministério Público. (itens 1, 2 e 3)

Pelo motivo de a máquina de café expresso ter sido danificada pelo uso 
constante, e também pelo tempo, estragando peças entre outros. (item 4)

1.4
JUSTIFICATIV

A:

QUANTITATIV
O(S)

DEFINIDO(S)

Foram consideradas as últimas aquisições e as demandas registradas na 
Central de Solicitações, além da inauguração/mudança de quatro sedes de 
Promotorias de Justiça Regionais, previstas para o segundo semestre de 2023. 
(itens 1, 2 e 3)

Substituição de uma máquina cafeteira que se encontra quebrada no Gabinete.
(item 4)

1.5
INDICAÇÃO
DE MODELO

E/OU MARCA
OBRIGATÓRI

OS

ESCOLHER
UMA OPÇÃO*

(   )  SIM (x)  NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso 
positivo:

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso positivo:
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(Marcar com
X):

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1
INDICAÇÃO

DO
DISPOSITIVO

LEGAL EM
QUE SE

ENQUADRA A
HIPÓTESE DE
CONTRATAÇÃ

O

ESCOLHER
UMA OPÇÃO

(Marcar com
X):

(  )

A) Artigo 59, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para obras e
serviços de engenharia de valor não excedente a 10% (dez por cento)
do  limite  previsto  para  modalidade  de  convite,  desde  que não  se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam
ser realizadas conjunta e concomitantemente;

(x)

B)  Artigo  59,  II  da  Lei  Estadual/BA  nº  9.433/2005  -  para
serviços  e  compras  de  valor  até  10%  (dez  por  cento)  do  limite
previsto para compras e serviços que não sejam de engenharia, na
modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei,  desde  que  não  se  refiram a  parcelas  de  um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez;

(  ) C) OUTROS (especificar)

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS
DE

FORMALIZAÇ
ÃO

CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

( ) A SIM

(x) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE 
EMPENHO)

3.2 REGRAS
DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

3.2.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

 5(cinco) dias       (  ) Úteis             (x) Corridos.

 Contados  da  convocação  pelo  Ministério  Público,  a  ser  formalizada
preferencialmente por e-mail.

3.2.2 PRAZO DE ENTREGA

 Até 30 (sessenta) dias    (  ) Úteis             (x) Corridos

 O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de
Empenho, acompanhada da autorização de fornecimento e, se for o caso,
do instrumento contratual.
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3.2 REGRAS
DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

3.2.3 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA
(  )

A) NÃO

(x)

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo
fornecedor  antes  do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,
mediante  justificativa  -  e  respectiva  comprovação  -  de  fato
superveniente, aceito pela Instituição.

 15 (quinze) dias       (  ) Úteis             (x) Corridos

3.2.4 ENDEREÇO DE ENTREGA:

Quinta  Avenida,  750,  Coordenação  de  Almoxarifado  (itens  1,  2  e  3)  e
Coordenação de Serviços Geras/Coordenação de Bens Permanentes (item 4),
Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador-BA, CEP: 41.745-004.

3.2.5 REGRAS PARA ENTREGA:

 Entrega deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) NÃO                    (x) B) SIM

 Unidade responsável por receber: Coordenação de Almoxarifado (itens 1,

2  e  3)  e  Coordenação  de  Serviços  Geras/Coordenação  de  Bens

Permanentes (item 4).

 Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (71) 3103-

0123/0124/0125 e  almoxarifado  @mpba.mp.br   (itens  1,  2  e  3);  (71)

3103-0145/0146 e ld-benspermanentes@mpba.mp.br (item 4)

 Dias para realização da entrega: dias úteis (segunda à sexta-feira)

 Horários para entrega: 08h às 11h e das 14h às 17h

 Condições especiais:

3.2.6 REGRAS PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com 
X):

(x) A) BENS ENTREGUES MONTADOS

(  ) B) BENS ENTREGUES DESMONTADOS

(  )
C)  BENS  ENTREGUES  DESMONTADOS,  MAS  COM MONTAGEM A

CARGO DO FORNECEDOR. Condições:
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 PRAZO PARA MONTAGEM  - ESCOLHER  UMA OPÇÃO  (Marcar com

X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:

    (  ) C) Mediante agendamento:

o Unidade responsável:

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)

_________ e ____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da montagem:

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA MONTAGEM  - ESCOLHER  UMA OPÇÃO  (Marcar com

X):

 (  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

 (  )  B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva

Região Metropolitana, conforme requerido na AFM.

 (  ) C) Outra. Indicar:

3.2.7 REGRAS PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com 
X):

(x) A) BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO

(  )
B)  BENS  ENTREGUES  COM  INSTALAÇÃO  A  CARGO  DO

FORNECEDOR. Condições:

 PRAZO PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com

X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:

    (  ) C) Mediante agendamento:

o Unidade responsável:

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)

_________ e ____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da instalação:

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA INSTALAÇÃO  - ESCOLHER  UMA OPÇÃO  (Marcar com
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X):

(  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

(  )  B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva

Região Metropolitana, conforme requerido na AFM.

(  ) C) Outra. Indicar:

3.2.8 TIPO E REGRAS DE EMBALAGEM DOS BENS:
Os  bens  deverão  ser  entregues  armazenados  em  embalagens  originais
adequadas  às  características  dos  produtos,  de  modo  a  garantir  o  seu
recebimento  em perfeito  estado  de  conservação.  As  embalagens  deverão,
ainda,  conter  informações impressas pelo  fabricante  sobre:  identificação  e
marca  do  produto,  CNPJ  e  nome  do  fabricante,  quantidades,  data  de
fabricação ou lote e prazo de validade.

3.2.9 DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO:

3.3 PRAZO DE
VALIDADE E/

OU
EXIGÊNCIA

DE GARANTIA
PARA O
OBJETO

ESCOLHER
UMA OPÇÃO *
(Marcar com

X):

(  ) A) SEM EXIGÊNCIA DE VALIDADE OU GARANTIA

(  )

B) PRAZO DE VALIDADE:

Na data da entrega, os produtos deverão ser fornecidos com validade
igual ou superior a 80% do prazo de validade total, tomando-se como
referência a data de fabricação do lote impressa na embalagem.

(x) C) GARANTIA - Regras:

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com

X):

   (x) A) CONTRATADA (Regra geral)

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 Justificar  a  exigência  de  garantia  do  fabricante (Em  caso
positivo):

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(x) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar:

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a
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partir da abertura pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(  ) B) 10 (dez) DIAS       (x) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE  DE  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA -  ESCOLHER  UMA

OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(x) B) NÃO

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta

positiva acima) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de 

Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra 

geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do 

MPBA (exceção). Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos
no prazo máximo de _____ (________) horas, contadas da
notificação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor”
acima indicada) arcará com todas as despesas decorrentes
da  reparação  e/ou  substituição  de  bens,  a  incluir  o
deslocamento de seus técnicos aos locais  em que aqueles
estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina,  se
necessário;

(  ) D) Outra. Especificar:

 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4
CONDIÇÕES E
RESPONSÁVE

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  5 (cinco) dias     (  )
Úteis             (x) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO:  10 (dez) dias       (  )
Úteis              (x) Corridos
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IS PELO
RECEBIMENT

O

3.4.3  UNIDADE  RESPONSÁVEL  PELO  RECEBIMENTO:  Coordenação  de
Almoxarifado.

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTO(S)
REJEITADO(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )    A) NÃO SE APLICA

(x)  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                           (x) 10 (dias) DIAS        (  ) Úteis           (x) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5  O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos,
confrontando  com as  especificações  contidas  no  Termo  de  Referência  e/ou
Instrumento Contratual (inclusive anexos) e na proposta de preços, bem com
as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de Materiais.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura
(ou documento afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor
não será considerado para fins de recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado
depois  de  adotados,  pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,  todos  os
procedimentos  contidos  nos  Ato  Normativos  internos  relativos  ao  tema,
respeitadas  as  exigências  contidas  do  art.  161  da  Lei  Estadual-  BA  nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da
Bahia  não  exclui  a  responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou
disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo
de  Dispensa  de  Licitação  que  o  originou,  verificadas  posteriormente,
garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5
POSSIBILIDA
DE OU NÃO

DE
SUBCONTRAT

AÇÃO

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO

(Marcar com
X):

(x) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  ) B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS.

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação:
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3.6
CONDIÇÕES

DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 
com X):

(x)
A) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ
PAGO INTEGRALMENTE, EM PARCELA ÚNICA

(  )

B) PAGAMENTO PARCELADO:

 Quantidade de parcelas:

 Definição  dos  montantes  das  parcelas  (Por  quantidades  ou

percentuais, normalmente conforme regra de entrega):

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - 
ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será efetuado processado mediante apresentação, pela
contratada, de nota fiscal e certidões cabíveis - documentação esta que deverá
estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo Ministério Público do Estado
da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de
apresentação  da  documentação,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada;

3.6.3.2  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  será
considerada como data de apresentação da documentação aquela na qual foi
realizada a respectiva regularização;

3.6.3.3  As  notas  fiscais  deverão  discriminar  os  tributos,  com  respectivos
valores, alíquotas e bases de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto
contratado;

3.6.3.4  O  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia  realizará  a  retenção  de
impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar
como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente;
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3.6.3.5  Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária,  para
crédito  em  conta  corrente  e  agência  indicadas  pela  empresa  contratada,
preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da
Bahia;

3.6.3.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  Ministério
Público do Estado da Bahia, em caso de mora, será calculada considerando a
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no
item 3.6.3.2.

3.7
POSSIBILIDA
DE OU NÃO

DE
REAJUSTAME

NTO, COM
INDICAÇÃO
DE ÍNDICE
OFICIAL

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO

(Marcar com
X):

(x)
A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA
OPÇÃO (Marcar com X):

 (  ) A) INPC/IBGE

 (  ) B) OUTRO. Indicar:

 A  eventual  concessão  de  reajustamento  fica  condicionada  à
apresentação  de  requerimento  formal  pelo  Fornecedor,  após  o
transcurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  da
apresentação da proposta;

 Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o
acumulado de 12 (doze)  meses,  sendo o  termo inicial  o  mês de
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data
de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de
fornecimento formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze)
meses, contados da apresentação da proposta;

3.8
DEFINIÇÃO

DE
VIGÊNCIAS

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA 
OPÇÃO (Marcar com X):

(x)

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

     (  )  Opção 1:   ______ meses , contados do recebimento do
empenho pelo fornecedor
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     (x)  Opção 2: 90 (noventa)  dias, contados do recebimento do
empenho pelo fornecedor

(  )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

     (   )  Opção  1:  ______  meses,  contados  a  partir  de(a) -

ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

        (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário

da Justiça Eletrônico

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER

UMA OPÇÃO (Marcar com X):

 (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______

 (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da

Justiça Eletrônico

 Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso):

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - 
ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) NÃO

(  ) B) SIM.   Justificativa:

3.9
OBRIGAÇÕES

DA
CONTRATADA

*

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações
técnicas  constantes  no  instrumento  convocatório  e seus  anexos,  no
local determinado, nos dias e nos turnos e horários de expediente do MPBA, não
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de
falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
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3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências
de danos no decurso do uso normal do produto durante o prazo de garantia e
por defeitos de fabricação; 
 
3.9.3 Promover,  às  suas  expensas  e  sob  sua  responsabilidade,  a  adequada
embalagem, transporte e entrega do(s) bem(ns); 
 
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no
todo  ou  em  parte,  ressalvando-se  apenas  os  casos  de  cisão,  fusão  ou
incorporação  da empresa  contratada,  desde  que  não  impeçam  os
compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais
restrições à subcontratação definidas neste instrumento;  
 
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas no procedimento de contratação;
 
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições  competentes  que,  porventura,  sejam necessários  à  execução da
contratação; 
 
3.9.7 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  exigências  previstas  na
legislação  profissional  específica  e  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução da contratação; 
 
3.9.7.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo MPBA não  implicará  na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela empresa
contratada; 
 
3.9.8 Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação e  com este
documento,  contendo descrição  dos bens,  indicação de quantidades,  preços
unitários e valor total; 
 
3.9.9 Arcar,  quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer
dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a
terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria
ou de auxiliares  que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir
ao MPBA todos  os  custos  decorrentes  de indevida paralisação  ou interrupção
dos serviços contratados; 
 
3.9.10 Não  introduzir,  seja  a  que  título  for,  nenhuma  modificação  na
especificação do objeto contratado ou das eventuais normas técnicas a serem
seguidas, sem o consentimento prévio, e por escrito, do MPBA; 
 
3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às
recusas  ou  determinações de  desfazimento/refazimento  fornecimentos e/ou
serviços acessórios que não estejam sendo ou não tenham sido executados de
acordo  com as  Normas  Técnicas  e/ou  em conformidade  com as  condições
do Edital (e anexos) constante no processo que o originou, providenciando sua
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imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;
 
3.9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização
durante  a  vigência da contratação,  fornecendo  informações,  propiciando  o
acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

3.9.13 Comunicar  formalmente  ao MPBA qualquer  anormalidade  que  interfira
no bom andamento da execução da contratação; 
 
3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção
da eventual mão  de  obra  necessária  à  execução  completa  e  eficiente da
contratação; 
 
3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente
os regramentos gerais definidos no subitem anterior.

B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.10
OBRIGAÇÕES

DO
CONTRATANT

E

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da
contratação, as informações necessárias para que a empresa contratada possa
executar plenamente o objeto contratado; 
 
3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos
e condições previstos neste documento; 
 
3.10.3  Permitir o  eventual  acesso  dos  empregados  autorizados  da empresa
contratada às instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam
necessários para a execução contratual; 
 
3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições
da  contratação, notificando  a empresa  contratada,  por  escrito,  sobre
imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  na  execução  do  objeto,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
3.10.5 Fornecer  à empresa  contratada,  mediante  solicitação,  atestado  de
capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente
os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas em edital e seus
anexos.
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OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente
os regramentos gerais definidos no subitem anterior.

B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.11
INDICAÇÃO

SOBRE A
NECESSIDAD

E DE
GARANTIA

CONTRATUAL,
COM

PERCENTUAL

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO

 (Marcar com
X):

(x)
A)  NÃO  SE  APLICA  (CONTRATAÇÕES  SEM  FORMALIZAÇÃO  DE
CONTRATO)

(  ) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido:
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ %
(_______)por cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.
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ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:

1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS

  Item Descrição (Especificações técnicas)
Unidade de
Fornecimen

to

Quantidad
e

Estimada

Valor
unitário

Valor total
por item

1

VENTILADOR,  de  coluna,  com
especificações mínimas:  oscilante,
hélice  de  no  mínimo  03  pás  e
mínimo 50 cm de diâmetro; bivolt
- 110/220 volts; grade protetora;
controle  de  velocidade;  coluna
regulável.  Garantia  do  fabricante
mínima  de  01  ano.  Embalagem
com  dados  de  identificação  do
produto e marca do fabricante.

unid 30

2

CAFETEIRA,  com  especificações
mínimas:  elétrica;  doméstica;
potência mínima de 600 W; jarra
de aço escovado ou aço inox, com
capacidade total de no mínimo 1,5
litros;  mínimo  de  25  xícaras;
dosador  de  pó;  placa  de
aquecimento; porta filtro; sistema
corta pingos; o produto deverá ser
fornecido  com o  novo  padrão  de
plugue conforme normas vigentes
da  ABNT;  tensão  127  volts.
Garantia  mínima  de  1  ano,  com
assistência  técnica  prestada  no
Estado da Bahia. Embalagem com
dados de identificação do produto
e marca do fabricante.

unid 7

3
CAFETEIRA,  com  especificações
mínimas:  elétrica;  doméstica;
potência mínima de 600 W; jarra
de aço escovado ou aço inox, com
capacidade total de no mínimo 1,5

unid 7
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litros;  mínimo  de  25  xícaras;
dosador  de  pó;  placa  de
aquecimento; porta filtro; sistema
corta pingos; o produto deverá ser
fornecido  com o  novo  padrão  de
plugue conforme normas vigentes
da  ABNT;  tensão  220  volts.
Garantia  mínima  de  1  ano,  com
assistência  técnica  prestada  no
Estado da Bahia. Embalagem com
dados de identificação do produto
e marca do fabricante.

4

CAFETEIRA, automática para café
expresso,  capacidade  de  preparo
de  dois  cafés  simultâneos,
potência  mínima  de  1.450W,
pressão mínima da bomba de 15
Bar,  voltagem  110  V,  frequência
50~60  hertz,  reservatório  para
água removível,  reservatório para
café em grãos de no mínimo 250
g.,  deposito  para  borras  do  café
removível, manual de instruções.

unid 1

Valor Total dos itens

ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 1 - VENTILADOR, de coluna, com especificações mínimas: oscilante, hélice de no mínimo 03 pás e mínimo 50 cm
de diâmetro; bivolt - 110/220 volts; grade protetora; controle de velocidade; coluna regulável. Garantia do fabricante mínima de
01 ano. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 2 - CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado
ou aço inox, com capacidade total de no mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta
filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da ABNT;
tensão 127 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 3 - CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado
ou aço inox, com capacidade total de no mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta
filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da ABNT;
tensão 220 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante.
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ITEM 4 - CAFETEIRA, automática para café expresso, capacidade de preparo de dois cafés simultâneos, potência mínima
de 1.450W, pressão mínima da bomba de 15 Bar, voltagem 110 V, frequência 50~60 hertz, reservatório para água removível,
reservatório para café em grãos de no mínimo 250 g., deposito para borras do café removível, manual de instruções.
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1. OBJETO

1.1 DEFINIÇÃO DO
OBJETO

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS):

Ventilador, Cafeteira (127 e 220 volts) e Cafeteira de café expresso para o Gabinete da PGJ

Observação: Detalhamento dos itens que compõem o objeto constam na tabela 1 do ANEXO I
(indicado ao final do documento).

1.2 FORMA DE
AQUISIÇÃO

ESCOLHER UMA
DAS DUAS OPÇÕES

(Marcar com X):

(x) A) AQUISIÇÃO IMEDIATA

(  )

B) AQUISIÇÃO PARCELADA

Observação: Caso seja definida esta opção, as regras de parcelamento constam na tabela
2 do ANEXO I (indicado ao final do documento).

1.3 JUSTIFICATIVA:

 NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

A aquisição de ventilador e cafeteira elétrica se faz necessária para o atendimento das demandas 
nas unidades da Capital e do Interior deste Ministério Público. (itens 1, 2 e 3)

Pelo motivo de a máquina de café expresso ter sido danificada pelo uso constante, e também pelo 
tempo, estragando peças entre outros. (item 4)

1.4 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO(S)
DEFINIDO(S)

Foram consideradas as últimas aquisições e as demandas registradas na Central de Solicitações, 
além da inauguração/mudança de quatro sedes de Promotorias de Justiça Regionais, previstas 
para o segundo semestre de 2023. (itens 1, 2 e 3)

Substituição de uma máquina cafeteira que se encontra quebrada no Gabinete. (item 4)

1.5 INDICAÇÃO DE
MODELO E/OU

MARCA
OBRIGATÓRIOS

ESCOLHER UMA
OPÇÃO* (Marcar

com X):

(   )  SIM (x)  NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso positivo:

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso positivo:

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 INDICAÇÃO DO
DISPOSITIVO

LEGAL EM QUE SE
ENQUADRA A

(  ) A) Artigo 59, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para obras e serviços de engenharia
de valor não excedente a 10% (dez por cento) do limite previsto para modalidade de
convite, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda
para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas
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HIPÓTESE DE
CONTRATAÇÃO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO

(Marcar com X):

conjunta e concomitantemente;

(x)

B) Artigo 59, II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 -  para serviços e compras de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que não sejam de
engenharia, na modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

(  ) C) OUTROS (especificar)

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS DE
FORMALIZAÇÃO

CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

( ) A SIM

(x) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE EMPENHO)

3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

 5(cinco) dias       (  ) Úteis             (x) Corridos.

 Contados da convocação pelo Ministério Público, a ser formalizada preferencialmente por e-
mail.

3.2.2 PRAZO DE ENTREGA

 Até 30 (sessenta) dias    (  ) Úteis             (x) Corridos

 O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, acom-
panhada da autorização de fornecimento e, se for o caso, do instrumento contratual.

3.2.3 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA

(  )
A) NÃO

(x) B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes
do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante  justificativa  -  e  respectiva
comprovação - de fato superveniente, aceito pela Instituição.

 15 (quinze) dias       (  ) Úteis             (x) Corridos

3.2.4 ENDEREÇO DE ENTREGA:

Quinta Avenida, 750, Coordenação de Almoxarifado (itens 1,  2 e 3) e Coordenação de Serviços
Geras/Coordenação  de  Bens  Permanentes  (item  4),  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),
Salvador-BA, CEP: 41.745-004.
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3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.5 REGRAS PARA ENTREGA:

 Entrega deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) NÃO                    (x) B) SIM

 Unidade responsável por receber: Coordenação de Almoxarifado (itens 1, 2 e 3) e Coordena-

ção de Serviços Geras/Coordenação de Bens Permanentes (item 4).

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (71) 3103-0123/0124/0125 e almoxarifa-

do  @mpba.mp.br   (itens 1, 2 e 3); (71) 3103-0145/0146 e ld-benspermanentes@mpba.mp.br

(item 4)

 Dias para realização da entrega: dias úteis (segunda à sexta-feira)

 Horários para entrega: 08h às 11h e das 14h às 17h

 Condições especiais:

3.2.6 REGRAS PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) BENS ENTREGUES MONTADOS

(  ) B) BENS ENTREGUES DESMONTADOS

(  )
C) BENS ENTREGUES DESMONTADOS, MAS COM MONTAGEM A CARGO DO FORNECE-

DOR. Condições:

 PRAZO PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:

    (  ) C) Mediante agendamento:

o Unidade responsável:

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da montagem:

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

 (  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

 (  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva Região Metropolita-
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na, conforme requerido na AFM.

 (  ) C) Outra. Indicar:

3.2.7 REGRAS PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO

(  )

B) BENS ENTREGUES COM INSTALAÇÃO A CARGO DO FORNECEDOR. Condições:

 PRAZO PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:

    (  ) C) Mediante agendamento:

o Unidade responsável:

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da instalação:

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

(  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva Região Metropolita-

na, conforme requerido na AFM.

(  ) C) Outra. Indicar:

3.2.8 TIPO E REGRAS DE EMBALAGEM DOS BENS:
Os  bens  deverão  ser  entregues  armazenados  em  embalagens  originais  adequadas  às
características  dos  produtos,  de  modo  a  garantir  o  seu  recebimento  em  perfeito  estado  de
conservação. As embalagens deverão, ainda, conter informações impressas pelo fabricante sobre:
identificação e marca do produto, CNPJ e nome do fabricante, quantidades, data de fabricação ou
lote e prazo de validade.

3.2.9 DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO:

3.3 PRAZO DE
VALIDADE E/OU
EXIGÊNCIA DE

GARANTIA PARA O
OBJETO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(  ) A) SEM EXIGÊNCIA DE VALIDADE OU GARANTIA

(  )
B) PRAZO DE VALIDADE:

Na data da entrega, os produtos deverão ser fornecidos com validade igual ou superior a
80% do prazo de validade total, tomando-se como referência a data de fabricação do lote
impressa na embalagem.
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(Marcar com X):

(x) C) GARANTIA - Regras:

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

   (x) A) CONTRATADA (Regra geral)

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 Justificar a exigência de garantia do fabricante (Em caso positivo):

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(x) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar:

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura

pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(  ) B) 10 (dez) DIAS       (x) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(x) B) NÃO

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta positiva acima) - ESCO-

LHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (exceção). 

Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máxi-
mo de _____ (________) horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada)
arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou substituição de
bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aqueles
estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário;

(  ) D) Outra. Especificar:

 DEMAIS REGRAMENTOS:
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3.4 CONDIÇÕES E
RESPONSÁVEIS

PELO
RECEBIMENTO

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  5 (cinco) dias     (  ) Úteis             (x) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO:  10 (dez) dias       (  ) Úteis              (x) Corridos

3.4.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Coordenação de Almoxarifado.

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTO(S) REJEITADO(S)  - ESCOLHER
UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )    A) NÃO SE APLICA

(x)  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                           (x) 10 (dias) DIAS        (  ) Úteis           (x) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5 O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos, confrontando com as
especificações contidas no Termo de Referência e/ou Instrumento Contratual (inclusive anexos) e
na proposta de preços, bem com as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de
Materiais.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento
afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de
recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados,
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a
responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especificações
estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas
posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃ
O

(x) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  ) B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS.

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis):
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 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

 Indicar regras/condições para subcontratação:

3.6 CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE,
EM PARCELA ÚNICA

(  )

B) PAGAMENTO PARCELADO:

 Quantidade de parcelas:

 Definição dos montantes das parcelas (Por quantidades ou percentuais, normalmente

conforme regra de entrega):

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):

(x) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será efetuado processado mediante apresentação, pela contratada, de nota
fiscal e certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do
ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a
contar  da  data  de  apresentação  da  documentação,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada;

3.6.3.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data
de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;

3.6.3.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obriga-
ções de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a le-
gislação vigente;
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3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corren-
te e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação
oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Ba -
hia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sem-
pre, o disposto no item 3.6.3.2.

3.7 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE REA-

JUSTAMENTO,
COM INDICAÇÃO

DE ÍNDICE OFICIAL

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

(Marcar com X):

(x) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar
com X):

 (  ) A) INPC/IBGE

 (  ) B) OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requeri-
mento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, conta-
dos da data da apresentação da proposta;

 Na hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o  acumulado  de  12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final
o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relativos  a pedidos  de  fornecimento
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação
da proposta;

3.8 DEFINIÇÃO DE
VIGÊNCIAS

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x)

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

     (  )  Opção 1:   ______ meses , contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

     (x)  Opção 2: 90 (noventa) dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor
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(  )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

     (  ) Opção 1:  ______ meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-

car com X):

        (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrôni-

co

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):

 (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______

 (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico

 Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso):

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-
car com X):

(x) A) NÃO

(  ) B) SIM.   Justificativa:

3.9 OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA*

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes
no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários
de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alega-
ção de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso
do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação; 
 
3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e
entrega do(s) bem(ns); 
 
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte,
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que
não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais res-
trições à subcontratação definidas neste instrumento;  
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3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação;
 
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competen-
tes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação; 
 
3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional espe-
cífica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação; 
 
3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemen-
to(s) de tributos pela empresa contratada; 
 
3.9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo des-
crição dos bens, indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 
 
3.9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, in-
dependentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em
consequência  de  erros,  imperícia  própria  ou  de  auxiliares  que  estejam  sob  sua
responsabilidade, bem como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes de indevida paralisa-
ção ou interrupção dos serviços contratados; 
 
3.9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto con-
tratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por es-
crito, do MPBA; 
 
3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou determi-
nações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sen-
do ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com
as condições do Edital (e anexos) constante no processo que o originou, providenciando sua imedi-
ata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;
 
3.9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigên-
cia da contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

3.9.13 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento
da execução da contratação; 
 
3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de
obra necessária à execução completa e eficiente da contratação; 
 
3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.
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B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.10 OBRIGAÇÕES
DO CONTRATANTE

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as in -
formações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto contra-
tado; 
 
3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previs-
tos neste documento; 
 
3.10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às instala-
ções físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual; 
 
3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da contratação, noti-
ficando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constata-
das na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
3.10.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quan-
do o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais
condições previstas em edital e seus anexos.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.

B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.11 INDICAÇÃO
SOBRE A NECESSI-
DADE DE GARAN-
TIA CONTRATUAL,
COM PERCENTUAL

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

 (Marcar com X):

(x) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO)

(  ) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido:
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ % (_______)por cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.
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ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:

1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS

  Item Descrição (Especificações técnicas)
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Estimada
Valor

unitário
Valor total
por item

1

VENTILADOR,  de  coluna,  com
especificações mínimas: oscilante, hélice de
no  mínimo  03  pás  e  mínimo  50  cm  de
diâmetro;  bivolt -  110/220  volts;  grade
protetora;  controle  de  velocidade;  coluna
regulável.  Garantia  do  fabricante  mínima
de  01  ano.  Embalagem  com  dados  de
identificação  do  produto  e  marca  do
fabricante.

unid 30

2

CAFETEIRA,  com  especificações  mínimas:
elétrica;  doméstica;  potência  mínima  de
600 W; jarra de aço escovado ou aço inox,
com  capacidade  total  de  no  mínimo  1,5
litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó;
placa de aquecimento; porta filtro; sistema
corta  pingos;  o  produto  deverá  ser
fornecido  com  o  novo  padrão  de  plugue
conforme  normas  vigentes  da  ABNT;
tensão  127  volts.  Garantia  mínima  de  1
ano,  com  assistência  técnica  prestada  no
Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação  do  produto  e  marca  do
fabricante.

unid 7

3
CAFETEIRA,  com  especificações  mínimas:
elétrica;  doméstica;  potência  mínima  de
600 W; jarra de aço escovado ou aço inox,
com  capacidade  total  de  no  mínimo  1,5
litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó;
placa de aquecimento; porta filtro; sistema
corta  pingos;  o  produto  deverá  ser
fornecido  com  o  novo  padrão  de  plugue
conforme  normas  vigentes  da  ABNT;

unid 7
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tensão  220  volts.  Garantia  mínima  de  1
ano,  com  assistência  técnica  prestada  no
Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação  do  produto  e  marca  do
fabricante.

4

CAFETEIRA, automática para café expresso,
capacidade  de  preparo  de  dois  cafés
simultâneos, potência mínima de 1.450W,
pressão  mínima  da  bomba  de  15  Bar,
voltagem  110  V,  frequência  50~60  hertz,
reservatório  para  água  removível,
reservatório  para  café  em  grãos  de  no
mínimo  250  g.,  deposito  para  borras  do
café removível, manual de instruções.

unid 1

Valor Total dos itens

ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 1 - VENTILADOR, de coluna, com especificações mínimas: oscilante, hélice de no mínimo 03 pás e mínimo 50 cm
de diâmetro; bivolt - 110/220 volts; grade protetora; controle de velocidade; coluna regulável. Garantia do fabricante mínima de
01 ano. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 2 - CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado
ou aço inox, com capacidade total de no mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta
filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da ABNT;
tensão 127 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 3 - CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado
ou aço inox, com capacidade total de no mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta
filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da ABNT;
tensão 220 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 4 - CAFETEIRA, automática para café expresso, capacidade de preparo de dois cafés simultâneos, potência mínima
de 1.450W, pressão mínima da bomba de 15 Bar, voltagem 110 V, frequência 50~60 hertz, reservatório para água removível,
reservatório para café em grãos de no mínimo 250 g., deposito para borras do café removível, manual de instruções.
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DESPACHO

À Coordenação de Suprimentos,

Conforme manifestação da Diretora da DADM, Sra. Maria Amália Borges Franco (0725060), seguem novos arquivos com junção dos processos.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mário Augusto Maia Guimaraes Miranda em 14/07/2023, às 17:03, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0725644 e o código CRC C588B225.

19.09.02345.0017210/2023-10 0725644v2
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DESPACHO

À Coordenação de Almoxarifado,

Retorne-se o presente expediente informando que, após análise da instrução do referido processo, identificamos o que segue:

No documento de oficialização de demanda:
    1. Item 3.3 relativo à "Prazo de validade e/ou exigência de garantia para o objeto ", na opção "B", foi informado prazo de validade igual ou superior a 80% do prazo de
validade total e, na opção "C", restou assinalar o prazo máximo de resolução do chamado, contado a partir da abertura pelo MPBA. Solicitamos que analise se a inclusão
da informação procede para a opção" B", tendo em vista a natureza do objeto, em ato contínuo, sugerimos que assinale a opção "B" referente ao prazo máximo de
resolução do chamado, já que foi escolhido o prazo de 10 (dez) dias úteis.

Após de realização dos ajustes identificados, retorne-se a esta unidade.

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Maria Ramos em 14/07/2023, às 18:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0725702 e o código CRC 42EA1354.

19.09.02345.0017210/2023-10 0725702v4
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

1. OBJETO

1.1
DEFINIÇÃO
DO OBJETO

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS):

Ventilador, Cafeteira (127 e 220 volts) e Cafeteira de café expresso 
para o Gabinete da PGJ

Observação:  Detalhamento  dos  itens  que  compõem o  objeto  constam na
tabela 1 do ANEXO I (indicado ao final do documento).

1.2 FORMA DE
AQUISIÇÃO

ESCOLHER
UMA DAS DUAS

OPÇÕES

(Marcar com
X):

(x) A) AQUISIÇÃO IMEDIATA

(  )

B) AQUISIÇÃO PARCELADA

Observação: Caso  seja  definida  esta  opção,  as  regras  de
parcelamento constam na tabela 2 do ANEXO I (indicado ao final do
documento).

1.3
JUSTIFICATIV

A:

 NECESSIDAD
E DA

CONTRATAÇÃ
O

A aquisição de ventilador e cafeteira elétrica se faz necessária para o 
atendimento das demandas nas unidades da Capital e do Interior deste 
Ministério Público. (itens 1, 2 e 3)

Pelo motivo de a máquina de café expresso ter sido danificada pelo uso 
constante, e também pelo tempo, estragando peças entre outros. (item 4)

1.4
JUSTIFICATIV

A:

QUANTITATIV
O(S)

DEFINIDO(S)

Foram consideradas as últimas aquisições e as demandas registradas na 
Central de Solicitações, além da inauguração/mudança de quatro sedes de 
Promotorias de Justiça Regionais, previstas para o segundo semestre de 2023. 
(itens 1, 2 e 3)

Substituição de uma máquina cafeteira que se encontra quebrada no Gabinete.
(item 4)

1.5
INDICAÇÃO
DE MODELO

E/OU MARCA
OBRIGATÓRI

OS

ESCOLHER
UMA OPÇÃO*

(   )  SIM (x)  NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso 
positivo:

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso positivo:
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(Marcar com
X):

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1
INDICAÇÃO

DO
DISPOSITIVO

LEGAL EM
QUE SE

ENQUADRA A
HIPÓTESE DE
CONTRATAÇÃ

O

ESCOLHER
UMA OPÇÃO

(Marcar com
X):

(  )

A) Artigo 59, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para obras e
serviços de engenharia de valor não excedente a 10% (dez por cento)
do  limite  previsto  para  modalidade  de  convite,  desde  que não  se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam
ser realizadas conjunta e concomitantemente;

(x)

B)  Artigo  59,  II  da  Lei  Estadual/BA  nº  9.433/2005  -  para
serviços  e  compras  de  valor  até  10%  (dez  por  cento)  do  limite
previsto para compras e serviços que não sejam de engenharia, na
modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei,  desde  que  não  se  refiram a  parcelas  de  um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez;

(  ) C) OUTROS (especificar)

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS
DE

FORMALIZAÇ
ÃO

CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

( ) A SIM

(x) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE 
EMPENHO)

3.2 REGRAS
DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

3.2.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

 5(cinco) dias       (  ) Úteis             (x) Corridos.

 Contados  da  convocação  pelo  Ministério  Público,  a  ser  formalizada
preferencialmente por e-mail.

3.2.2 PRAZO DE ENTREGA

 Até 30 (sessenta) dias    (  ) Úteis             (x) Corridos

 O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de
Empenho, acompanhada da autorização de fornecimento e, se for o caso,
do instrumento contratual.
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3.2 REGRAS
DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

3.2.3 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA
(  )

A) NÃO

(x)

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo
fornecedor  antes  do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,
mediante  justificativa  -  e  respectiva  comprovação  -  de  fato
superveniente, aceito pela Instituição.

 15 (quinze) dias       (  ) Úteis             (x) Corridos

3.2.4 ENDEREÇO DE ENTREGA:

Quinta  Avenida,  750,  Coordenação  de  Almoxarifado  (itens  1,  2  e  3)  e
Coordenação de Serviços Geras/Coordenação de Bens Permanentes (item 4),
Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador-BA, CEP: 41.745-004.

3.2.5 REGRAS PARA ENTREGA:

 Entrega deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) NÃO                    (x) B) SIM

 Unidade responsável por receber: Coordenação de Almoxarifado (itens 1,

2  e  3)  e  Coordenação  de  Serviços  Geras/Coordenação  de  Bens

Permanentes (item 4).

 Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (71) 3103-

0123/0124/0125 e  almoxarifado  @mpba.mp.br   (itens  1,  2  e  3);  (71)

3103-0145/0146 e ld-benspermanentes@mpba.mp.br (item 4)

 Dias para realização da entrega: dias úteis (segunda à sexta-feira)

 Horários para entrega: 08h às 11h e das 14h às 17h

 Condições especiais:

3.2.6 REGRAS PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com 
X):

(x) A) BENS ENTREGUES MONTADOS

(  ) B) BENS ENTREGUES DESMONTADOS

(  )
C)  BENS  ENTREGUES  DESMONTADOS,  MAS  COM MONTAGEM A

CARGO DO FORNECEDOR. Condições:
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 PRAZO PARA MONTAGEM  - ESCOLHER  UMA OPÇÃO  (Marcar com

X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:

    (  ) C) Mediante agendamento:

o Unidade responsável:

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)

_________ e ____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da montagem:

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA MONTAGEM  - ESCOLHER  UMA OPÇÃO  (Marcar com

X):

 (  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

 (  )  B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva

Região Metropolitana, conforme requerido na AFM.

 (  ) C) Outra. Indicar:

3.2.7 REGRAS PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com 
X):

(x) A) BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO

(  )
B)  BENS  ENTREGUES  COM  INSTALAÇÃO  A  CARGO  DO

FORNECEDOR. Condições:

 PRAZO PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com

X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:

    (  ) C) Mediante agendamento:

o Unidade responsável:

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)

_________ e ____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da instalação:

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA INSTALAÇÃO  - ESCOLHER  UMA OPÇÃO  (Marcar com
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X):

(  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

(  )  B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva

Região Metropolitana, conforme requerido na AFM.

(  ) C) Outra. Indicar:

3.2.8 TIPO E REGRAS DE EMBALAGEM DOS BENS:
Os  bens  deverão  ser  entregues  armazenados  em  embalagens  originais
adequadas  às  características  dos  produtos,  de  modo  a  garantir  o  seu
recebimento  em perfeito  estado  de  conservação.  As  embalagens  deverão,
ainda,  conter  informações impressas pelo  fabricante  sobre:  identificação  e
marca  do  produto,  CNPJ  e  nome  do  fabricante,  quantidades,  data  de
fabricação ou lote e prazo de validade.

3.2.9 DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO:

3.3 PRAZO DE
VALIDADE E/

OU
EXIGÊNCIA

DE GARANTIA
PARA O
OBJETO

ESCOLHER
UMA OPÇÃO *
(Marcar com

X):

(  ) A) SEM EXIGÊNCIA DE VALIDADE OU GARANTIA

(  )

B) PRAZO DE VALIDADE:

Na data da entrega, os produtos deverão ser fornecidos com validade
igual ou superior a (—) do prazo de validade total, tomando-se como
referência a data de fabricação do lote impressa na embalagem. Não se
aplicando devido à natureza do objeto.

(x) C) GARANTIA - Regras:

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com

X):

   (x) A) CONTRATADA (Regra geral)

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 Justificar  a  exigência  de  garantia  do  fabricante (Em  caso
positivo):

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(x) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar:

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a
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partir da abertura pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

( x ) B) 10 (dez) DIAS       (x) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE  DE  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA -  ESCOLHER  UMA

OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(x) B) NÃO

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta

positiva acima) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de 

Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra 

geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do 

MPBA (exceção). Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos
no prazo máximo de _____ (________) horas, contadas da
notificação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor”
acima indicada) arcará com todas as despesas decorrentes
da  reparação  e/ou  substituição  de  bens,  a  incluir  o
deslocamento de seus técnicos aos locais  em que aqueles
estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina,  se
necessário;

(  ) D) Outra. Especificar:

 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4
CONDIÇÕES E
RESPONSÁVE

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  5 (cinco) dias     (  )
Úteis             (x) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO:  10 (dez) dias       (  )
Úteis              (x) Corridos
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IS PELO
RECEBIMENT

O

3.4.3  UNIDADE  RESPONSÁVEL  PELO  RECEBIMENTO:  Coordenação  de
Almoxarifado.

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTO(S)
REJEITADO(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )    A) NÃO SE APLICA

(x)  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                           (x) 10 (dias) DIAS        (  ) Úteis           (x) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5  O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos,
confrontando  com as  especificações  contidas  no  Termo  de  Referência  e/ou
Instrumento Contratual (inclusive anexos) e na proposta de preços, bem com
as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de Materiais.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura
(ou documento afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor
não será considerado para fins de recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado
depois  de  adotados,  pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,  todos  os
procedimentos  contidos  nos  Ato  Normativos  internos  relativos  ao  tema,
respeitadas  as  exigências  contidas  do  art.  161  da  Lei  Estadual-  BA  nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da
Bahia  não  exclui  a  responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou
disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo
de  Dispensa  de  Licitação  que  o  originou,  verificadas  posteriormente,
garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5
POSSIBILIDA
DE OU NÃO

DE
SUBCONTRAT

AÇÃO

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO

(Marcar com
X):

(x) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  ) B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS.

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação:
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3.6
CONDIÇÕES

DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 
com X):

(x)
A) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ
PAGO INTEGRALMENTE, EM PARCELA ÚNICA

(  )

B) PAGAMENTO PARCELADO:

 Quantidade de parcelas:

 Definição  dos  montantes  das  parcelas  (Por  quantidades  ou

percentuais, normalmente conforme regra de entrega):

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - 
ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será efetuado processado mediante apresentação, pela
contratada, de nota fiscal e certidões cabíveis - documentação esta que deverá
estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo Ministério Público do Estado
da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de
apresentação  da  documentação,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada;

3.6.3.2  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  será
considerada como data de apresentação da documentação aquela na qual foi
realizada a respectiva regularização;

3.6.3.3  As  notas  fiscais  deverão  discriminar  os  tributos,  com  respectivos
valores, alíquotas e bases de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto
contratado;

3.6.3.4  O  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia  realizará  a  retenção  de
impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar
como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente;
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3.6.3.5  Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária,  para
crédito  em  conta  corrente  e  agência  indicadas  pela  empresa  contratada,
preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da
Bahia;

3.6.3.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo  Ministério
Público do Estado da Bahia, em caso de mora, será calculada considerando a
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no
item 3.6.3.2.

3.7
POSSIBILIDA
DE OU NÃO

DE
REAJUSTAME

NTO, COM
INDICAÇÃO
DE ÍNDICE
OFICIAL

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO

(Marcar com
X):

(x)
A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA
OPÇÃO (Marcar com X):

 (  ) A) INPC/IBGE

 (  ) B) OUTRO. Indicar:

 A  eventual  concessão  de  reajustamento  fica  condicionada  à
apresentação  de  requerimento  formal  pelo  Fornecedor,  após  o
transcurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  da
apresentação da proposta;

 Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o
acumulado de 12 (doze)  meses,  sendo o  termo inicial  o  mês de
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data
de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de
fornecimento formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze)
meses, contados da apresentação da proposta;

3.8
DEFINIÇÃO

DE
VIGÊNCIAS

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA 
OPÇÃO (Marcar com X):

(x)

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

     (  )  Opção 1:   ______ meses , contados do recebimento do
empenho pelo fornecedor
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     (x)  Opção 2: 90 (noventa)  dias, contados do recebimento do
empenho pelo fornecedor

(  )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

     (   )  Opção  1:  ______  meses,  contados  a  partir  de(a) -

ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

        (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário

da Justiça Eletrônico

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER

UMA OPÇÃO (Marcar com X):

 (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______

 (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da

Justiça Eletrônico

 Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso):

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - 
ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) NÃO

(  ) B) SIM.   Justificativa:

3.9
OBRIGAÇÕES

DA
CONTRATADA

*

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações
técnicas  constantes  no  instrumento  convocatório  e seus  anexos,  no
local determinado, nos dias e nos turnos e horários de expediente do MPBA, não
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de
falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências
de danos no decurso do uso normal do produto durante o prazo de garantia e
por defeitos de fabricação; 

Anexo DOD - Ventilador e Cafeteira Elétrica e Expresso (0727546)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 74



DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

 
3.9.3 Promover,  às  suas  expensas  e  sob  sua  responsabilidade,  a  adequada
embalagem, transporte e entrega do(s) bem(ns); 
 
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no
todo  ou  em  parte,  ressalvando-se  apenas  os  casos  de  cisão,  fusão  ou
incorporação  da empresa  contratada,  desde  que  não  impeçam  os
compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais
restrições à subcontratação definidas neste instrumento;  
 
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas no procedimento de contratação;
 
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições  competentes  que,  porventura,  sejam necessários  à  execução da
contratação; 
 
3.9.7 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  exigências  previstas  na
legislação  profissional  específica  e  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução da contratação; 
 
3.9.7.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo MPBA não  implicará  na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela empresa
contratada; 
 
3.9.8 Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação e  com este
documento,  contendo descrição  dos bens,  indicação de quantidades,  preços
unitários e valor total; 
 
3.9.9 Arcar,  quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer
dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a
terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria
ou de auxiliares  que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir
ao MPBA todos  os  custos  decorrentes  de indevida paralisação  ou interrupção
dos serviços contratados; 
 
3.9.10 Não  introduzir,  seja  a  que  título  for,  nenhuma  modificação  na
especificação do objeto contratado ou das eventuais normas técnicas a serem
seguidas, sem o consentimento prévio, e por escrito, do MPBA; 
 
3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às
recusas  ou  determinações de  desfazimento/refazimento  fornecimentos e/ou
serviços acessórios que não estejam sendo ou não tenham sido executados de
acordo  com as  Normas  Técnicas  e/ou  em conformidade  com as  condições
do Edital (e anexos) constante no processo que o originou, providenciando sua
imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;
 
3.9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização
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durante  a  vigência da contratação,  fornecendo  informações,  propiciando  o
acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

3.9.13 Comunicar  formalmente  ao MPBA qualquer  anormalidade  que  interfira
no bom andamento da execução da contratação; 
 
3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção
da eventual mão  de  obra  necessária  à  execução  completa  e  eficiente da
contratação; 
 
3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente
os regramentos gerais definidos no subitem anterior.

B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.10
OBRIGAÇÕES

DO
CONTRATANT

E

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da
contratação, as informações necessárias para que a empresa contratada possa
executar plenamente o objeto contratado; 
 
3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos
e condições previstos neste documento; 
 
3.10.3  Permitir o  eventual  acesso  dos  empregados  autorizados  da empresa
contratada às instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam
necessários para a execução contratual; 
 
3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições
da  contratação, notificando  a empresa  contratada,  por  escrito,  sobre
imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  na  execução  do  objeto,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
3.10.5 Fornecer  à empresa  contratada,  mediante  solicitação,  atestado  de
capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente
os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas em edital e seus
anexos.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente
os regramentos gerais definidos no subitem anterior.
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B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.11
INDICAÇÃO

SOBRE A
NECESSIDAD

E DE
GARANTIA

CONTRATUAL,
COM

PERCENTUAL

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO

 (Marcar com
X):

(x)
A)  NÃO  SE  APLICA  (CONTRATAÇÕES  SEM  FORMALIZAÇÃO  DE
CONTRATO)

(  ) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido:
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ %
(_______)por cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.
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ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:

1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS

  Item Descrição (Especificações técnicas)
Unidade de
Fornecimen

to

Quantidad
e

Estimada

Valor
unitário

Valor total
por item

1

VENTILADOR,  de  coluna,  com
especificações mínimas:  oscilante,
hélice  de  no  mínimo  03  pás  e
mínimo 50 cm de diâmetro; bivolt
- 110/220 volts; grade protetora;
controle  de  velocidade;  coluna
regulável.  Garantia  do  fabricante
mínima  de  01  ano.  Embalagem
com  dados  de  identificação  do
produto e marca do fabricante.

unid 30

2

CAFETEIRA,  com  especificações
mínimas:  elétrica;  doméstica;
potência mínima de 600 W; jarra
de aço escovado ou aço inox, com
capacidade total de no mínimo 1,5
litros;  mínimo  de  25  xícaras;
dosador  de  pó;  placa  de
aquecimento; porta filtro; sistema
corta pingos; o produto deverá ser
fornecido  com o  novo  padrão  de
plugue conforme normas vigentes
da  ABNT;  tensão  127  volts.
Garantia  mínima  de  1  ano,  com
assistência  técnica  prestada  no
Estado da Bahia. Embalagem com
dados de identificação do produto
e marca do fabricante.

unid 7

3
CAFETEIRA,  com  especificações
mínimas:  elétrica;  doméstica;
potência mínima de 600 W; jarra
de aço escovado ou aço inox, com
capacidade total de no mínimo 1,5

unid 7
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litros;  mínimo  de  25  xícaras;
dosador  de  pó;  placa  de
aquecimento; porta filtro; sistema
corta pingos; o produto deverá ser
fornecido  com o  novo  padrão  de
plugue conforme normas vigentes
da  ABNT;  tensão  220  volts.
Garantia  mínima  de  1  ano,  com
assistência  técnica  prestada  no
Estado da Bahia. Embalagem com
dados de identificação do produto
e marca do fabricante.

4

CAFETEIRA, automática para café
expresso,  capacidade  de  preparo
de  dois  cafés  simultâneos,
potência  mínima  de  1.450W,
pressão mínima da bomba de 15
Bar,  voltagem  110  V,  frequência
50~60  hertz,  reservatório  para
água removível,  reservatório para
café em grãos de no mínimo 250
g.,  deposito  para  borras  do  café
removível, manual de instruções.

unid 1

Valor Total dos itens

ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 1 - VENTILADOR, de coluna, com especificações mínimas: oscilante, hélice de no mínimo 03 pás e mínimo 50 cm
de diâmetro; bivolt - 110/220 volts; grade protetora; controle de velocidade; coluna regulável. Garantia do fabricante mínima de
01 ano. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 2 - CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado
ou aço inox, com capacidade total de no mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta
filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da ABNT;
tensão 127 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 3 - CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado
ou aço inox, com capacidade total de no mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta
filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da ABNT;
tensão 220 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante.
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ITEM 4 - CAFETEIRA, automática para café expresso, capacidade de preparo de dois cafés simultâneos, potência mínima
de 1.450W, pressão mínima da bomba de 15 Bar, voltagem 110 V, frequência 50~60 hertz, reservatório para água removível,
reservatório para café em grãos de no mínimo 250 g., deposito para borras do café removível, manual de instruções.
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1. OBJETO

1.1 DEFINIÇÃO DO
OBJETO

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS):

Ventilador, Cafeteira (127 e 220 volts) e Cafeteira de café expresso para o Gabinete da PGJ

Observação: Detalhamento dos itens que compõem o objeto constam na tabela 1 do ANEXO I
(indicado ao final do documento).

1.2 FORMA DE
AQUISIÇÃO

ESCOLHER UMA
DAS DUAS OPÇÕES

(Marcar com X):

(x) A) AQUISIÇÃO IMEDIATA

(  )

B) AQUISIÇÃO PARCELADA

Observação: Caso seja definida esta opção, as regras de parcelamento constam na tabela
2 do ANEXO I (indicado ao final do documento).

1.3 JUSTIFICATIVA:

 NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

A aquisição de ventilador e cafeteira elétrica se faz necessária para o atendimento das demandas 
nas unidades da Capital e do Interior deste Ministério Público. (itens 1, 2 e 3)

Pelo motivo de a máquina de café expresso ter sido danificada pelo uso constante, e também pelo 
tempo, estragando peças entre outros. (item 4)

1.4 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO(S)
DEFINIDO(S)

Foram consideradas as últimas aquisições e as demandas registradas na Central de Solicitações, 
além da inauguração/mudança de quatro sedes de Promotorias de Justiça Regionais, previstas 
para o segundo semestre de 2023. (itens 1, 2 e 3)

Substituição de uma máquina cafeteira que se encontra quebrada no Gabinete. (item 4)

1.5 INDICAÇÃO DE
MODELO E/OU

MARCA
OBRIGATÓRIOS

ESCOLHER UMA
OPÇÃO* (Marcar

com X):

(   )  SIM (x)  NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso positivo:

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso positivo:

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 INDICAÇÃO DO
DISPOSITIVO

LEGAL EM QUE SE
ENQUADRA A

(  ) A) Artigo 59, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para obras e serviços de engenharia
de valor não excedente a 10% (dez por cento) do limite previsto para modalidade de
convite, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda
para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas

Anexo DOD - Ventilador e Cafeteira Elétrica e Expresso (0727548)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 81



DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

HIPÓTESE DE
CONTRATAÇÃO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO

(Marcar com X):

conjunta e concomitantemente;

(x)

B) Artigo 59, II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 -  para serviços e compras de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que não sejam de
engenharia, na modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

(  ) C) OUTROS (especificar)

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS DE
FORMALIZAÇÃO

CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

( ) A SIM

(x) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE EMPENHO)

3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

 5(cinco) dias       (  ) Úteis             (x) Corridos.

 Contados da convocação pelo Ministério Público, a ser formalizada preferencialmente por e-
mail.

3.2.2 PRAZO DE ENTREGA

 Até 30 (sessenta) dias    (  ) Úteis             (x) Corridos

 O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, acom-
panhada da autorização de fornecimento e, se for o caso, do instrumento contratual.

3.2.3 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA

(  )
A) NÃO

(x)

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes
do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante  justificativa  -  e  respectiva
comprovação - de fato superveniente, aceito pela Instituição.

 15 (quinze) dias       (  ) Úteis             (x) Corridos

3.2.4 ENDEREÇO DE ENTREGA:

Quinta Avenida, 750, Coordenação de Almoxarifado (itens 1,  2 e 3) e Coordenação de Serviços
Geras/Coordenação  de  Bens  Permanentes  (item  4),  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),
Salvador-BA, CEP: 41.745-004.
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3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.5 REGRAS PARA ENTREGA:

 Entrega deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) NÃO                    (x) B) SIM

 Unidade responsável por receber: Coordenação de Almoxarifado (itens 1, 2 e 3) e Coordena-

ção de Serviços Geras/Coordenação de Bens Permanentes (item 4).

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (71) 3103-0123/0124/0125 e almoxarifa-

do  @mpba.mp.br   (itens 1, 2 e 3); (71) 3103-0145/0146 e ld-benspermanentes@mpba.mp.br

(item 4)

 Dias para realização da entrega: dias úteis (segunda à sexta-feira)

 Horários para entrega: 08h às 11h e das 14h às 17h

 Condições especiais:

3.2.6 REGRAS PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) BENS ENTREGUES MONTADOS

(  ) B) BENS ENTREGUES DESMONTADOS

(  )
C) BENS ENTREGUES DESMONTADOS, MAS COM MONTAGEM A CARGO DO FORNECE-

DOR. Condições:

 PRAZO PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:

    (  ) C) Mediante agendamento:

o Unidade responsável:

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da montagem:

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

 (  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

 (  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva Região Metropolita-
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na, conforme requerido na AFM.

 (  ) C) Outra. Indicar:

3.2.7 REGRAS PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO

(  )

B) BENS ENTREGUES COM INSTALAÇÃO A CARGO DO FORNECEDOR. Condições:

 PRAZO PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:

    (  ) C) Mediante agendamento:

o Unidade responsável:

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da instalação:

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

(  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva Região Metropolita-

na, conforme requerido na AFM.

(  ) C) Outra. Indicar:

3.2.8 TIPO E REGRAS DE EMBALAGEM DOS BENS:
Os  bens  deverão  ser  entregues  armazenados  em  embalagens  originais  adequadas  às
características  dos  produtos,  de  modo  a  garantir  o  seu  recebimento  em  perfeito  estado  de
conservação. As embalagens deverão, ainda, conter informações impressas pelo fabricante sobre:
identificação e marca do produto, CNPJ e nome do fabricante, quantidades, data de fabricação ou
lote e prazo de validade.

3.2.9 DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO:

3.3 PRAZO DE
VALIDADE E/OU
EXIGÊNCIA DE

GARANTIA PARA O
OBJETO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(  ) A) SEM EXIGÊNCIA DE VALIDADE OU GARANTIA

(  )
B) PRAZO DE VALIDADE:

Na data da entrega, os produtos deverão ser fornecidos com validade igual ou superior a
(—) do prazo de validade total, tomando-se como referência a data de fabricação do lote
impressa na embalagem. Não se aplicando devido à natureza do objeto.
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(Marcar com X):

(x) C) GARANTIA - Regras:

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

   (x) A) CONTRATADA (Regra geral)

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 Justificar a exigência de garantia do fabricante (Em caso positivo):

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(x) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar:

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura

pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

( x ) B) 10 (dez) DIAS       (x) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(x) B) NÃO

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta positiva acima) - ESCO-

LHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (exceção). 

Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máxi-
mo de _____ (________) horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada)
arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou substituição de
bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aqueles
estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário;

(  ) D) Outra. Especificar:

 DEMAIS REGRAMENTOS:
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3.4 CONDIÇÕES E
RESPONSÁVEIS

PELO
RECEBIMENTO

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  5 (cinco) dias     (  ) Úteis             (x) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO:  10 (dez) dias       (  ) Úteis              (x) Corridos

3.4.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Coordenação de Almoxarifado.

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTO(S) REJEITADO(S)  - ESCOLHER
UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )    A) NÃO SE APLICA

(x)  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                           (x) 10 (dias) DIAS        (  ) Úteis           (x) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5 O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos, confrontando com as
especificações contidas no Termo de Referência e/ou Instrumento Contratual (inclusive anexos) e
na proposta de preços, bem com as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de
Materiais.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento
afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de
recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados,
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a
responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especificações
estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas
posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃ
O

(x) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  ) B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS.

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis):
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 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

 Indicar regras/condições para subcontratação:

3.6 CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE,
EM PARCELA ÚNICA

(  )

B) PAGAMENTO PARCELADO:

 Quantidade de parcelas:

 Definição dos montantes das parcelas (Por quantidades ou percentuais, normalmente

conforme regra de entrega):

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):

(x) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será efetuado processado mediante apresentação, pela contratada, de nota
fiscal e certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do
ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a
contar  da  data  de  apresentação  da  documentação,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada;

3.6.3.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data
de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;

3.6.3.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obriga-
ções de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a le-
gislação vigente;
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3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corren-
te e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação
oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Ba -
hia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sem-
pre, o disposto no item 3.6.3.2.

3.7 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE REA-

JUSTAMENTO,
COM INDICAÇÃO

DE ÍNDICE OFICIAL

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

(Marcar com X):

(x) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar
com X):

 (  ) A) INPC/IBGE

 (  ) B) OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requeri-
mento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, conta-
dos da data da apresentação da proposta;

 Na hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o  acumulado  de  12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final
o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relativos  a pedidos  de  fornecimento
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação
da proposta;

3.8 DEFINIÇÃO DE
VIGÊNCIAS

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x)

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

     (  )  Opção 1:   ______ meses , contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

     (x)  Opção 2: 90 (noventa) dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor
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(  )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

     (  ) Opção 1:  ______ meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-

car com X):

        (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrôni-

co

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):

 (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______

 (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico

 Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso):

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-
car com X):

(x) A) NÃO

(  ) B) SIM.   Justificativa:

3.9 OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA*

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes
no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários
de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alega-
ção de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso
do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação; 
 
3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e
entrega do(s) bem(ns); 
 
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte,
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que
não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais res-
trições à subcontratação definidas neste instrumento;  
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3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação;
 
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competen-
tes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação; 
 
3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional espe-
cífica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação; 
 
3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemen-
to(s) de tributos pela empresa contratada; 
 
3.9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo des-
crição dos bens, indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 
 
3.9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, in-
dependentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em
consequência  de  erros,  imperícia  própria  ou  de  auxiliares  que  estejam  sob  sua
responsabilidade, bem como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes de indevida paralisa-
ção ou interrupção dos serviços contratados; 
 
3.9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto con-
tratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por es-
crito, do MPBA; 
 
3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou determi-
nações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sen-
do ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com
as condições do Edital (e anexos) constante no processo que o originou, providenciando sua imedi-
ata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;
 
3.9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigên-
cia da contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

3.9.13 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento
da execução da contratação; 
 
3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de
obra necessária à execução completa e eficiente da contratação; 
 
3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.

B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:
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3.10 OBRIGAÇÕES
DO CONTRATANTE

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as in -
formações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto contra-
tado; 
 
3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previs-
tos neste documento; 
 
3.10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às instala-
ções físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual; 
 
3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da contratação, noti-
ficando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constata-
das na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
3.10.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quan-
do o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais
condições previstas em edital e seus anexos.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.

B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.11 INDICAÇÃO
SOBRE A NECESSI-
DADE DE GARAN-
TIA CONTRATUAL,
COM PERCENTUAL

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

 (Marcar com X):

(x) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO)

(  ) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido:
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ % (_______)por cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.
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ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:

1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS

  Item Descrição (Especificações técnicas)
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Estimada
Valor

unitário
Valor total
por item

1

VENTILADOR,  de  coluna,  com
especificações mínimas: oscilante, hélice de
no  mínimo  03  pás  e  mínimo  50  cm  de
diâmetro;  bivolt -  110/220  volts;  grade
protetora;  controle  de  velocidade;  coluna
regulável.  Garantia  do  fabricante  mínima
de  01  ano.  Embalagem  com  dados  de
identificação  do  produto  e  marca  do
fabricante.

unid 30

2

CAFETEIRA,  com  especificações  mínimas:
elétrica;  doméstica;  potência  mínima  de
600 W; jarra de aço escovado ou aço inox,
com  capacidade  total  de  no  mínimo  1,5
litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó;
placa de aquecimento; porta filtro; sistema
corta  pingos;  o  produto  deverá  ser
fornecido  com  o  novo  padrão  de  plugue
conforme  normas  vigentes  da  ABNT;
tensão  127  volts.  Garantia  mínima  de  1
ano,  com  assistência  técnica  prestada  no
Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação  do  produto  e  marca  do
fabricante.

unid 7

3
CAFETEIRA,  com  especificações  mínimas:
elétrica;  doméstica;  potência  mínima  de
600 W; jarra de aço escovado ou aço inox,
com  capacidade  total  de  no  mínimo  1,5
litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó;
placa de aquecimento; porta filtro; sistema
corta  pingos;  o  produto  deverá  ser
fornecido  com  o  novo  padrão  de  plugue
conforme  normas  vigentes  da  ABNT;

unid 7
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tensão  220  volts.  Garantia  mínima  de  1
ano,  com  assistência  técnica  prestada  no
Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação  do  produto  e  marca  do
fabricante.

4

CAFETEIRA, automática para café expresso,
capacidade  de  preparo  de  dois  cafés
simultâneos, potência mínima de 1.450W,
pressão  mínima  da  bomba  de  15  Bar,
voltagem  110  V,  frequência  50~60  hertz,
reservatório  para  água  removível,
reservatório  para  café  em  grãos  de  no
mínimo  250  g.,  deposito  para  borras  do
café removível, manual de instruções.

unid 1

Valor Total dos itens

ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 1 - VENTILADOR, de coluna, com especificações mínimas: oscilante, hélice de no mínimo 03 pás e mínimo 50 cm
de diâmetro; bivolt - 110/220 volts; grade protetora; controle de velocidade; coluna regulável. Garantia do fabricante mínima de
01 ano. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 2 - CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado
ou aço inox, com capacidade total de no mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta
filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da ABNT;
tensão 127 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 3 - CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado
ou aço inox, com capacidade total de no mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta
filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da ABNT;
tensão 220 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 4 - CAFETEIRA, automática para café expresso, capacidade de preparo de dois cafés simultâneos, potência mínima
de 1.450W, pressão mínima da bomba de 15 Bar, voltagem 110 V, frequência 50~60 hertz, reservatório para água removível,
reservatório para café em grãos de no mínimo 250 g., deposito para borras do café removível, manual de instruções.
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DESPACHO

À Coordenação de Suprimentos,

Conforme manifestação da Coordenação de Suprimentos da DCCL, 0725702, seguem novos arquivos com as devidas correções.

Att,

Documento assinado eletronicamente por Danilo de Paula Pedrosa em 18/07/2023, às 10:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0727552 e o código CRC 524C4407.

19.09.02345.0017210/2023-10 0727552v2
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CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QUANT MARCA MODELO

1 UNID 30

UNID 7

UNID 7

UNID 1

TOTAL

*

OBSERVAÇÕES:

ENVIAR NO ORÇAMENTO OS SEGUINTES DADOS:

RAZÃO SOCIAL -                                                                                                               CNPJ - 

ENDEREÇO -

NÚMERO DA CONTA CORRENTE -                                           BANCO -                                  AGÊNCIA - 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE/VENDEDOR:

UNID 
FORN

VALOR 
UNIT R$

CUSTO 
TOTAL R$

VENTILADOR, de coluna, com especificações 
mínimas: oscilante, hélice de no mínimo 03 pás e 
mínimo 50 cm de diâmetro; bivolt - 110/220 volts; grade 
protetora; controle de velocidade; coluna regulável. 
Garantia do fabricante mínima de 01 ano. Embalagem 
com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante.

CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; 
doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço 
escovado ou aço inox, com capacidade total de no 
mínimo 1,5 litro; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; 
placa de aquecimento; porta-filtro; sistema corta pingos; 
o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de 
plugue conforme normas vigentes da ABNT; tensão 127 
volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica 
prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; 
doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço 
escovado ou aço inox, com capacidade total de no 
mínimo 1,5 litro; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; 
placa de aquecimento; porta-filtro; sistema corta pingos; 
o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de 
plugue conforme normas vigentes da ABNT; tensão 220 
volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica 
prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do Fabricante.

CAFETEIRA, automática para café expresso, capacidade 
de preparo de dois cafés simultâneos, potência mínima 
de 1.450W, pressão mínima da bomba de 15 Bar, 
voltagem 110 V, frequência 50~60 hertz, reservatório 
para água removível, reservatório para café em grãos de 
no mínimo 250 g, deposito para borras do café 
removível, manual de instruções.

LOCAL DE ENTREGA – Ministério Público do Estado da Bahia, Quinta Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador-BA, 
CEP.: 41.745-004.Coordenações responsáveis pelo recebimento – Almoxarifado, Serviços Gerais e Bens Permanentes.

RAZÃO SOCIAL – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

CNPJ nº 04.142.491/0001-66

ENDEREÇO – 5ª avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador-BA, CEP – 41745-004.

               1- Dispensa de Licitação;
2 -  No preço deverão estar inclusos todos os tributos, taxas, seguros, fretes, licenças bem como quaisquer outras despesas, diretas 
e indiretas.

DATA DA PROPOSTA -                                                                VALIDADE DA PROPOSTA - mínima de 60 dias

PRAZO DE ENTREGA - até 30 (trinta) dias corridos.
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO – DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

1. OBJETOS E INFORMAÇÕES DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

1.1 DEFINIÇÃO DO OBJETO: Ventilador e cafeteiras;

1.2 FORMA DE AQUISIÇÃO: aquisição imediata;

1.3 TIPO DE DISPUTA: disputa por item;

1.4 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço;

1.5 GARANTIA: garantia mínima de um ano, contado a partir da data do recebimento

do bem pelo Ministério Público do Estado da Bahia.

2. REGRAS DA CONTRATAÇÃO

2.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO: 05 (cinco) dias corridos,

contados a partir da convocação pelo Ministério Público do Estado da Bahia, a ser

formalizada, preferencialmente, por e-mail;

2.2  PRAZO  DE  ENTREGA:  até  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  da  data  do

recebimento, pelo Fornecedor, da nota de empenho, acompanhada da autorização de

fornecimento e, se for o caso, do instrumento contratual;

2.2.1 Somente será admissível pedido de prorrogação do prazo de entrega se a

solicitação for formalizada pelo fornecedor antes do termo final do prazo de

entrega consignado, mediante justificativa e respectiva comprovação de fato

superveniente, aceito pela Instituição.

2.3 ENDEREÇO DE ENTREGA: 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia –

CAB, Salvador – BA, CEP: 41745-004;

2.3.1 A entrega deverá ser agendada junto às Coordenações de Almoxarifado,

Coordenação de Serviços Gerais e  Bens Permanentes,  através dos  E-mails:

(almoxarifado@mpba.mp.br e  ld-benspermanentes@mpba.mp.br).  Para  mais

informações  entrar  em  contato  pelos  telefones  números  –  (71)3103-

0123/3103-0124/3103-0125/3103-0144/3103-0145/3103-0146/3103-0658;
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2.3.2 Dias para entrega – segunda-feira a sexta-feira; horários - 08h:00 min às

11h:00 min e/ou 14:00h às 17:00 horas.

2.4 REGRAS E/OU TIPOS DE EMBALAGEM DO(S) BEM(NS): os bens deverão

ser entregues armazenados em embalagens adequadas às características dos produtos,

de  modo  a  garantir  o  seu  recebimento  em  perfeito  estado  de  conservação.  As

embalagens  deverão,  ainda,  conter  informações  impressas  pelo  fabricante  sobre:

identificação e marca do produto, CNPJ e nome do fabricante, quantidades, data de

fabricação ou lote e prazo de validade.

2.5  PRAZO  PARA  ADEQUAÇÃO  OU  SUBSTITUIÇÃO  DE  PRODUTO(S)

REJEITADO(S): prazo – 10 (dez) dias corridos;

2.6 DEMAIS REGRAMENTOS PARA O RECEBIMENTO: 

2.6.1  O  recebimento  do  bem  ocorrerá  mediante  conferência  do  produto,

confrontando com as  especificações  contidas  no Termo de Referência  e/ou

Instrumento Contratual (inclusive anexos) e na proposta de preços, bem como

as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de Materiais; 

2.6.2 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em

fatura  (ou  documento  afim)  apresentada  por  transportadora  a  serviço  do

fornecedor  não  será  considerado  para  fins  de  recebimento

provisório/definitivo; 

2.6.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado

depois  de adotados,  pelo Ministério  Público  do Estado da Bahia,  todos os

procedimentos  contidos  nos  Atos  Normativos  internos  relativos  ao  tema,

respeitadas  as  exigências  contidas  do  art.  161  da  Lei  Estadual  –  BA  nº

9.433/2005; 

2.6.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da

Bahia  não  exclui  a  responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou

disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo

de  Dispensa  de  Licitação  que  o  originou,  verificadas  posteriormente,

garantindo-se  ao  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,  inclusive,  as

faculdades  previstas  na  Lei  Federal  n.º  8.078/90  –  Código  de  Defesa  do

Consumidor.
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3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será processado mediante apresentação,  pela  contratada,  de nota

fiscal  e  certidões  cabíveis  –  documentação  esta  que  deverá  estar  devidamente

acompanhada do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá

no prazo de até 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da documentação,

desde que não haja pendência a ser regularizada;

3.2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em conta-

corrente e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de

movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia.

 4 – DESCRIÇÃO DOS ITENS

ITEM

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES

Unid.
Forn.

Quant.

1

VENTILADOR, de coluna,  com especificações  mínimas:  oscilante,
hélice de no mínimo 03 pás e mínimo 50 cm de diâmetro; bivolt -
110/220  volts;  grade  protetora;  controle  de  velocidade;  coluna
regulável. Garantia do fabricante mínima de 01 ano. Embalagem com
dados de identificação do produto e marca do fabricante. 

und 30

2

CAFETEIRA,  com  especificações  mínimas:  elétrica;  doméstica;
potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado ou aço inox, com
capacidade  total  de  no  mínimo  1,5  litro;  mínimo  de  25  xícaras;
dosador  de  pó;  placa  de  aquecimento;  porta-filtro;  sistema  corta
pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue
conforme  normas  vigentes  da  ABNT;  tensão  127  volts.  Garantia
mínima  de  1  ano,  com  assistência  técnica  prestada  no  Estado  da
Bahia. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do
fabricante. 

und 7

3

CAFETEIRA,  com  especificações  mínimas:  elétrica;  doméstica;
potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado ou aço inox, com
capacidade  total  de  no  mínimo  1,5  litro;  mínimo  de  25  xícaras;
dosador  de  pó;  placa  de  aquecimento;  porta-filtro;  sistema  corta
pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue
conforme  normas  vigentes  da  ABNT;  tensão  220  volts.  Garantia
mínima  de  1  ano,  com  assistência  técnica  prestada  no  Estado  da
Bahia. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do
fabricante. 

und 7
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4

CAFETEIRA, automática para café expresso, capacidade de preparo
de  dois  cafés  simultâneos,  potência  mínima  de  1.450W,  pressão
mínima  da  bomba  de  15  Bar,  voltagem 110  V,  frequência  50~60
hertz,  reservatório  para  água  removível,  reservatório  para  café  em
grãos de no mínimo 250 g, deposito para borras do café removível,
manual de instruções.

und 1
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Ao 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Coordenação de Suprimentos 
Contato: Srta. Clarissa  
Objeto: Ventiladores e Cafeteiras 

 
   Número: 094 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

Prezado (a) Senhor (a), 
 
       Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 60 dias e que concordamos com todas as 
condições  estabelecidas abaixo: 

 

Item Descrições Qtd/Unid 
Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 

R$ 

01 

VENTILADOR, de coluna, com especificações mínimas: oscilante, hélice de 
no mínimo 03 pás e mínimo 50 cm de diâmetro; bivolt - 110/220 volts; 
grade protetora; controle de velocidade; coluna regulável. Garantia do 
fabricante mínima de 01 ano. Embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante.  
Marca: VENTISOL Mod.: STEEL 50cm BIVOLT 

30/Unid 279,00 8.370,00 

02 

CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência 
mínima de 600 W; jarra de aço escovado ou aço inox, com capacidade total 
de no mínimo 1,5 litro; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de 
aquecimento; porta-filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser 
fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da 
ABNT; tensão 127 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica 
prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. Marca: LENOXX Mod.: PCA035 

07/Unid 184,95 1.294,65 

03 

CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência 
mínima de 600 W; jarra de aço escovado ou aço inox, com capacidade total 
de no mínimo 1,5 litro; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de 
aquecimento; porta-filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser 
fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da 
ABNT; tensão 220 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica 
prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do Fabricante. Marca: LENOXX Mod.: PCA035 

07/Unid 194,00 1.358,00 

Valor Total da Proposta R$ 11.022,65 
 CONDIÇÕES COMERCIAIS  
Condições de Pagamento: C/Empenho 
Prazo de Entrega: 10 (dez) dias  
Garantia: 01 (um) ano 
Frete: CIF 
Dados Bancários: Banco Bradesco 237 Agência: 3006 Conta: 10944-4 Op: 003 
Contato: (71) 99126-9114 Danilo Carvalho 
E-mail: danilo.comercial@yahoo.com  
 

Maragogipe, 18 de julho de 2023. 
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Ao 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Coordenação de Suprimentos 
Contato: Srta. Clarissa  
Objeto: Cafeteira 

 
   Número: 093 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

Prezado (a) Senhor (a), 
 
       Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 60 dias e que concordamos com todas as 
condições  estabelecidas abaixo: 

 

Item Descrições Qtd/Unid 
Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 

R$ 

01 

CAFETEIRA, automática para café expresso, capacidade de preparo de dois 
cafés simultâneos, potência mínima de 1.450W, pressão mínima da 
bomba de 15 Bar, voltagem 110 V, frequência 50~60 hertz, reservatório 
para água removível, reservatório para café em grãos de no mínimo 250g, 
deposito para borras do café removível, manual de instruções, 
Marca: DELONGHI Mod.: MAGNIFICA S 

01/Unid 4.240,00 4.240,00 

Valor Total da Proposta R$ 4.240,00 
 CONDIÇÕES COMERCIAIS  
Condições de Pagamento: C/Empenho 
Prazo de Entrega: 10 (dez) dias  
Garantia: 01 (um) ano 
Frete: CIF 
Dados Bancários: Banco Bradesco 237 Agência: 3006 Conta: 10944-4 Op: 003 
Contato: (71) 99126-9114 Danilo Carvalho 
E-mail: danilo.comercial@yahoo.com  
 

Maragogipe, 13 de julho de 2023. 
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elizabeth.ramos
Realce
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28/03/2023, 02:13 Cafeteira Eletrica Grand Coffee Inox 30 xicaras Lenoxx PCA035 - lenoxx

https://www.lenoxx.com.br/cafeteira-eletrica-grand-coffee-inox-30-xicaras-lenoxx-pca035/p#specification 1/2

 (/) Áudio e Video (/audio-e-video) Informática (/informatica) Portáteis (/portateis)

Conforto Térmico (/conforto-termico) Cuidados Pessoais (/cuidados-pessoais) Kits (/kits)

Ofertas (/Ofertas)

O que você está procurando hoje?

Buscar

Buscar Todo o Site

Frete grátis acima de R$ 100 | 3x sem juros cartão de crédito | Loja Oficial LENOXX® Blog (https://lenoxx.blog.br/)

Assistência Técnica

(https://www.suportelenoxx.com.br/assistencia-

tecnica/)

Blog (https://lenoxx.blog.br/) Assistência Técnica (https://www.suportelenoxx.com.br/assistencia-tecnica/)

Lenoxx >  Eletroportáteis (https://www.lenoxx.com.br/eletroportateis) > Cafeteiras (https://www.lenoxx.com.br/eletroportateis/cafeteiras)

23% OFF

Cafeteira Eletrica Grand
Coffee Inox 30 xicaras
Lenoxx PCA035
R$ 299,00

R$ 229,90
ou 5x de R$ 45,98

Voltagem

127V 220V

- 1 + COMPRAR

Digite o seu CEP

OK

(https://lenoxx.vteximg.com.br/arquivos/ids/159814-1000-1000/PCA035-
Frontal--00-.png?v=637982560313600000)
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    

Descrição do Produto

Cafeteira Eletrica Grand Coffee Inox 30 xicaras Lenoxx PCA035 Detalhes do produto: Não importa a hora do dia, um cafezinho é sempre bem-vindo Seja um
café forte de manhã para acordar toda a família ou aquele cafezinho da tarde para acompanhar um delicioso lanche. Há muitos tipos e momentos em que
um café é bem-vindo e a cafeteira elétrica Grand Coffee Inox da Lenoxx faz tudo isso por você Café fresquinho à qualquer momento do dia Deguste com
prazer o café fresquinho com sabor de preparado na hora. Para toda a família A jarra tem capacidade para até 30 cafezinhos de uma só vez. Cafés rápidos e
práticos de preparar e serve a família toda. Filtro permanente O filtro permanente pode ser lavado diretamente na torneira e dispensa o uso do filtro de
papel. Base de aquecimento Projetada especialmente para manter a jarra aquecida e o seu café na temperatura e o sabor de recém passado por muito mais
tempo. Sistema corta-pingo Permite a retirada da jarra enquanto o café está sendo preparado. Características Marca: Lenoxx Modelo: PCA035 Sistema
corta-pingo Linha: Grand Coffee Cor: Preta/Inox Base de aquecimento Capacidade para até 30 cafezinhos de uma só vez. Especificações Potência: 750W
Consumo: 0,75kWh Dimensões AxLxP: 295x175x290mm Peso: 1,050kg Conteúdo da embalagem 1 Cafeteira Eletrica Grand Coffee Inox 30 xícaras Lenoxx
PCA035 Garantia 12 meses Sobre a marca A Lenoxx ficou mundialmente conhecida em 1980, lançando itens na área de som portátil nos Estados Unidos e
posteriormente na Europa. Atualmente ocupa destacada posição dentre as empresas especializadas em equipamentos eletrônicos, chegando ao Brasil em
1990 com a missão de levar para o consumidor produtos modernos com alta tecnologia com os menores preços do mercado.

Opinião dos consumidores:

Média de avaliações:     Avalie

Avalie este Produto

 Tenho interesse   Não tenho interesse   Já tenho esse produto

Publique sua opinião
(https://www.lenoxx.com.br/login?
ReturnUrl=%2fcafeteira-eletrica-
grand-coffee-inox-30-xicaras-

lenoxx-pca035%2fp)

Sobre a Lenoxx (/institucional/quem-somos)
Política de Privacidade (/institucional/politica-privacidade)

Minha Conta (/account)
Meu Carrinho (/checkout/cart)
Meus Pedidos (/account/orders)
Criar Conta (/login)

(11) 3339-9954 - SP Capital (tel:1133399954)
0800-772-9209 - Demais localidades (tel:08007729209)Serviço de Atendimento ao Consumidor (https://www.suportelenoxx.com.br/)

© Copyright 2023 LENOXX® | Todos os Direitos Reservados

Descrição do Produto Especificações do Produto Avaliações

     nenhum voto

     nenhum voto

     nenhum voto

     nenhum voto

     nenhum voto

Cadastre-se para receber os nossos
lançamentos e novidades

Seu nome Seu e-mail CADASTRAR
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tel:1133399954
https://www.lenoxx.com.br/login
tel:08007729209
https://www.lenoxx.com.br/account
https://www.lenoxx.com.br/login?ReturnUrl=%2fcafeteira-eletrica-grand-coffee-inox-30-xicaras-lenoxx-pca035%2fp
javascript:void(0);


13/07/2023, 23:05 Máquina de café automática Magnifica S ECAM22.110.B | De'Longhi PT

https://www.delonghi.com/pt-pt/maquina-de-cafe-automatica-magnifica-s-ecam22-110-b/p/ECAM22.110.B 1/5

Magnifica S  Magnifica S

-18%

MÁQUINAS DE CAFÉ AUTOMÁTICAS

Magnifica S
ECAM22.110.B

Uma máquina de café automática apelativa que acrescenta um toque elegante e refinado à sua cozinha

319,90 € 389,90 €
*IVA incluído

Paga em 3 prestações sem juros de 106,63 €. Saber mais

Em stock SKU: 0132213067

Adicionar ao carrinho

-18%

next
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Adicionar à lista de desejos

Envio gratuito acima de 25€

Devoluções Gratuitas

Garantia total do fabricante

E s p e c i f i c a ç õ e s

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS

Tecnologi

Tecnologia de 

nível de moage

100% de preci

Dimensões (LxPxA) (mm) 230x430x340

Peso (kg) 9

RESUMO

Dados técnicos
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Ver manual de instruções

Pressão da bomba (bar) 15

Capacidade do depósito de grãos (g) 250

Capacidade do depósito de água (l) 1.8

Capacidade do depósito para moído (n) 14

Classe energética Better than A

Altura máx. da chávena (mm) 142

Potência de entrada (W) 1450

Tensão nominal/Frequência (V~Hz) 220-240 V / 50-60 Hz

Cor Preto

Terminar Plástico

Bebidas de café quente Espresso / Espresso Longo

Outras bebidas Água quente / Vapor

Função aromática

Possibilidade de personalizar o comprimento

Controlos Botões

Sistema de leite Sistema Cappuccino

Aquecedor de chávena

Porta-copos Aço inoxidável

Saída dupla

Possibilidade de utilizar um filtro de água

Dureza da água programável

Possibilidade de utilizar café pré-moído

Acabamento de material colorido

Funções

Painel de controlo

Funcionalidades

Vários
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1

DATA 18/07/2023

Cliente:Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA
Endereço de Entrega: Almoxarifado do MPBA, 5a avenida, 750, Centro
Administrativo da Bahia, CEP – 41745-004.
Cidade: Salvador-BA
Telefone: (071) 3103-0123 / 0147

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT V. UNIT VALOR TOTAL

1

VENTILADOR, de coluna, com

especificações mínimas: oscilante,

hélice de no mínimo 03 pás e mínimo

50 cm de diâmetro; bivolt - 110/220

volts; grade protetora; controle de

velocidade; coluna regulável. Garantia

do fabricante mínima de 01 ano.

Embalagem com dados de identificação

do produto e marca do fabricante.

UN

VENTISOL

OSCILANTE,

PREMIUM,

50cm,

BIVOLT

30 R$380,00 R$11.400,00

2

CAFETEIRA, com especificações

mínimas: elétrica; doméstica; potência

mínima de 600 W; jarra de aço

escovado ou aço inox, com capacidade

total de no mínimo 1,5 litro; mínimo

de 25 xícaras; dosador de pó; placa de

aquecimento; porta-filtro; sistema

corta pingos; o produto deverá ser

fornecido com o novo padrão de

plugue conforme normas vigentes da

ABNT; tensão 127 volts. Garantia

mínima de 1 ano, com assistência

técnica prestada no Estado da Bahia.

Embalagem com dados de identificação

do produto e marca do fabricante.

UN

PHILCO PH

30 TEMP

110V

7 R$337,00 R$2.359,00
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2

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT V. UNIT VALOR TOTAL

3

CAFETEIRA, com especificações

mínimas: elétrica; doméstica; potência

mínima de 600 W; jarra de aço

escovado ou aço inox, com capacidade

total de no mínimo 1,5 litro; mínimo de

25 xícaras; dosador de pó; placa de

aquecimento; porta-filtro; sistema corta

pingos; o produto deverá ser fornecido

com o novo padrão de plugue conforme

normas vigentes da ABNT; tensão 220

volts. Garantia mínima de 1 ano, com

assistência técnica prestada no Estado

da Bahia. Embalagem com dados de

identificação do produto e marca do

Fabricante.

UN

PHILCO

PH 30

TEMP

220V

7 R$337,00 R$2.359,00

4

CAFETEIRA, automática para café

expresso, capacidade de preparo de

dois cafés simultâneos, potência

mínima de 1.450W, pressão mínima da

bomba de 15 Bar, voltagem 110 V,

frequência 50~60 hertz, reservatório

para água removível, reservatório para

café em grãos de no mínimo 250 g,

deposito para borras do café removível,

manual de instruções.

UN

OSTER

BVSTEM73

00

PERFECT

BREW

1 R$3.769,00 R$3.769,00

Validade:

Este orçamento tem validade de 60 dias.

Assinatura do Responsável:

Ciro Moura Cardoso e Silva Souza
RG 09.705.233-78
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Assinado de forma digital por 49 
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Nº MODIFICAÇÃO POR DATA

04-05-2015Julia M.Liberação de Arquivo0

23-06-2016AmandaInclusão do certificado de garantia1

10-07-2018GrasiAlteração da foto do produto e capa do manual2
•Não utilizar o aparelho se o mesmo apresentar algum dano no cordão elétrico, no plugue ou em 
outros componentes. Para substituir qualquer peça dani�cada, procurar a Assistência Técnica 
Autorizada, a �m de evitar riscos. 
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponda à da 
etiqueta da cafeteira.
•Não colocar a cafeteira sobre superfícies quentes ou ao lado do fogo para evitar danos.
•Este aparelho não foi projetado para ser utilizada por pessoas (incluindo crianças) com capacidades 
físicas, sensoriais ou mentais reduzidas, ou falta de experiência e conhecimentos, exceto se forem 
supervisionadas ou instruídas por uma pessoa responsável pela sua segurança.
 •As crianças deverão ser supervisionadas, para assegurar de que não brinquem com o aparelho.
•Uma supervisão redobrada será necessária se o aparelho for usado perto de crianças.
•O aparelho não deve ser deixado sozinho enquanto estiver conectado à tomada elétrica.
•Antes de encher o reservatório de água, certi�car que o aparelho esteja desligado.
•Retirar o plugue da tomada elétrica antes de limpar a cafeteira ou quando não a estiver usando. 
Deixar a cafeteira esfriar totalmente antes de remover ou de instalar seus componentes e também 
antes de limpá-la.
•Para se proteger contra choques elétricos, incêndio ou acidentes pessoais, não mergulhar o cordão 
elétrico e/ou o plugue na água ou em outros líquidos.
•Colocar o aparelho sobre uma superfície plana ou sobre uma mesa. Não deixar o cordão elétrico 
pender de bordas de mesas ou balcões.
•Certi�car-se de que o cordão elétrico não toque a superfície quente da cafeteira.
•Algumas partes (componentes) da cafeteira se aquecem durante sua utilização, não tocá-las 
diretamente com as mãos. Pegar sempre pelas alças ou pegadores.
•Sempre desconectar segurando pelo plugue, nunca puxar pelo cordão elétrico.
•Não deixar a cafeteira funcionar sem água.
•Queimaduras poderão ocorrer se a tampa da cafeteira for aberta durante a preparação do café.
•Nunca usar a cafeteira se sua jarra apresentar rachaduras ou se seu cabo estiver frouxo ou partido. 
Só usar a jarra com este aparelho. Manuseá-la com cuidado, pois a jarra é muito frágil.
•Nunca deixar a jarra vazia sobre a placa de aquecimento, pois poderá rachar.
•O uso de acessórios não recomendados pelo fabricante poderá provocar incêndio, choques 
elétricos ou acidentes pessoais.
•Não usar a cafeteira ao ar livre.
•Não usar a cafeteira para �ns diferentes dos especi�cados neste manual de instruções.
• O aparelho deve ser conectado a uma tomada com um contato de aterramento.
• O aparelho não deve ser operado por meio de um temporizador externo ou sistema de controle 
remoto separado.
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponde à 
indicada na etiqueta do aparelho. Sempre utilizar uma tomada elétrica com a mesma tensão. 
•Para não perder a garantia e evitar problemas técnicos, não tentar consertar o aparelho em casa. Se 
necessário, levá-lo à Assistência Técnica Autorizada.
•A nota �scal e o certi�cado de garantia são documentos importantes e devem ser guardados para 

efeito de garantia.
•Não utilizar adaptadores e benjamins, ligar sempre o produto direto a uma tomada com o padrão 
NBR5410 que esteja dimensionada para o produto em questão (circuito elétrico), instalada por um 
eletricista habilitado.

This page should not be printed.

This document is property of Britânia 

AND CAN NOT BE USED BY A THIRD PARTY

1508-009-05

Preto

Cafeteira PH30 Temp - 750721

Manual de Instruções / User Manual

PRODUTO

TÍTULOMARCA

CÓD. COMERCIAL ESTRUTURA

CÓD. DESENHO REV.

COR IMPRESSÃO

115*150mm
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VERIF.
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Alexandre
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•Não utilizar o aparelho se o mesmo apresentar algum dano no cordão elétrico, no plugue ou em 
outros componentes. Para substituir qualquer peça dani�cada, procurar a Assistência Técnica 
Autorizada, a �m de evitar riscos. 
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponda à da 
etiqueta da cafeteira.
•Não colocar a cafeteira sobre superfícies quentes ou ao lado do fogo para evitar danos.
•Este aparelho não foi projetado para ser utilizada por pessoas (incluindo crianças) com capacidades 
físicas, sensoriais ou mentais reduzidas, ou falta de experiência e conhecimentos, exceto se forem 
supervisionadas ou instruídas por uma pessoa responsável pela sua segurança.
 •As crianças deverão ser supervisionadas, para assegurar de que não brinquem com o aparelho.
•Uma supervisão redobrada será necessária se o aparelho for usado perto de crianças.
•O aparelho não deve ser deixado sozinho enquanto estiver conectado à tomada elétrica.
•Antes de encher o reservatório de água, certi�car que o aparelho esteja desligado.
•Retirar o plugue da tomada elétrica antes de limpar a cafeteira ou quando não a estiver usando. 
Deixar a cafeteira esfriar totalmente antes de remover ou de instalar seus componentes e também 
antes de limpá-la.
•Para se proteger contra choques elétricos, incêndio ou acidentes pessoais, não mergulhar o cordão 
elétrico e/ou o plugue na água ou em outros líquidos.
•Colocar o aparelho sobre uma superfície plana ou sobre uma mesa. Não deixar o cordão elétrico 
pender de bordas de mesas ou balcões.
•Certi�car-se de que o cordão elétrico não toque a superfície quente da cafeteira.
•Algumas partes (componentes) da cafeteira se aquecem durante sua utilização, não tocá-las 
diretamente com as mãos. Pegar sempre pelas alças ou pegadores.
•Sempre desconectar segurando pelo plugue, nunca puxar pelo cordão elétrico.
•Não deixar a cafeteira funcionar sem água.
•Queimaduras poderão ocorrer se a tampa da cafeteira for aberta durante a preparação do café.
•Nunca usar a cafeteira se sua jarra apresentar rachaduras ou se seu cabo estiver frouxo ou partido. 
Só usar a jarra com este aparelho. Manuseá-la com cuidado, pois a jarra é muito frágil.
•Nunca deixar a jarra vazia sobre a placa de aquecimento, pois poderá rachar.
•O uso de acessórios não recomendados pelo fabricante poderá provocar incêndio, choques 
elétricos ou acidentes pessoais.
•Não usar a cafeteira ao ar livre.
•Não usar a cafeteira para �ns diferentes dos especi�cados neste manual de instruções.
• O aparelho deve ser conectado a uma tomada com um contato de aterramento.
• O aparelho não deve ser operado por meio de um temporizador externo ou sistema de controle 
remoto separado.
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponde à 
indicada na etiqueta do aparelho. Sempre utilizar uma tomada elétrica com a mesma tensão. 
•Para não perder a garantia e evitar problemas técnicos, não tentar consertar o aparelho em casa. Se 
necessário, levá-lo à Assistência Técnica Autorizada.
•A nota �scal e o certi�cado de garantia são documentos importantes e devem ser guardados para 

efeito de garantia.
•Não utilizar adaptadores e benjamins, ligar sempre o produto direto a uma tomada com o padrão 
NBR5410 que esteja dimensionada para o produto em questão (circuito elétrico), instalada por um 
eletricista habilitado.

MANUAL DE INSTRUÇÕES

PH30 TEMP
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•Não utilizar o aparelho se o mesmo apresentar algum dano no cordão elétrico, no plugue ou em 
outros componentes. Para substituir qualquer peça dani�cada, procurar a Assistência Técnica 
Autorizada, a �m de evitar riscos. 
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponda à da 
etiqueta da cafeteira.
•Não colocar a cafeteira sobre superfícies quentes ou ao lado do fogo para evitar danos.
•Este aparelho não foi projetado para ser utilizada por pessoas (incluindo crianças) com capacidades 
físicas, sensoriais ou mentais reduzidas, ou falta de experiência e conhecimentos, exceto se forem 
supervisionadas ou instruídas por uma pessoa responsável pela sua segurança.
 •As crianças deverão ser supervisionadas, para assegurar de que não brinquem com o aparelho.
•Uma supervisão redobrada será necessária se o aparelho for usado perto de crianças.
•O aparelho não deve ser deixado sozinho enquanto estiver conectado à tomada elétrica.
•Antes de encher o reservatório de água, certi�car que o aparelho esteja desligado.
•Retirar o plugue da tomada elétrica antes de limpar a cafeteira ou quando não a estiver usando. 
Deixar a cafeteira esfriar totalmente antes de remover ou de instalar seus componentes e também 
antes de limpá-la.
•Para se proteger contra choques elétricos, incêndio ou acidentes pessoais, não mergulhar o cordão 
elétrico e/ou o plugue na água ou em outros líquidos.
•Colocar o aparelho sobre uma superfície plana ou sobre uma mesa. Não deixar o cordão elétrico 
pender de bordas de mesas ou balcões.
•Certi�car-se de que o cordão elétrico não toque a superfície quente da cafeteira.
•Algumas partes (componentes) da cafeteira se aquecem durante sua utilização, não tocá-las 
diretamente com as mãos. Pegar sempre pelas alças ou pegadores.
•Sempre desconectar segurando pelo plugue, nunca puxar pelo cordão elétrico.
•Não deixar a cafeteira funcionar sem água.
•Queimaduras poderão ocorrer se a tampa da cafeteira for aberta durante a preparação do café.
•Nunca usar a cafeteira se sua jarra apresentar rachaduras ou se seu cabo estiver frouxo ou partido. 
Só usar a jarra com este aparelho. Manuseá-la com cuidado, pois a jarra é muito frágil.
•Nunca deixar a jarra vazia sobre a placa de aquecimento, pois poderá rachar.
•O uso de acessórios não recomendados pelo fabricante poderá provocar incêndio, choques 
elétricos ou acidentes pessoais.
•Não usar a cafeteira ao ar livre.
•Não usar a cafeteira para �ns diferentes dos especi�cados neste manual de instruções.
• O aparelho deve ser conectado a uma tomada com um contato de aterramento.
• O aparelho não deve ser operado por meio de um temporizador externo ou sistema de controle 
remoto separado.
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponde à 
indicada na etiqueta do aparelho. Sempre utilizar uma tomada elétrica com a mesma tensão. 
•Para não perder a garantia e evitar problemas técnicos, não tentar consertar o aparelho em casa. Se 
necessário, levá-lo à Assistência Técnica Autorizada.
•A nota �scal e o certi�cado de garantia são documentos importantes e devem ser guardados para 

efeito de garantia.
•Não utilizar adaptadores e benjamins, ligar sempre o produto direto a uma tomada com o padrão 
NBR5410 que esteja dimensionada para o produto em questão (circuito elétrico), instalada por um 
eletricista habilitado.

Parabéns pela escolha de mais um produto de nossa linha.

Para garantir o melhor desempenho de seu produto, o usuário deve ler atentamente as 
instruções a seguir. Recomenda-se não jogar fora este Manual de Instruções. Ele deve ser 
guardado para eventuais consultas.

NOTA: É comum que aparelhos elétricos novos liberem uma leve fumaça ou gases durante as 
primeiras vezes em que eles forem utilizados. Isso acontece em virtude do aquecimento dos 
materiais e dos componentes usados na manufatura do aparelho. É normal e não indica a 
existência de defeitos no aparelho.

ESTE APARELHO DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE A USO DOMÉSTICO

INTRODUÇÃO
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•Não utilizar o aparelho se o mesmo apresentar algum dano no cordão elétrico, no plugue ou em 
outros componentes. Para substituir qualquer peça dani�cada, procurar a Assistência Técnica 
Autorizada, a �m de evitar riscos. 
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponda à da 
etiqueta da cafeteira.
•Não colocar a cafeteira sobre superfícies quentes ou ao lado do fogo para evitar danos.
•Este aparelho não foi projetado para ser utilizada por pessoas (incluindo crianças) com capacidades 
físicas, sensoriais ou mentais reduzidas, ou falta de experiência e conhecimentos, exceto se forem 
supervisionadas ou instruídas por uma pessoa responsável pela sua segurança.
 •As crianças deverão ser supervisionadas, para assegurar de que não brinquem com o aparelho.
•Uma supervisão redobrada será necessária se o aparelho for usado perto de crianças.
•O aparelho não deve ser deixado sozinho enquanto estiver conectado à tomada elétrica.
•Antes de encher o reservatório de água, certi�car que o aparelho esteja desligado.
•Retirar o plugue da tomada elétrica antes de limpar a cafeteira ou quando não a estiver usando. 
Deixar a cafeteira esfriar totalmente antes de remover ou de instalar seus componentes e também 
antes de limpá-la.
•Para se proteger contra choques elétricos, incêndio ou acidentes pessoais, não mergulhar o cordão 
elétrico e/ou o plugue na água ou em outros líquidos.
•Colocar o aparelho sobre uma superfície plana ou sobre uma mesa. Não deixar o cordão elétrico 
pender de bordas de mesas ou balcões.
•Certi�car-se de que o cordão elétrico não toque a superfície quente da cafeteira.
•Algumas partes (componentes) da cafeteira se aquecem durante sua utilização, não tocá-las 
diretamente com as mãos. Pegar sempre pelas alças ou pegadores.
•Sempre desconectar segurando pelo plugue, nunca puxar pelo cordão elétrico.
•Não deixar a cafeteira funcionar sem água.
•Queimaduras poderão ocorrer se a tampa da cafeteira for aberta durante a preparação do café.
•Nunca usar a cafeteira se sua jarra apresentar rachaduras ou se seu cabo estiver frouxo ou partido. 
Só usar a jarra com este aparelho. Manuseá-la com cuidado, pois a jarra é muito frágil.
•Nunca deixar a jarra vazia sobre a placa de aquecimento, pois poderá rachar.
•O uso de acessórios não recomendados pelo fabricante poderá provocar incêndio, choques 
elétricos ou acidentes pessoais.
•Não usar a cafeteira ao ar livre.
•Não usar a cafeteira para �ns diferentes dos especi�cados neste manual de instruções.
• O aparelho deve ser conectado a uma tomada com um contato de aterramento.
• O aparelho não deve ser operado por meio de um temporizador externo ou sistema de controle 
remoto separado.
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponde à 
indicada na etiqueta do aparelho. Sempre utilizar uma tomada elétrica com a mesma tensão. 
•Para não perder a garantia e evitar problemas técnicos, não tentar consertar o aparelho em casa. Se 
necessário, levá-lo à Assistência Técnica Autorizada.
•A nota �scal e o certi�cado de garantia são documentos importantes e devem ser guardados para 

efeito de garantia.
•Não utilizar adaptadores e benjamins, ligar sempre o produto direto a uma tomada com o padrão 
NBR5410 que esteja dimensionada para o produto em questão (circuito elétrico), instalada por um 
eletricista habilitado.

INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA 
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•Não utilizar o aparelho se o mesmo apresentar algum dano no cordão elétrico, no plugue ou em 
outros componentes. Para substituir qualquer peça dani�cada, procurar a Assistência Técnica 
Autorizada, a �m de evitar riscos. 
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponda à da 
etiqueta da cafeteira.
•Não colocar a cafeteira sobre superfícies quentes ou ao lado do fogo para evitar danos.
•Este aparelho não foi projetado para ser utilizada por pessoas (incluindo crianças) com capacidades 
físicas, sensoriais ou mentais reduzidas, ou falta de experiência e conhecimentos, exceto se forem 
supervisionadas ou instruídas por uma pessoa responsável pela sua segurança.
 •As crianças deverão ser supervisionadas, para assegurar de que não brinquem com o aparelho.
•Uma supervisão redobrada será necessária se o aparelho for usado perto de crianças.
•O aparelho não deve ser deixado sozinho enquanto estiver conectado à tomada elétrica.
•Antes de encher o reservatório de água, certi�car que o aparelho esteja desligado.
•Retirar o plugue da tomada elétrica antes de limpar a cafeteira ou quando não a estiver usando. 
Deixar a cafeteira esfriar totalmente antes de remover ou de instalar seus componentes e também 
antes de limpá-la.
•Para se proteger contra choques elétricos, incêndio ou acidentes pessoais, não mergulhar o cordão 
elétrico e/ou o plugue na água ou em outros líquidos.
•Colocar o aparelho sobre uma superfície plana ou sobre uma mesa. Não deixar o cordão elétrico 
pender de bordas de mesas ou balcões.
•Certi�car-se de que o cordão elétrico não toque a superfície quente da cafeteira.
•Algumas partes (componentes) da cafeteira se aquecem durante sua utilização, não tocá-las 
diretamente com as mãos. Pegar sempre pelas alças ou pegadores.
•Sempre desconectar segurando pelo plugue, nunca puxar pelo cordão elétrico.
•Não deixar a cafeteira funcionar sem água.
•Queimaduras poderão ocorrer se a tampa da cafeteira for aberta durante a preparação do café.
•Nunca usar a cafeteira se sua jarra apresentar rachaduras ou se seu cabo estiver frouxo ou partido. 
Só usar a jarra com este aparelho. Manuseá-la com cuidado, pois a jarra é muito frágil.
•Nunca deixar a jarra vazia sobre a placa de aquecimento, pois poderá rachar.
•O uso de acessórios não recomendados pelo fabricante poderá provocar incêndio, choques 
elétricos ou acidentes pessoais.
•Não usar a cafeteira ao ar livre.
•Não usar a cafeteira para �ns diferentes dos especi�cados neste manual de instruções.
• O aparelho deve ser conectado a uma tomada com um contato de aterramento.
• O aparelho não deve ser operado por meio de um temporizador externo ou sistema de controle 
remoto separado.
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponde à 
indicada na etiqueta do aparelho. Sempre utilizar uma tomada elétrica com a mesma tensão. 
•Para não perder a garantia e evitar problemas técnicos, não tentar consertar o aparelho em casa. Se 
necessário, levá-lo à Assistência Técnica Autorizada.
•A nota �scal e o certi�cado de garantia são documentos importantes e devem ser guardados para 

efeito de garantia.
•Não utilizar adaptadores e benjamins, ligar sempre o produto direto a uma tomada com o padrão 
NBR5410 que esteja dimensionada para o produto em questão (circuito elétrico), instalada por um 
eletricista habilitado.

03

•Retirar o plugue da tomada elétrica antes de efetuar 
qualquer manutenção no aparelho.
•Não usar adaptadores, benjamins ou T's.

•Não seguir estas instruções pode trazer risco de morte, 
incêndio ou choque elétrico.

ADVERTÊNCIA

COMPONENTES

01. Suporte do �ltro
02. Corta pingo
03. Jarra aço inoxidável
04. Porta �ltro
05. Filtro permanente
06. Reservatório de água 

07. Alça da Jarra
08. Botão Liga/Desliga/Luz indicadora de 
funcionamento.
09. Plugue
10. Cordão elétrico

1
4

2

10

3

9

7

6

5

8
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•Não utilizar o aparelho se o mesmo apresentar algum dano no cordão elétrico, no plugue ou em 
outros componentes. Para substituir qualquer peça dani�cada, procurar a Assistência Técnica 
Autorizada, a �m de evitar riscos. 
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponda à da 
etiqueta da cafeteira.
•Não colocar a cafeteira sobre superfícies quentes ou ao lado do fogo para evitar danos.
•Este aparelho não foi projetado para ser utilizada por pessoas (incluindo crianças) com capacidades 
físicas, sensoriais ou mentais reduzidas, ou falta de experiência e conhecimentos, exceto se forem 
supervisionadas ou instruídas por uma pessoa responsável pela sua segurança.
 •As crianças deverão ser supervisionadas, para assegurar de que não brinquem com o aparelho.
•Uma supervisão redobrada será necessária se o aparelho for usado perto de crianças.
•O aparelho não deve ser deixado sozinho enquanto estiver conectado à tomada elétrica.
•Antes de encher o reservatório de água, certi�car que o aparelho esteja desligado.
•Retirar o plugue da tomada elétrica antes de limpar a cafeteira ou quando não a estiver usando. 
Deixar a cafeteira esfriar totalmente antes de remover ou de instalar seus componentes e também 
antes de limpá-la.
•Para se proteger contra choques elétricos, incêndio ou acidentes pessoais, não mergulhar o cordão 
elétrico e/ou o plugue na água ou em outros líquidos.
•Colocar o aparelho sobre uma superfície plana ou sobre uma mesa. Não deixar o cordão elétrico 
pender de bordas de mesas ou balcões.
•Certi�car-se de que o cordão elétrico não toque a superfície quente da cafeteira.
•Algumas partes (componentes) da cafeteira se aquecem durante sua utilização, não tocá-las 
diretamente com as mãos. Pegar sempre pelas alças ou pegadores.
•Sempre desconectar segurando pelo plugue, nunca puxar pelo cordão elétrico.
•Não deixar a cafeteira funcionar sem água.
•Queimaduras poderão ocorrer se a tampa da cafeteira for aberta durante a preparação do café.
•Nunca usar a cafeteira se sua jarra apresentar rachaduras ou se seu cabo estiver frouxo ou partido. 
Só usar a jarra com este aparelho. Manuseá-la com cuidado, pois a jarra é muito frágil.
•Nunca deixar a jarra vazia sobre a placa de aquecimento, pois poderá rachar.
•O uso de acessórios não recomendados pelo fabricante poderá provocar incêndio, choques 
elétricos ou acidentes pessoais.
•Não usar a cafeteira ao ar livre.
•Não usar a cafeteira para �ns diferentes dos especi�cados neste manual de instruções.
• O aparelho deve ser conectado a uma tomada com um contato de aterramento.
• O aparelho não deve ser operado por meio de um temporizador externo ou sistema de controle 
remoto separado.
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponde à 
indicada na etiqueta do aparelho. Sempre utilizar uma tomada elétrica com a mesma tensão. 
•Para não perder a garantia e evitar problemas técnicos, não tentar consertar o aparelho em casa. Se 
necessário, levá-lo à Assistência Técnica Autorizada.
•A nota �scal e o certi�cado de garantia são documentos importantes e devem ser guardados para 

efeito de garantia.
•Não utilizar adaptadores e benjamins, ligar sempre o produto direto a uma tomada com o padrão 
NBR5410 que esteja dimensionada para o produto em questão (circuito elétrico), instalada por um 
eletricista habilitado.

04

ANTES DA PRIMEIRA UTILIZAÇÃO

1. Certi�car-se de que todos os acessórios 
foram instalados e que o aparelho não esteja 
dani�cado. •Encher o reservatório com água 
até o nível MÁX. 

2. Fazer a cafeteira funcionar várias vezes sem 
pó de café. 
3. Jogar em seguida a água fora. 
4. Limpar todos os componentes removíveis 
com água morna e detergente neutro. 

USANDO SUA CAFETEIRA 

1. Abrir a tampa superior e encher o reservatório com água. O nível da água não deverá ultrapassar 
a marca MÁX indicada pelo indicador de nível.
2. Colocar o �ltro removível ou um �ltro descartável no compartimento para �ltro.
Evite utilizar dois �ltros ao mesmo tempo pois o café poderá transbordar.
3. Colocar o pó de café no �ltro. Geralmente uma colher dosadora de pó é su�ciente para uma xícara 
de café, mas o usuário poderá variar esta quantidade segundo seu gosto.
4. Em seguida, fechar a tampa superior.
5. Ajustar a jarra horizontalmente sobre a placa de aquecimento.
6. Conectar o plugue à tomada elétrica. 
7. Ao acionar a chave Liga/Desliga, o indicador luminoso irá acender. O aparelho começará a 
funcionar. O processo poderá ser interrompido desligando o botão Liga/Desliga a qualquer 
momento. O aparelho voltará a funcionar ligando o botão.

CUIDADO: Para reduzir o risco de queimaduras por vapor, tomar cuidado ao abrir a tampa durante 
o funcionamento do aparelho.

SISTEMA CORTA-PINGO: O usuário poderá retirar a jarra e servir o café a qualquer momento. O café 
deverá parar de escorrer automaticamente. Mas o tempo desta operação não poderá exceder 30 
segundos.
8.  O usuário poderá retirar a jarra e servir café assim que a cafeteira terminar de fazer o café (mais 
ou menos um minuto depois do café parar de escorrer).

Nota: o volume de café obtido é menor do que o volume inicial de água, já que o pó de café absorve 
uma fração da água e também pela formação de vapor durante o processo.

9. Se o processo tiver acabado e o usuário não desejar servir imediatamente o café, manter a chave 
ligada. O café será mantido quente sobre a placa de aquecimento até que a chave tenha sido 
desligada. Para um café mais saboroso, servir imediatamente após seu preparo.
10. Sempre desligar a cafeteira e retirar seu plugue da tomada elétrica quando não for usá-la. 

Nota: Cuidado ao servir o café, pois poderá se queimar,  a temperatura do café recém preparado é 
muito elevada.
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•Não utilizar o aparelho se o mesmo apresentar algum dano no cordão elétrico, no plugue ou em 
outros componentes. Para substituir qualquer peça dani�cada, procurar a Assistência Técnica 
Autorizada, a �m de evitar riscos. 
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponda à da 
etiqueta da cafeteira.
•Não colocar a cafeteira sobre superfícies quentes ou ao lado do fogo para evitar danos.
•Este aparelho não foi projetado para ser utilizada por pessoas (incluindo crianças) com capacidades 
físicas, sensoriais ou mentais reduzidas, ou falta de experiência e conhecimentos, exceto se forem 
supervisionadas ou instruídas por uma pessoa responsável pela sua segurança.
 •As crianças deverão ser supervisionadas, para assegurar de que não brinquem com o aparelho.
•Uma supervisão redobrada será necessária se o aparelho for usado perto de crianças.
•O aparelho não deve ser deixado sozinho enquanto estiver conectado à tomada elétrica.
•Antes de encher o reservatório de água, certi�car que o aparelho esteja desligado.
•Retirar o plugue da tomada elétrica antes de limpar a cafeteira ou quando não a estiver usando. 
Deixar a cafeteira esfriar totalmente antes de remover ou de instalar seus componentes e também 
antes de limpá-la.
•Para se proteger contra choques elétricos, incêndio ou acidentes pessoais, não mergulhar o cordão 
elétrico e/ou o plugue na água ou em outros líquidos.
•Colocar o aparelho sobre uma superfície plana ou sobre uma mesa. Não deixar o cordão elétrico 
pender de bordas de mesas ou balcões.
•Certi�car-se de que o cordão elétrico não toque a superfície quente da cafeteira.
•Algumas partes (componentes) da cafeteira se aquecem durante sua utilização, não tocá-las 
diretamente com as mãos. Pegar sempre pelas alças ou pegadores.
•Sempre desconectar segurando pelo plugue, nunca puxar pelo cordão elétrico.
•Não deixar a cafeteira funcionar sem água.
•Queimaduras poderão ocorrer se a tampa da cafeteira for aberta durante a preparação do café.
•Nunca usar a cafeteira se sua jarra apresentar rachaduras ou se seu cabo estiver frouxo ou partido. 
Só usar a jarra com este aparelho. Manuseá-la com cuidado, pois a jarra é muito frágil.
•Nunca deixar a jarra vazia sobre a placa de aquecimento, pois poderá rachar.
•O uso de acessórios não recomendados pelo fabricante poderá provocar incêndio, choques 
elétricos ou acidentes pessoais.
•Não usar a cafeteira ao ar livre.
•Não usar a cafeteira para �ns diferentes dos especi�cados neste manual de instruções.
• O aparelho deve ser conectado a uma tomada com um contato de aterramento.
• O aparelho não deve ser operado por meio de um temporizador externo ou sistema de controle 
remoto separado.
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponde à 
indicada na etiqueta do aparelho. Sempre utilizar uma tomada elétrica com a mesma tensão. 
•Para não perder a garantia e evitar problemas técnicos, não tentar consertar o aparelho em casa. Se 
necessário, levá-lo à Assistência Técnica Autorizada.
•A nota �scal e o certi�cado de garantia são documentos importantes e devem ser guardados para 

efeito de garantia.
•Não utilizar adaptadores e benjamins, ligar sempre o produto direto a uma tomada com o padrão 
NBR5410 que esteja dimensionada para o produto em questão (circuito elétrico), instalada por um 
eletricista habilitado.

05

LIMPEZA E MANUTENÇÃO

CUIDADO: Certi�car-se de ter retirado o plugue da cafeteira da tomada elétrica antes de limpá-la. 
Para se proteger contra choques elétricos, não mergulhar o cordão elétrico, o plugue nem o corpo 
do aparelho em água ou outros líquidos. Após cada utilização, certi�car-se de que o plugue foi 
retirado da tomada elétrica.
1.  Após cada uso, limpar as partes removíveis com água quente e detergente neutro.
2. Passar um pano macio, levemente umedecido, sobre a superfície externa da cafeteira para 
remover eventuais manchas.
3.  Pequenas gotas de água poderão se formar na área acima do compartimento do �ltro e pingar 
na base do aparelho durante o preparo do café. Para controlar o gotejamento, enxugar a área com 
um tecido limpo e seco depois de utilizar o aparelho.
4. Usar um tecido umedecido para limpar a placa de aquecimento. Nunca usar substâncias 
abrasivas para limpá-la.
5.   Reinstalar todos os componentes e deixar a cafeteira pronta para a próxima utilização.

DICAS PARA UM CAFÉ MAIS SABOROSO

•Uma cafeteira sempre limpa é essencial para se 
preparar um café saboroso. 
•Limpar regularmente a cafeteira seguindo as 
instruções especi�cadas na seção “LIMPEZA e 
MANUTENÇÃO” deste Manual. 
•Sempre usar água potável limpa para preparar 
o seu café.
•Guardar o pó de café que será utilizado em um 
lugar fresco e seco. Depois de abrir um  pacote 
de café, fechá-lo hermeticamente e conservá-lo 
na geladeira para preservar o seu aroma.
•Para obter um café com sabor superior, 
comprar café em grãos e moê-los imediata-

mente antes do seu preparo.
•Não reutilizar o pó, pois irá diminuir o sabor do 
café. Não é também recomendado reaquecer o 
café. O café terá seu melhor sabor logo após o 
seu preparo.
•Limpar a cafeteira quando o excesso de 
extração produzir oleosidade. Pequenas gotas 
de óleo na superfície do café preto que acabou 
de ser passado provêm da extração do óleo 
contido no pó de café.
•A oleosidade ocorre mais freqüentemente com 
grãos que foram muito torrados.

REMOÇÃO DE DEPÓSITOS MINERAIS

1. Encher o reservatório com água e uma 
substância anticalcária até o nível “MÁX” (a 
proporção de água e substância anticalcária é 
de 4:1; 
2. Usar substâncias anticalcárias destinadas a 
uso doméstico. Poderá usar ácido cítrico, a 
venda em farmácias ou lojas de produtos de 
limpeza. 
3. Colocar a jarra sobre a placa de aquecimen-
to. Certi�car-se de que o centro da jarra 
coincida com o da unidade principal.
4. Ligar o botão Liga/Desliga. O indicador 

luminoso irá se acender. Após algum tempo a 
água começará a escorrer automaticamente.
5. Depois de ter passado o equivalente a uma 
xícara, desligar o botão Liga/Desliga para 
interromper o funcionamento do aparelho.
6. Deixar a solução agir por aproximadamente 
15 minutos. Em seguida, repetir os passos 3-5.
7. Ligar novamente o aparelho e deixá-lo 
funcionar até esvaziar completamente o 
reservatório. 
8. Enxaguar o aparelho, fazendo-o funcionar 
com água pura pelo menos três vezes.
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•Não utilizar o aparelho se o mesmo apresentar algum dano no cordão elétrico, no plugue ou em 
outros componentes. Para substituir qualquer peça dani�cada, procurar a Assistência Técnica 
Autorizada, a �m de evitar riscos. 
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponda à da 
etiqueta da cafeteira.
•Não colocar a cafeteira sobre superfícies quentes ou ao lado do fogo para evitar danos.
•Este aparelho não foi projetado para ser utilizada por pessoas (incluindo crianças) com capacidades 
físicas, sensoriais ou mentais reduzidas, ou falta de experiência e conhecimentos, exceto se forem 
supervisionadas ou instruídas por uma pessoa responsável pela sua segurança.
 •As crianças deverão ser supervisionadas, para assegurar de que não brinquem com o aparelho.
•Uma supervisão redobrada será necessária se o aparelho for usado perto de crianças.
•O aparelho não deve ser deixado sozinho enquanto estiver conectado à tomada elétrica.
•Antes de encher o reservatório de água, certi�car que o aparelho esteja desligado.
•Retirar o plugue da tomada elétrica antes de limpar a cafeteira ou quando não a estiver usando. 
Deixar a cafeteira esfriar totalmente antes de remover ou de instalar seus componentes e também 
antes de limpá-la.
•Para se proteger contra choques elétricos, incêndio ou acidentes pessoais, não mergulhar o cordão 
elétrico e/ou o plugue na água ou em outros líquidos.
•Colocar o aparelho sobre uma superfície plana ou sobre uma mesa. Não deixar o cordão elétrico 
pender de bordas de mesas ou balcões.
•Certi�car-se de que o cordão elétrico não toque a superfície quente da cafeteira.
•Algumas partes (componentes) da cafeteira se aquecem durante sua utilização, não tocá-las 
diretamente com as mãos. Pegar sempre pelas alças ou pegadores.
•Sempre desconectar segurando pelo plugue, nunca puxar pelo cordão elétrico.
•Não deixar a cafeteira funcionar sem água.
•Queimaduras poderão ocorrer se a tampa da cafeteira for aberta durante a preparação do café.
•Nunca usar a cafeteira se sua jarra apresentar rachaduras ou se seu cabo estiver frouxo ou partido. 
Só usar a jarra com este aparelho. Manuseá-la com cuidado, pois a jarra é muito frágil.
•Nunca deixar a jarra vazia sobre a placa de aquecimento, pois poderá rachar.
•O uso de acessórios não recomendados pelo fabricante poderá provocar incêndio, choques 
elétricos ou acidentes pessoais.
•Não usar a cafeteira ao ar livre.
•Não usar a cafeteira para �ns diferentes dos especi�cados neste manual de instruções.
• O aparelho deve ser conectado a uma tomada com um contato de aterramento.
• O aparelho não deve ser operado por meio de um temporizador externo ou sistema de controle 
remoto separado.
•Antes de usar o aparelho, certi�car-se de que a tensão da sua tomada elétrica corresponde à 
indicada na etiqueta do aparelho. Sempre utilizar uma tomada elétrica com a mesma tensão. 
•Para não perder a garantia e evitar problemas técnicos, não tentar consertar o aparelho em casa. Se 
necessário, levá-lo à Assistência Técnica Autorizada.
•A nota �scal e o certi�cado de garantia são documentos importantes e devem ser guardados para 

efeito de garantia.
•Não utilizar adaptadores e benjamins, ligar sempre o produto direto a uma tomada com o padrão 
NBR5410 que esteja dimensionada para o produto em questão (circuito elétrico), instalada por um 
eletricista habilitado.

TABELA DE PROBLEMA X CAUSA X SOLUÇÃO

PROBLEMA CAUSA SOLUÇÃO

Não liga. Tomada está sem energia.

O plugue não foi inserido 
na tomada elétrica.

Veri�car se há energia testando
a tomada com outros aparelhos.

Café morno.

A cafeteira é 220 Volts e a 
tomada é 127 Volts.

Veri�car se a tensão que consta na
 etiqueta do aparelho é compatível com a
 tensão da tomada.

Temperatura ambiente muito 
baixa.

Procurar utilizar o aparelho em local com
 temperatura ambiente superior à 20ºC.

Água/café
transbordando
pelo porta �ltro

Utilizando 2 �ltros, um �ltro de 
papel e um �ltro permanente.

Utilizar somente 1 dos �ltros. 

A jarra não está bem posicionada, 
com isso o corta-pingos não 
aciona e o café não passa para 
a jarra.

Ajustar a jarra de forma que 
o corta-pingos �que acionado.

Inserir o plugue na tomada elétrica.

O botão Liga/Desliga está
desligado.

Pressionar o botão Liga/Desliga.
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 A Fabricante solicita ao consumidor a leitura prévia 
do Manual de Instruções para a melhor utilização do 
produto. A Fabricante garante seus produtos contra defei-
tos de fabricação durante o período estabelecido, conta-
dos a partir da data de entrega do produto expresso na 
nota �scal de compra. Conforme modelo a seguir:

 A Fabricante prestará serviços de Assistência 
Técnica, tantos os gratuitos quanto os remunerados, 
somente nas localidades onde mantiver Postos Autoriza-
dos.
 Em locais onde não haja Postos Autorizados, o 
produto deverá ser transportado, por conta e risco do 

*A GARANTIA LEGAL É DE 90 DIAS E TEM SEU INÍCIO NA 
DATA DE AQUISIÇÃO DO PRODUTO. 
**A GARANTIA TOTAL É A SOMA DA GARANTIA LEGAL 
MAIS A GARANTIA ADICIONAL.
•Os controles remotos terão garantia legal de 90 dias, 
mais 90 dias de garantia adicional, totalizando 180 dias.
•Os acessórios terão somente garantia legal de 90 dias.

ELETROPORTÁTEIS

GARANTIA LEGAL*

GARANTIA ADICIONAL
GARANTIA TOTAL**

90 Dias

270 Dias
360 Dias

CERTIFICADO DE GARANTIA ELETROPORTÁTEIS consumidor. A relação de Postos Autorizados está dispo-
nível através do site www.philco.com.br ou através do 
SAC 0800 645 8300. Se o consumidor vier a transferir a 
propriedade deste produto, a garantia �cará automatica-
mente transferida, respeitando o prazo de validade, 
contado a partir da primeira aquisição. Produtos que 
necessitam de serviço de instalação terão despesas e 
responsabilidades por conta do consumidor. O compro-
misso de garantia cessará caso:
•O produto seja examinado, adulterado ou consertado 
fora de Assistência Técnica Autorizada.
•Ocorra a utilização de peça ou componente não original.
•O produto seja ligado em tensão diferente daquela para 
qual foi projetado.
•O defeito seja decorrente de uso inadequado ou negli-
gência do consumidor em relação às instruções do 
manual.
•Danos sejam causados por ação de agentes da natureza 
(enchentes, maresia, raios, etc.).
•O produto seja utilizado para �ns não domésticos.
•Não sejam seguidas as recomendações de conservação, 
conforme manual.
•Ausência ou adulteração do número de série.
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 A Fabricante prestará serviços de Assistência 
Técnica, tantos os gratuitos quanto os remunerados, 
somente nas localidades onde mantiver Postos Autoriza-
dos.
 Em locais onde não haja Postos Autorizados, o 
produto deverá ser transportado, por conta e risco do 

consumidor. A relação de Postos Autorizados está dispo-
nível através do site www.philco.com.br ou através do 
SAC 0800 645 8300. Se o consumidor vier a transferir a 
propriedade deste produto, a garantia �cará automatica-
mente transferida, respeitando o prazo de validade, 
contado a partir da primeira aquisição. Produtos que 
necessitam de serviço de instalação terão despesas e 
responsabilidades por conta do consumidor. O compro-
misso de garantia cessará caso:
•O produto seja examinado, adulterado ou consertado 
fora de Assistência Técnica Autorizada.
•Ocorra a utilização de peça ou componente não original.
•O produto seja ligado em tensão diferente daquela para 
qual foi projetado.
•O defeito seja decorrente de uso inadequado ou negli-
gência do consumidor em relação às instruções do 
manual.
•Danos sejam causados por ação de agentes da natureza 
(enchentes, maresia, raios, etc.).
•O produto seja utilizado para �ns não domésticos.
•Não sejam seguidas as recomendações de conservação, 
conforme manual.
•Ausência ou adulteração do número de série.
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(47) 3431-0499
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Você no Controle

Controle de
temperatura
e pré-infusão

Moedor integrado

Bomba italiana

BVSTEM7300

Nada melhor que um café moído e tirado na hora. Chegou a 

cafeteira para os verdadeiros amantes do café. Prática, tecnológica 

e compacta, com ela você escolhe o tipo de moagem do grão, 

prepara seu café espresso e faz seu leite espumado de maneira 

pro�ssional. Realize o sonho de ter sua cafeteria em casa, fazendo 

lattes, cappuccinos e suas receitas preferidas com café especial.

Viva a experiência do 
melh� café espresso
no conforto do seu lar.

TECNOLOGIA EXCLUSIVA
para temperatura estável

TECNOLOGIA THERMOBLOCK
para uma extração perfeita

PRÉ-INFUSOR DE ÁGUA
para um espresso mais saboroso
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oster.com.br | @OsterBrasil

Página de produto e e-mail  marketing

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CARACTERÍSTICAS

FISCAL

EMBALAGEM COLETIVA

EMBALAGEM INDIVIDUAL

Modelo

Tensão
Potência
Consumo
Dimensões [LxAxP]
Peso
Garantia

Dimensões [LxAxP]

Peso bruto

Código de barras [EAN-13]

Dimensões [LxAxP]

Peso bruto

Código de barras [DUN-14]

Quantidade por embalagem

Classificação fiscal

Alíquota IPI

420 x 468 x 384 mm

10,9 kg

053891126298 | 053891126311

435X480X395mm

11,8 Kg

10053891126295 - 10053891126318

1

1600W | 1380W

1,6 KWh | 1,38KWh

366 x 440 x 396 mm

9,1 kg

1 ano

8516.71.00

-

BVSTEM7300

127 V | 220V

APOIO DE COMUNICAÇÃO

BVSTEM7300CAFETEIRA PARA ESPRESSO PERFECT 
BREW COM MOEDOR INTEGRADO

Com capacidade para até 250 g 

de grãos e moedor integrado, 

você pode escolher entre 30 tipos 

de moagem diferentes. Faça seu 

café do jeito que você prefere.

MOEDOR INTEGRADO

Garanta um espresso 

de excelente qualidade com 

o toque de apenas um botão, 

preparando até 2 xícaras 

por vez.

BOMBA ITALIANA

Utilize o acessório para ter 

o seu leite espumado de 

maneira prática, com 

textura sedosa, ideal para 

preparar lattes e 

cappuccinos deliciosos 

a qualquer momento.

ACOMPANHA EXCLUSIVO
ESPUMADOR DE LEITE

ACESSÓRIOS
INCLUSOS

RESERVATÓRIO 
DE ÁGUA REMOVÍVEL 

DE 2,8 L

ACABAMENTO
EM AÇO INOXIDÁVEL
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RT Comercio e Serviço Ltda CNPJ: 32.541.949/0001-95 

Av Luis Viana Filho, 1773. Sala 49. CEP: 41180-000 71 3412-5846 71 9 9625-5055 

 

 
 

  O R Ç A M E N T O                                  770 

 

Ao, MINISTERIO PUBLICO   
 

Salvador, 13 de julho de 2023 

Conforme solicitado, segue orçamento. 

 

Nº de 

Ordem 
Especificação QTDE. 

Preço 

Unitario 
Valor 
Total 

01 CAFETEIRA, automática para cafe expresso, 
capacidade de preparo de dois cafés 
simultâneos, potencia mínima de 1.450W, 
pressão mínima da bomba de 15 Bar, voltagem 
110 V, frequência 50~60 hertz, reservatório 
para água removível, 
reservatório para cafe em grãos de no mínimo 
250g, deposito para borras do café removível, 
manual de instruções, 

1 und R$ 5.300,00 R$ 5.300,00 

 TOTAL R$ R$ 5.300,00 

Validade da Proposta: 60 dias 

Prazo de Entrega: 20 DIAS 

Forma de pagamento: 30 DIAS 

Frete: CIF 

BANCO DO BRASIL 

AGENCIA: 2816-9 CONTA 

CORRENTE: 52582-0 

 

 

Atenciosamente, 
 
CANANDA MARTINS NEVES  
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18/07/2023, 15:58 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSKmaEJR… 1/2

Detalhes técnicos

Re: Dispensa - Cafeteira

RT COMÉRCIO <rtcomercio4@gmail.com>
Qui, 13/07/2023 17:01
Para:Elizabeth Maria Ramos <elizabeth.ramos@mpba.mp.br>

1 anexos (132 KB)
770 MP cafeteira 13-07.pdf;

Boa tarde!
segue abaixo material cotado, favor confirmar 

Cafeteira Espresso Automática Série 1200 Philips Walita, Preta, 1500W, 110v - EP1220/15

Nome da marca ‎PHILIPS

Fabricante ‎Philips Walita

Modelo ‎EP1220/15

Cor ‎preta

Registro no Inmetro ‎4800435.31/M1

Nome do modelo ‎EP1220/15

Ano ‎2022

Número da peça ‎EP1220/15

Características especiais ‎Moedor de café integrado, Espumador de
leite

Peças para montagem ‎Copo medidor, Fita para testar a dureza da
água, Tubo de graxa
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Número de unidades ‎1

Voltagem ‎110 Volts

Etiqueta Nacional de Eficiência Energética
(ENCE)

‎1500W

Tipo de fonte de energia ‎Energia elétrica

Funciona com baterias ‎Não

Entrada de usuário ‎Ecrã tátil

Tipo de material ‎Plástico, Cerâmica

Contém líquido? ‎Não

Fabricante ‎Philips Walita

Número do modelo ‎EP1220/15

Dimensões do produto ‎37,1 x 24,6 x 43,3 cm; 7,5 Quilogramas

ASIN ‎B09ZHD2YXP

EAN ‎8720389007729

RT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 32.541.949 0001-95 

(71) 3412-5846 - Cananda Martins
(71) 9 9625-5055 WhatsApp - Geisa Cruz e/ou Cananda Martins 

Em qui., 13 de jul. de 2023 às 16:33, Elizabeth Maria Ramos <elizabeth.ramos@mpba.mp.br>
escreveu:

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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O R Ç A M E N T O 787 
 

 
Ao, MINISTERIO PUBLICO 

 

Salvador, 18 de julho de 2023 

Conforme solicitado, segue orçamento. 

 

Nº de 

Ordem 
Especificação QTDE. 

Preço 

Unitario 
Valor 
Total 

01 VENTILADOR, de coluna, com 

especificações mínimas: oscilante, hélice 

de no mínimo 03 pás e mínimo 50 cm de 

diâmetro; bivolt - 110/220 volts; 

30 und R$ 380,00 R$ 11.400,00 

02 CAFETEIRA, com especificações mínimas: 

elétrica; doméstica; potência mínima de 

600 W; jarra de aço escovado ou aço inox, 

com capacidade total de no mínimo 1,5 

litro; mínimo de 25 xícaras; 127V 

7 und R$ 450,00 R$ 3.150,00 

03 CAFETEIRA, com especificações mínimas: 

elétrica; doméstica; potência mínima de 

600 W; jarra de aço escovado ou aço inox, 

com capacidade total de no mínimo 1,5 

litro; mínimo de 25 xícaras; 220V 

7 und R$ 450,00 R$ 3.150,00 

 TOTAL R$ R$ 17.700,00 

Validade da Proposta: 60 dias 

Prazo de Entrega: 20 DIAS 

Forma de pagamento: 30 DIAS 

Frete: CIF 

BANCO DO BRASIL 

AGENCIA: CONTA 

CORRENTE:  

 
 
 

 
Atenciosamente, 

 

CANANDA MARTINS NEVES 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

RT Comercio e Serviço Ltda CNPJ: 32.541.949/0001-95 

Av Luis Viana Filho, 1773. Sala 49. CEP: 41180-000 71 3412-5846 71 9 9625-5055 
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Re: Cafeteira e ventilador - Dispensa

RT COMÉRCIO <rtcomercio4@gmail.com>
Ter, 18/07/2023 16:02
Para:Elizabeth Maria Ramos <elizabeth.ramos@mpba.mp.br>

1 anexos (124 KB)
787 MP ventilador 18-07.pdf;

RT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 32.541.949 0001-95 

(71) 3412-5846 - Cananda Martins
(71) 9 9625-5055 WhatsApp - Geisa Cruz e/ou Cananda Martins 

Em ter., 18 de jul. de 2023 às 15:55, Elizabeth Maria Ramos <elizabeth.ramos@mpba.mp.br> escreveu:
Cananda,

Recebido.

Estou enviando para análise pela unidade técnica.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148

De: RT COMÉRCIO <rtcomercio4@gmail.com>
Enviado: terça-feira, 18 de julho de 2023 15:30
Para: Elizabeth Maria Ramos <elizabeth.ramos@mpba.mp.br>
Assunto: Re: Cafeteira e ventilador - Dispensa
 
Boa tarde!
segue abaixo materiais cotados, favor confirmar 

Ventilador de coluna Ventisol New preto com 3 pás de plástico, 50 cm de diâmetro 220 V

Características para Ventisol Profissional New New De coluna
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Potência: 130 W

É silencioso: Sim

Quantidade de velocidades: 3

Características gerais

Marca Ventisol

Linha Profissional New

Modelo New

Com certificado
INMETRO

Sim

Dimensões

Diâmetro 50 cm

Iluminação

Com luz Não

Com luzes LED Não

Inclui interruptor de luz Não

Funções

É silencioso Sim

Com oscilação Sim

Outros

Eficiência energética A

Especificações

Tipo de ventilador De coluna

Potência 130 W

Quantidade de
velocidades

3

Alimentação Corrente elétrica

Características da estrutura

Cor da estrutura Preto

Cor das pás Preto

Material das pás Plástico

Quantidade de pás 3

Material da grade Aço

Com grade removível Sim

Com inclinação Sim

Com altura ajustável Sim
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Cafeteira Philco PH30 Temp semi automática preta e prata de filtro

Características gerais

Marca Philco

Modelo PH30 Temp

Cor Preto/Prata

Tipos de cafeteira De filtro

É portátil Não

É de embutir Não

Especificações

Tecnologia: Semi automática Capacidade de água: 1.5 L

Potência: 800 W Tipos de filtros: Permanente

Bebidas recomendadas: Café Capacidade de canecas: 30

Desenho

Materiais da estrutura: Plástico, Metal Com tela digital: Não

Com bocal duplo: Não

Funções

Inclui temporizador: Não Com emissão de vapor: Não

Com dispositivo de antigotejamento: Sim Com função de aquecimento de canecas: Não

Com indicador de água: Sim Com limpeza automática: Não

Acessórios
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Acessórios incluídos: Colher

Peso e dimensões

Largura: 26 cm Profundidade: 19 cm

Altura: 33 cm Peso: 1.7 kg

RT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 32.541.949 0001-95 

(71) 3412-5846 - Cananda Martins
(71) 9 9625-5055 WhatsApp - Geisa Cruz e/ou Cananda Martins 

Em seg., 17 de jul. de 2023 às 16:56, Elizabeth Maria Ramos <elizabeth.ramos@mpba.mp.br> escreveu:
Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de ventilador e cafeteiras para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será liberada
neste processo, solicito que reenvie a proposta com a marca e modelo para que seja analisada pela unidade
solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações 

Coordenação de Suprimentos 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Tel (71) 3103-0147/0148 

 

   

Fornecedor:   UNNUDE - CNPJ nº 34.465.573/0001-02     

Endereço:  UNUDE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Travessa Jayme Sapolnik, 17 - SALA 13 – IMBUI - CEP 4752100 

| Telefone: 71 34613811 
| Telefone: 71 99302-4797 -   

Objeto: Item de venda personalizada 

 

ITEM  MARCA  
 

Valor unitário Kit 
R$ 

 

Valor total 30 
unidades R$ 

 

 VENTILADOR, de coluna, com especificações 
mínimas: oscilante, hélice de no mínimo 03 pás e 
mínimo 50 cm de diâmetro; bivolt - 110/220 volts; grade 
protetora; controle de velocidade; coluna regulável. 
Garantia do fabricante mínima de 01 ano. Embalagem 
com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. 

   
  

30 UNIDADES 
 

Ventilador 
Oscilante 

Coluna 
Diâmetro De 

60cm Ventisol 
Bivolt 

575,00 17.250,00 

   

   

   

   

 1 ANO DE GARANTIA FABRICA –   

    TOTAL R$ 17.250,00 

 
 

Local da Prestação do serviço  
 
Salvador 

 

Carimbo CNPJ 

 

Validade da Proposta 
 
60 
 

Banco do Brasil 
 
 

Agência  3460.6 Conta  59249.8 

Data 
 
19 07 2023 
 

 Entrega 15 dias 

• Características 

 Esse Ventilador oscilante da Ventisol vai atender as suas necessidades em ambientes como lojas, escolas, restaurantes, escritórios, igrejas, 

indústrias, entre outros. Esse Ventilador tem potência de 200 watts, diâmetro da hélice de 530" e velocidade regulável, o ventilador oscilante 

de parede da Ventisol é ótima opção para os dias de calor! 

Código:536-00 Alimentação:Elétrica bivolt 110 / 220v 

Especificações Técnicas:   Potência: 1/4CV - 200 watts  Diâmetro da grade: 600 mm  Diâmetro da hélice: 530 mm  RPM: 1400 máxima 

Tensão: bivolt   Altura máxima: 1,90 metros  Altura mínima: 1,30 metros  Voltagem:110V/220V -Bivolt Seletivo através Chave Seletora 

Peso:6.63 kg  Profundidade:20.00 cm  Altura:62.00 cm  Largura:62.00 cm  Garantia:12 meses  Todas as informações divulgadas são de 

responsabilidade do Fabricante Imagens Meramente Ilustrativas 

 

 

 

 
 

Nº  090102A 

Data: 19 07 2023 

 
 
 

 

 COTAÇÃO     
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COTAÇÃO DE PREÇOS    

Data 13-07-2023 - CLIENTE   

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações 
Coordenação de Suprimentos 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Tel (71) 3103-0147/0148 

  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

  

  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS   Unidade 
 
 
Marca  Valor 

Unitário  
Valor 

Total  

CAFETEIRA, automática para cafe expresso, 

capacidade de preparo de dois cafés simultâneos, potencia 

mínima de 1.450W, pressão mínima da bomba de 15 Bar, 

voltagem 110 V, frequência 50~60 hertz, reservatório para 

água removível, reservatório para cafe em grãos de no 

mínimo 250g, deposito para borras do café removível, 

manual de instruções. 

 

 1  
SAECO 

LIRIKA 

15Bar 
7.092,00  7.092,00  

• Cafeteira expresso com reservatório de 250g e aquecedor de xicaras. 

• Funcionamento: automática para 2 café simultâneos. 

• A sua capacidade é de 2.5 L de água. 

• Inclui temporizador. Moedor de grãos. Manopla para aerar Leite.  

• Potência de 1700 W 110 volts. Com 15Bar de potência. 

• Modo de uso muito simples e intuitivo com LCD para visualizar. 

• Fácil limpeza com reservatório de borra. 

 

            

  
Validade das proposta: 60 dias  Pagamento 

por empenho a vista.   
Garantia 12 meses.   
Prazo de entrega 10 dias.   
Pagamento a vista  
Entrega no endereço do contratante   
  

  

          

     

  UNUDE COMERCIO E SERVICOS LTDA  
  CNPJ:34.465.573/0001-02                              

  Tel  71 99302 4797 Roberto  

Assinatura   

  
Nome Fantasia: UNNUDE   
IMBUI, Salvador - BA / BRASIL, Cep: 41720078   
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Dê uma pausa para si mesmo e se delicie com SAECO LIRIKA! 

 

Comece o seu dia com energia e da melhor maneira, desfrutando da 

textura e qualidade de um bom café no conforto da sua casa. 

 

Café da manhã ao instante 

Se você é apaixonado pelo café moído, não vai poder se resistir ao 

aroma delicioso de um café expresso pela manhã. Prepare os melhores 

cafés de forma simples e rápida. 

 

Café para paladares exigentes 

Em alguns minutos e seguindo passos simples, seu café estará pronto 

com resultados profissionais. Programe a sua cafeteira e comece a 

desfrutar de seu aroma e sabor intenso. 

 

Seu café pronto 

O temporizador permite que você ajuste a hora de ligar a máquina para 

que você tenha o seu café preparado quando precisar. E tudo isso com a 

garantia da PHILLIPS. 
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COTAÇÃO - CLIENTE 

 

Solicitante:  
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações 

Coordenação de Suprimentos 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Tel (71) 3103-0147/0148 

 

Descrição do Material 
Pc UND Marca Garantia Valor Unitário com frete 

 CAIXA  PH30 PHILCO 1 ANO 

FABRICANTE 
438,00  

 

 
CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; 
doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço 
escovado ou aço inox, com capacidade total de no 
mínimo 1,5 litro; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; 
placa de aquecimento; porta-filtro; sistema corta pingos; 
o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de 
plugue conforme normas vigentes da ABNT; tensão 127 
volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica 
prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

kit 7   438,00 3.066,00 

CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; 
doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço 
escovado ou aço inox, com capacidade total de no 
mínimo 1,5 litro; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; 
placa de aquecimento; porta-filtro; sistema corta pingos; 
o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de 
plugue conforme normas vigentes da ABNT; tensão 220 
volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica 
prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

kit 7 438,00 3.066,00 

  Total  6.132,00 

 
  

 

 

RAZÃO SOCIAL:_ NOEME SENA MORELLI  

CNPJ 12956540000122  
______________________________________ 

ENDEREÇO: AV. MARIO LEAL FERREIRA N-245 SL301 BROTAS 
 

 CARIMBO DO FORNECEDOR 
              (COM CNPJ) 

 

 

FINANCEIRO@VOXI.COM.BR TEL.: 71 3012 7975 

  PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS  

NA SEDE DO SOLICITANTE 

GARANTIA 1 ANO - FABRICANTE 

VAL. DA PROPOSTA: 60 DIAS 

PAGAMENTO POR EMPENHO 

A VISTA 

  DATA  
19 07 2023 

CONTATO 
SERGIO 

 

  AGÊNCIA  

 

CONTA 

 

BANCO BRASIL 

     
Principais características: 

Nada como começar o dia com um delicioso cafezinho, não é mesmo? Tenha a sua incrível 
Cafeteira Elétrica Philco PH30 com você e seus dias serão sempre melhores! Com o sistema corta-
pingo, é possível retirar a jarra enquanto o café está sendo preparado. O reservatório de água com 
graduação indica o nível de água. Acompanha colher dosadora super útil para dosagem exata do 
café. Sua jarra é em aço escovado, mais moderna, com capacidade do reservatório de 1,5 Litros e 
capacidade para 30 cafezinhos. O melhor café do mundo feito com muito carinho por você com 
ajuda da incrível Cafeteira Elétrica Philco PH30! • Capacidade para 30 cafés • Acompanha colher 
dosadora • Acabamento em aço escovado • Filtro permanente e porta filtro removível • Sistema 
corta-pingos • Jarra em aço escovado • Chave Liga/Desliga • Placa de aquecimento, mantém o café 
aquecido após o preparo • Reservatório de água com capacidade para 1,5L • Base antiderrapante • 
Composição: metal e plástico. 

N-22040mp 
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COTAÇÃO - CLIENTE 

 

Solicitante: elizabeth.ramos@mpba.mp.br 
RAZÃO SOCIAL – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
CNPJ no 04.142.491/0001-66 - ENDEREÇO – 5a avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador-BA, CEP – 41745-004. 

 

 

Descrição do Material 
Pc  Marca Garantia Valor 

Und 

Valor total 

CAFETEIRA, automática para cafe expresso, 
capacidade de preparo de dois cafés 
simultâneos, potência mínima de 1.450W, 
pressão mínima da bomba de 15 Bar, voltagem 
110 V, frequência 50~60 hertz, reservatório para 
água removível, reservatório para cafe em grãos 
de no mínimo 250g, deposito para borras do café 
removível, manual de instruções. 

1  SAECO LIRIKA 360 DIAS 
COM O 
FABRICANTE 

R$ 
7.085,00 

R$ 7.085,00 

Acompanha 5k de cáfe em grãos. 

       

       

• Cafeteira expresso com reservatório de 250g e aquecedor de xicaras. 

• Funcionamento: automática para 2 café simultâneos. 

• A sua capacidade é de 2.5 L de água. 

• Inclui temporizador. Moedor de grãos. Manopla para aerar Leite.  

• Potência de 1700 W 110 volts. Com 15Bar de potência. 

• Modo de uso muito simples e intuitivo com LCD para visualizar. 

• Fácil limpeza com reservatório de borra. 

 

   

 
 

  

 

 

RAZÃO SOCIAL:_ NOEME SENA MORELLI  

CNPJ 12956540000122  
______________________________________ 

ENDEREÇO: AV. MARIO LEAL FERREIRA N-245 SL301 BROTAS 
 

 CARIMBO DO FORNECEDOR 
              (COM CNPJ) 

 

 

FINANCEIRO@VOXI.COM.BR TEL.: 71 3012 7975 

  PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS EM 

SALVADOR NA SEDE DO SOLICITANTE 

GARANTIA 12 MESES - FABRICANTE 

VAL. DA PROPOSTA: 30 DIAS 

PAGAMENTO POR EMPENHO 

A VISTA 

  DATA  
13 07 2023 

CONTATO 
SERGIO 

 

  AGÊNCIA  

 

CONTA 

 

BANCO BRASIL 

     

 

N-22032CA 
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DESPACHO

À Coordenação de Serviços Gerais,

Encaminho o presente expediente para que esta coordenação realiza a análise das propostas apresentadas pelas empresas referidas nos
documentos (0731108, 0731113, 0731114, 0731117 e 0731120), após apreciação envie este processo à Coordenação de Almoxarifado para conclusão referidas
análises.

Concluindo-se as análises de conformidade das propostas selecionadas, retorne-se o expediente a esta coordenação para os andamentos
devidos. 

Att,

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Maria Ramos em 21/07/2023, às 08:58, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0731644 e o código CRC 1E888CC3.

19.09.02345.0017210/2023-10 0731644v2

Despacho 0731644         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 140

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


DESPACHO

Depois do processo analisado no que esta relacionado as nossas necessidades, estamos de acordo.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto dos Santos em 21/07/2023, às 13:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0732211 e o código CRC B2BDE6E2.

19.09.02345.0017210/2023-10 0732211v2
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DESPACHO

Ciente e de acordo com o quanto apresentado.

Att,

Documento assinado eletronicamente por Danilo de Paula Pedrosa em 21/07/2023, às 15:38, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0732560 e o código CRC C2A5B7AD.

19.09.02345.0017210/2023-10 0732560v2
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Dispensa de Licitação - Formulário/Geral - 0735068

Formulário para Solicitação de Autorização de Dispensa de Licitação

Unidade:
  Coordenação de Almoxarifado

Objeto:
  Ventilador e Cafeteiras.

Enquadramento do Objeto:
  Aquisição

Indicação da Necessidade para a Contratação:
  A aquisição de ventilador e cafeteiras se faz necessário para atende demandas da capital e interior deste
Ministério Público da Bahia.

Fundamentação Legal - Lei Nº 9.433/05, art. 59, inciso

I-Para obras e serviços de engenharia de valor não excedente a 10% (dez por cento) do limite previsto para
modalidade de convite, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para
obras e serviços da mesma natureza e no mes:
  Não

II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e
serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez;:
  Sim

Outros (especificar):
  -

PROPOSTAS APRESENTADAS

Proposta 1:

1-Item:
  Propostas - Itens 1, 2 e 3, constante no doc nº 0731108.

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Danilo Comércio e Serviços LTDA.

1-Valor Total (R$):
  11.022,65

Proposta 2:

2-Item:
  Proposta - Item 4, constante no doc 0731113.

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  CS Consultoria & Vendas.

2-Valor Total (R$):
  3.769,00

Proposta 3:

3-Item:
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -
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3-Valor Total (R$):
  -

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Danilo Comércio e Serviços LTDA

1-Endereço:
  Rua Coronel Antônio Felipe de Melo, nº 9A, Cajá, Maragogipe-BA, CEP:44.420-000

1-CPF/CNPJ:
  43529887000112

1-Valor (R$):
  11.022,65

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  CS Consultoria & Vendas.

2-Endereço:
  Alameda Jequitibá, 143, BL 05, São Rafael, Salvador- BA, CEP:41.254-125.

2-CPF/CNPJ:
  49944714000147

2-Valor (R$):
  3.769,00

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Maria Ramos em 25/07/2023, às 11:49,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado
da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0735068 e o código CRC 031B4645.
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Planilha1

Página 1

DISPENSA DE LICITAÇÃO – FORMULÁRIO

OBS: A descrição completa dos itens consta no DOD anexado ao processo.

ITEM DESCRIÇÃO

PROPOSTAS APRESENTADAS
FORNECEDOR (ES) SELECIONADO (S)

PROPOSTA 1 PROPOSTA 2 PROPOSTA 3 PROPOSTA 4 PROPOSTA 5

FORNECEDOR FORNECEDOR FORNECEDOR FORNECEDOR FORNECEDOR ENDEREÇO CNPJ

1 8.370,00 11.400,00 11.400,00 Unnude 17.250,00 Voxi Networks Não Cota 43.529.887/0001-12 11.022,65

2 1.294,65 3.150,00 2.359,00 Unnude Não cota Voxi Networks 3.066,00 CS Consultoria & Vendas 49.944.714/0001-47 3.769,00

3 1.358,00 3.150,00 2.359,00 Unnude Não cota Voxi Networks 3.066,00 Valor Global 14.791,65

4 4.240,00 5.300,00 3.769,00 Unnude 7.092,00 Voxi Networks 7.085,00

Unidade: Coordenação de Almoxarifado

Objetos: Cafeteiras e ventilador.

Finalidade / Objetivo da Contratação: Para atendimento das solicitações periódicas das unidades do 
Ministério Público do Estado da Bahia.

VALOR 
R$

VALOR 
R$

VALOR 
R$

VALOR 
R$

VALOR 
R$

NOME/RAZÃO 
SOCIAL

VALOR 
TOTAL

Ventilador de 
coluna bivolt 
110/220.

Danilo Comércio e 
Serviços LTDA

RT Comércio e 
Serviços LTDA

CS Vendas & 
Consultoria

Danilo Comércio e 
Serviços LTDA

Rua Coronel Antônio 
Felipe de Melo, nº 9A, 
Caja, Maragogipe-BA, 

Cep: 44.420-000

Cafeteira elétrica, 
127volts.

Danilo Comércio e 
Serviços LTDA

RT Comércio e 
Serviços LTDA

CS Vendas & 
Consultoria

Alameda Jequitibá, 143, 
BL 05, São Rafael, 

Salvador-BA, 
CEP:41.254-125

Cafeteira elétrica, 
220volts.

Danilo Comércio e 
Serviços LTDA

RT Comércio e 
Serviços LTDA

CS Vendas & 
Consultoria

Cafeteira 
automética para 
café expresso.

Danilo Comércio e 
Serviços LTDA

RT Comércio e 
Serviços LTDA

CS Vendas & 
Consultoria
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

1. OBJETO

1.1 DEFINIÇÃO DO
OBJETO

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS):

Ventilador, Cafeteira (127 e 220 volts) e Cafeteira de café expresso para o Gabinete da PGJ

Observação: Detalhamento dos itens que compõem o objeto constam na tabela 1 do ANEXO I
(indicado ao final do documento).

1.2 FORMA DE
AQUISIÇÃO

ESCOLHER UMA
DAS DUAS OPÇÕES

(Marcar com X):

(x) A) AQUISIÇÃO IMEDIATA

(  )

B) AQUISIÇÃO PARCELADA

Observação: Caso seja definida esta opção, as regras de parcelamento constam na tabela
2 do ANEXO I (indicado ao final do documento).

1.3 JUSTIFICATIVA:

 NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

A aquisição de ventilador e cafeteira elétrica se faz necessária para o atendimento das demandas 
nas unidades da Capital e do Interior deste Ministério Público. (itens 1, 2 e 3)

Pelo motivo de a máquina de café expresso ter sido danificada pelo uso constante, e também pelo 
tempo, estragando peças entre outros. (item 4)

1.4 JUSTIFICATIVA:

QUANTITATIVO(S)
DEFINIDO(S)

Foram consideradas as últimas aquisições e as demandas registradas na Central de Solicitações, 
além da inauguração/mudança de quatro sedes de Promotorias de Justiça Regionais, previstas 
para o segundo semestre de 2023. (itens 1, 2 e 3)

Substituição de uma máquina cafeteira que se encontra quebrada no Gabinete. (item 4)

1.5 INDICAÇÃO DE
MODELO E/OU

MARCA
OBRIGATÓRIOS

ESCOLHER UMA
OPÇÃO* (Marcar

com X):

(   )  SIM (x)  NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso positivo:

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso positivo:

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1 INDICAÇÃO DO
DISPOSITIVO

LEGAL EM QUE SE
ENQUADRA A

(  ) A) Artigo 59, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para obras e serviços de engenharia
de valor não excedente a 10% (dez por cento) do limite previsto para modalidade de
convite, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda
para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

HIPÓTESE DE
CONTRATAÇÃO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO

(Marcar com X):

conjunta e concomitantemente;

(x)

B) Artigo 59, II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 -  para serviços e compras de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que não sejam de
engenharia, na modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

(  ) C) OUTROS (especificar)

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS DE
FORMALIZAÇÃO

CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

( ) A SIM

(x) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE EMPENHO)

3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

 5(cinco) dias       (  ) Úteis             (x) Corridos.

 Contados da convocação pelo Ministério Público, a ser formalizada preferencialmente por e-
mail.

3.2.2 PRAZO DE ENTREGA

 Até 30 (sessenta) dias    (  ) Úteis             (x) Corridos

 O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, acom-
panhada da autorização de fornecimento e, se for o caso, do instrumento contratual.

3.2.3 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA

(  )
A) NÃO

(x)

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes
do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante  justificativa  -  e  respectiva
comprovação - de fato superveniente, aceito pela Instituição.

 15 (quinze) dias       (  ) Úteis             (x) Corridos

3.2.4 ENDEREÇO DE ENTREGA:

Quinta Avenida, 750, Coordenação de Almoxarifado (itens 1,  2 e 3) e Coordenação de Serviços
Geras/Coordenação  de  Bens  Permanentes  (item  4),  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),
Salvador-BA, CEP: 41.745-004.
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.5 REGRAS PARA ENTREGA:

 Entrega deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) NÃO                    (x) B) SIM

 Unidade responsável por receber: Coordenação de Almoxarifado (itens 1, 2 e 3) e Coordena-

ção de Serviços Geras/Coordenação de Bens Permanentes (item 4).

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (71) 3103-0123/0124/0125 e almoxarifa-

do  @mpba.mp.br   (itens 1, 2 e 3); (71) 3103-0145/0146 e ld-benspermanentes@mpba.mp.br

(item 4)

 Dias para realização da entrega: dias úteis (segunda à sexta-feira)

 Horários para entrega: 08h às 11h e das 14h às 17h

 Condições especiais:

3.2.6 REGRAS PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) BENS ENTREGUES MONTADOS

(  ) B) BENS ENTREGUES DESMONTADOS

(  )
C) BENS ENTREGUES DESMONTADOS, MAS COM MONTAGEM A CARGO DO FORNECE-

DOR. Condições:

 PRAZO PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:

    (  ) C) Mediante agendamento:

o Unidade responsável:

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da montagem:

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

 (  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

 (  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva Região Metropolita-

na, conforme requerido na AFM.
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 (  ) C) Outra. Indicar:

3.2.7 REGRAS PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x) A) BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO

(  )

B) BENS ENTREGUES COM INSTALAÇÃO A CARGO DO FORNECEDOR. Condições:

 PRAZO PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a partir da solicitação pelo MPBA:

         (  ) B) ______ dias contados a partir da solicitação pelo MPBA:

    (  ) C) Mediante agendamento:

o Unidade responsável:

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da instalação:

o Horários para entrega:

 LOCAL PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador:

(  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respectiva Região Metropolita-

na, conforme requerido na AFM.

(  ) C) Outra. Indicar:

3.2.8 TIPO E REGRAS DE EMBALAGEM DOS BENS:
Os  bens  deverão  ser  entregues  armazenados  em  embalagens  originais  adequadas  às
características  dos  produtos,  de  modo  a  garantir  o  seu  recebimento  em  perfeito  estado  de
conservação. As embalagens deverão, ainda, conter informações impressas pelo fabricante sobre:
identificação e marca do produto, CNPJ e nome do fabricante, quantidades, data de fabricação ou
lote e prazo de validade.

3.2.9 DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO:

3.3 PRAZO DE
VALIDADE E/OU
EXIGÊNCIA DE

GARANTIA PARA O
OBJETO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(  ) A) SEM EXIGÊNCIA DE VALIDADE OU GARANTIA

(  )
B) PRAZO DE VALIDADE:

Na data da entrega, os produtos deverão ser fornecidos com validade igual ou superior a
(—) do prazo de validade total, tomando-se como referência a data de fabricação do lote
impressa na embalagem. Não se aplicando devido à natureza do objeto.
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(x)

C) GARANTIA - Regras:

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

   (x) A) CONTRATADA (Regra geral)

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 Justificar a exigência de garantia do fabricante (Em caso positivo):

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(x) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar:

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura

pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

( x ) B) 10 (dez) DIAS       (x) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(x) B) NÃO

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta positiva acima) - ESCO-

LHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (exceção). 

Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máxi-
mo de _____ (________) horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada)
arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou substituição de
bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aqueles
estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário;

(  ) D) Outra. Especificar:

 DEMAIS REGRAMENTOS:
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3.4 CONDIÇÕES E
RESPONSÁVEIS

PELO
RECEBIMENTO

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  5 (cinco) dias     (  ) Úteis             (x) Corridos
3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO:  10 (dez) dias       (  ) Úteis              (x) Corridos

3.4.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Coordenação de Almoxarifado.

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTO(S) REJEITADO(S)  - ESCOLHER
UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )    A) NÃO SE APLICA

(x)  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                           (x) 10 (dias) DIAS        (  ) Úteis           (x) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5 O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos, confrontando com as
especificações contidas no Termo de Referência e/ou Instrumento Contratual (inclusive anexos) e
na proposta de preços, bem com as quantidades determinadas na Autorização de Fornecimento de
Materiais.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento
afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de
recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado depois de adotados,
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos contidos nos Ato Normativos
internos relativos ao tema, respeitadas as exigências contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a
responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especificações
estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas
posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃ
O

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

(Marcar com X):

(x) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS.

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação:
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3.6 CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):
(x)

A) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE,
EM PARCELA ÚNICA

(  )

B) PAGAMENTO PARCELADO:

 Quantidade de parcelas:

 Definição dos montantes das parcelas (Por quantidades ou percentuais, normalmente

conforme regra de entrega):

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):

(x) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será efetuado processado mediante apresentação, pela contratada, de nota
fiscal e certidões cabíveis - documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do
ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a
contar  da  data  de  apresentação  da  documentação,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser
regularizada;

3.6.3.2 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data
de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização;

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;

3.6.3.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obriga-
ções de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a le-
gislação vigente;

3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corren-
te e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação
oficial de recursos do Estado da Bahia.
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3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Ba -
hia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sem-
pre, o disposto no item 3.6.3.2.

3.7 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE REA-

JUSTAMENTO,
COM INDICAÇÃO

DE ÍNDICE OFICIAL

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

(Marcar com X):

(x) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar
com X):

 (  ) A) INPC/IBGE

 (  ) B) OUTRO. Indicar:

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requeri-
mento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, conta-
dos da data da apresentação da proposta;

 Na hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o  acumulado  de  12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final
o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relativos  a pedidos  de  fornecimento
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação
da proposta;

3.8 DEFINIÇÃO DE
VIGÊNCIAS

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x)

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

     (  )  Opção 1:   ______ meses , contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

     (x)  Opção 2: 90 (noventa) dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

(  ) B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

     (  ) Opção 1:  ______ meses, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-

car com X):

        (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______

Anexo DOD - Ventilador e Cafeteiras com Preço (0734841)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 153



DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrôni-

co

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):

 (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______

 (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico

 Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso):

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-
car com X):

(x) A) NÃO

(  ) B) SIM.   Justificativa:

3.9 OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA*

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes
no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários
de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alega-
ção de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso
do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação; 
 
3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e
entrega do(s) bem(ns); 
 
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte,
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que
não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais res-
trições à subcontratação definidas neste instrumento;  
 
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação;
 
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competen-
tes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação; 
 
3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional espe-
cífica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação; 
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3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemen-
to(s) de tributos pela empresa contratada; 
 
3.9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo des-
crição dos bens, indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 
 
3.9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, in-
dependentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em
consequência  de  erros,  imperícia  própria  ou  de  auxiliares  que  estejam  sob  sua
responsabilidade, bem como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes de indevida paralisa-
ção ou interrupção dos serviços contratados; 
 
3.9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto con-
tratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por es-
crito, do MPBA; 
 
3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou determi-
nações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sen-
do ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com
as condições do Edital (e anexos) constante no processo que o originou, providenciando sua imedi-
ata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;
 
3.9.12 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigên-
cia da contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

3.9.13 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento
da execução da contratação; 
 
3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de
obra necessária à execução completa e eficiente da contratação; 
 
3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.

B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.10 OBRIGAÇÕES
DO CONTRATANTE

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as in -
formações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto contra-
tado; 
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3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previs-
tos neste documento; 
 
3.10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às instala-
ções físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual; 
 
3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da contratação, noti-
ficando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constata-
das na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
3.10.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quan-
do o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais
condições previstas em edital e seus anexos.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.

B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:

3.11 INDICAÇÃO
SOBRE A NECESSI-
DADE DE GARAN-
TIA CONTRATUAL,
COM PERCENTUAL

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

 (Marcar com X):

(x) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO)

(  ) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido:
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ % (_______)por cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.
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ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:

1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS

  Item Descrição (Especificações técnicas)
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Estimada
Valor

unitário
Valor total
por item

1

VENTILADOR,  de  coluna,  com
especificações mínimas: oscilante, hélice de
no  mínimo  03  pás  e  mínimo  50  cm  de
diâmetro;  bivolt -  110/220  volts;  grade
protetora;  controle  de  velocidade;  coluna
regulável.  Garantia  do  fabricante  mínima
de  01  ano.  Embalagem  com  dados  de
identificação  do  produto  e  marca  do
fabricante.

unid 30 279,00 8.370,00

2

CAFETEIRA,  com  especificações  mínimas:
elétrica;  doméstica;  potência  mínima  de
600 W; jarra de aço escovado ou aço inox,
com  capacidade  total  de  no  mínimo  1,5
litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó;
placa de aquecimento; porta filtro; sistema
corta  pingos;  o  produto  deverá  ser
fornecido  com  o  novo  padrão  de  plugue
conforme  normas  vigentes  da  ABNT;
tensão  127  volts.  Garantia  mínima  de  1
ano,  com  assistência  técnica  prestada  no
Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação  do  produto  e  marca  do
fabricante.

unid 7 184,95 1.294,65

3
CAFETEIRA,  com  especificações  mínimas:
elétrica;  doméstica;  potência  mínima  de
600 W; jarra de aço escovado ou aço inox,
com  capacidade  total  de  no  mínimo  1,5
litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó;
placa de aquecimento; porta filtro; sistema
corta  pingos;  o  produto  deverá  ser
fornecido  com  o  novo  padrão  de  plugue
conforme  normas  vigentes  da  ABNT;
tensão  220  volts.  Garantia  mínima  de  1
ano,  com  assistência  técnica  prestada  no
Estado da Bahia. Embalagem com dados de

unid
7 194,00 1.358,00
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AQUISIÇÃO - DISPENSA

 

identificação  do  produto  e  marca  do
fabricante.

4

CAFETEIRA, automática para café expresso,
capacidade  de  preparo  de  dois  cafés
simultâneos, potência mínima de 1.450W,
pressão  mínima  da  bomba  de  15  Bar,
voltagem  110  V,  frequência  50~60  hertz,
reservatório  para  água  removível,
reservatório  para  café  em  grãos  de  no
mínimo  250  g.,  deposito  para  borras  do
café removível, manual de instruções.

unid 1 3.769,00 3.769,00

Valor Total dos itens 14.791,65

ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

ITEM 1 - VENTILADOR, de coluna, com especificações mínimas: oscilante, hélice de no mínimo 03 pás e mínimo 50 cm
de diâmetro; bivolt - 110/220 volts; grade protetora; controle de velocidade; coluna regulável. Garantia do fabricante mínima de
01 ano. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 2 - CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado
ou aço inox, com capacidade total de no mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta
filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da ABNT;
tensão 127 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 3 - CAFETEIRA, com especificações mínimas: elétrica; doméstica; potência mínima de 600 W; jarra de aço escovado
ou aço inox, com capacidade total de no mínimo 1,5 litros; mínimo de 25 xícaras; dosador de pó; placa de aquecimento; porta
filtro; sistema corta pingos; o produto deverá ser fornecido com o novo padrão de plugue conforme normas vigentes da ABNT;
tensão 220 volts. Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado da Bahia. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do fabricante.

ITEM 4 - CAFETEIRA, automática para café expresso, capacidade de preparo de dois cafés simultâneos, potência mínima
de 1.450W, pressão mínima da bomba de 15 Bar, voltagem 110 V, frequência 50~60 hertz, reservatório para água removível,
reservatório para café em grãos de no mínimo 250 g., deposito para borras do café removível, manual de instruções.
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Esta certidão foi emitida em ___________________ com base no Código Tributário Municipal.

Número: 000098/2023

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

00300107

RUA CEL.ANTONIO FELIPE MELO, 9A

CAJA - MARAGOJIPE - BA 44420000

DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

Observação:

24/07/2023

Certidão válida até: 22/10/2023

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 8100031361

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://maragojipe.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Nome Fantasia: DAN BAHIA

43.529.887/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RESSALVADO  O  DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É  CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************

F8BBB8F0B7F4DF33E449EDBC5E3330F8BBB8F
E2AAA2E0A07CB8F9F5FC7070E0A9E0E2AAA2E
FFAE15A4B3CAE1C1B2A56C662191C832ACF79
F8E705A0F6E7C88D9803B1C9C88519C6CFC2D
08D46BADC7F10A2FF1E82AFD4C7F306A05AF6
EBBEC3ACC5804588FCFD7A3F05B9FB0D935C0
9EE5E9A6788EDAFD760621C06AEC7AD5FAAAD
32A222B0498828E62190CEDC7C08F8A8FBEBF
F0EEE0F0748F6968C88D4E03B790ACEAF71CC
8888888080088808880800888800000808888

Prefeitura Municipal de Maragojipe

RUA LARGO DA MATRIZ, 21

CENTRO - MARAGOGIPE - BA      CEP: 44420-000

CNPJ: 13.784.384/0001-22

SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ

Impresso em 24/07/2023 às 17:56:51
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA
CNPJ: 43.529.887/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:13:47 do dia 10/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/10/2023.
Código de controle da certidão: A3C7.363E.663D.9838
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 16/07/2023 15:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20234119026

RAZÃO SOCIAL

DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

185.101.392

CNPJ

43.529.887/0001-12

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 16/07/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Esta certidão foi emitida em ___________________ com base no Código Tributário Municipal.

Número: 000066/2023.E

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

00300107

RUA CEL.ANTONIO FELIPE MELO, 9A

CAJA MARAGOJIPE - BA     CEP: 44420-000

DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

Observação:

24/04/2023

Certidão válida até: 23/07/2023

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 8600008379650000015196090000066202304241

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://maragojipe.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Nome Fantasia: DAN BAHIA

43.529.887/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RESSALVADO  O  DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É  CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
******************************************************************************************************************************

F8BBB8F0BB271C10FACB996D5672C1AA20F8BBB8F
E2AAA2E0A5B420A02D34F02D6C6C656D20E2AAA2E
FC9E40A090EA01B0CADC7C1E1501FCBD6A54CCA38
734EE1A15197C61A74C1193054699E0761783FC7E
9D985FA8F7356B3F96C8FBDCEC1F17807B2EB51C4
2EB081A163A2E98C30C12AA603682A959DDDC2EAD
490D43A182056ADD540702006AAD0C3F036328EFF
201E1CAD97F274C1197414F9265E11F9291F8D189
3AA22AB045CEF688CDA5D7472719D882F8A8F9CF5
F0EEE0F07AD432E984246B44843C5C34BD8DC5AFA
88888880888808008088888800088088880080880

Prefeitura Municipal de Maragojipe

RUA LARGO DA MATRIZ, 21

CENTRO - MARAGOGIPE - BA      CEP: 44420-000

CNPJ: 13.784.384/0001-22

SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ

Impresso em 25/04/2023 às 13:15:26
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.529.887/0001-12
Certidão nº: 8795595/2023
Expedição: 28/02/2023, às 23:30:39
Validade: 27/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.529.887/0001-12, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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16/07/2023, 15:46 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 43.529.887/0001-12
Razão

Social: DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

Endereço: RUA CEL ANTONIO FELIPE MELO 09 / CAJA / MARAGOGIPE / BA / 44420-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070606131209712551

Informação obtida em 16/07/2023 15:46:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Anexo Documento Danilo - vencedor dos itens 1, 2 e 3. (0734878)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 164



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/01/2023 20:43:44 que o documento de hash (SHA-256)

d53e6c6ddd34beddcfca431dd41863b41e48334b4fedb0133e89401e69f94009 foi validado em 09/01/2023 20:29:00 através da transação blockchain

0xd04fe2f41e1302027364433f4d43a03d5e523b062b66e603d0247a708abf1d2b e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 105494)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código d53e6c6ddd34beddcfca431dd41863b41e48334b4fedb0133e89401e69f94009 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 105494 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Alvará Funcionamento - DAN BAHIA 2023", cujo assunto 
é descrito como "Alvará Funcionamento - DAN BAHIA 2023", faz prova de que em 09/01/2023 20:28:57, o 
responsável T A Weber (26.113.297/0001-95) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de T A Weber a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/01/2023 20:30:07 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xd04fe2f41e1302027364433f4d43a03d5e523b062b66e603d0247a708abf1d2b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 

Anexo Documento Danilo - vencedor dos itens 1, 2 e 3. (0734878)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 166



15/06/2023, 18:15 about:blank

about:blank 1/3

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.529.887/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/09/2021

 
NOME EMPRESARIAL
DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DAN BAHIA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CEL. ANTONIO FELIPE MELO

NÚMERO
9

COMPLEMENTO
A

 
CEP
44.420-000

BAIRRO/DISTRITO
CAJA

MUNICÍPIO
MARAGOGIPE

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANILO.COMERCIAL@YAHOO.COM

TELEFONE
(71) 9126-9114

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/09/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/06/2023 às 18:15:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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15/06/2023, 18:15 about:blank

about:blank 2/3

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.529.887/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/09/2021

 
NOME EMPRESARIAL
DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos
79.12-1-00 - Operadores turísticos
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CEL. ANTONIO FELIPE MELO

NÚMERO
9

COMPLEMENTO
A

 
CEP
44.420-000

BAIRRO/DISTRITO
CAJA

MUNICÍPIO
MARAGOGIPE

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANILO.COMERCIAL@YAHOO.COM

TELEFONE
(71) 9126-9114

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/09/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/06/2023 às 18:15:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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15/06/2023, 18:15 about:blank

about:blank 3/3

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.529.887/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/09/2021

 
NOME EMPRESARIAL
DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.29-1-02 - Chaveiros
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CEL. ANTONIO FELIPE MELO

NÚMERO
9

COMPLEMENTO
A

 
CEP
44.420-000

BAIRRO/DISTRITO
CAJA

MUNICÍPIO
MARAGOGIPE

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANILO.COMERCIAL@YAHOO.COM

TELEFONE
(71) 9126-9114

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/09/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/06/2023 às 18:15:02 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

 

Eu, DANIEL OLIVEIRA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/BA sob o 

nº 037028/O-2, expedida em 09/08/2013, inscrito no CPF nº  

DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e 
cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

Referente a Alteração contratual da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS 
LIMITADA, com sede na Rua Cel. Antonio Felipe Melo, 9, A, Caja, Maragogipe, 
BA, CEP 44420000, representado pelo socio DANILO CARVALHO DE 
ALBUQUERQUE DE JESUS      

 
 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 

 

1. CAPA DO PROCESSO (1 PAGINA) 

2. ALTERAÇÃO CONTRATUAL (7 PAGINAS) 

3. DBE (1 PAGINA) 

4. VIABILIDADE (5 PAGINAS) 

5. CARTEIRA PROFISSIONAL (1 PAGINA) 

 
 
 
 

Data: 22 / 09 / 2021 
 
 
 
 
 

 

ASSINATURA 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

217914713

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

PROTOCOLO 217914713 - 27/09/2021

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29205028891

CNPJ 43.529.887/0001-12

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/09/2021

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98117151 DE 29/09/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 29/09/2021

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98117151

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 03978138565 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA - Assinado em 22/09/2021 às 10:21:38
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98112500 em 15/09/2021
Protocolo 217943799 de 14/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 194722622515519 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6AdLfqkMOzbA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98112500 em 15/09/2021
Protocolo 217943799 de 14/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 194722622515519 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6AdLfqkMOzbA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98112500 em 15/09/2021
Protocolo 217943799 de 14/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 194722622515519 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6AdLfqkMOzbA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98112500 em 15/09/2021
Protocolo 217943799 de 14/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 194722622515519 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6AdLfqkMOzbA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98112500 em 15/09/2021
Protocolo 217943799 de 14/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 194722622515519 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/09/2021

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

 

Eu, DANIEL OLIVEIRA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/BA sob o 

nº 037028/O-2, expedida em 09/08/2013, inscrito no CPF nº  

DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e 
cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

Referente a Contrato por transformação da empresa DANILO COMERCIO E 
SERVICOS LIMITADA, com sede na RUA CEL. ANTONIO FELIPE MELO, 9, :A, 
CAJA, MARAGOGIPE, BA, CEP 44.420-000, representado pelo sócio DANILO 
CARVALHO DE ALBUQUERQUE DE JESUS    

 
   

 
 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 

 

1. CAPA DO PROCESSO (1 PAGINA) 

2. CONTRATO SOCIAL (4 PAGINAS) 

3. DBE (1 PAGINA) 

4. VIABILIDADE (4 PAGINAS) 

5. CARTEIRA PROFISSIONAL (1 PAGINA) 

6. CNH DO SÓCIO DANILO CARVALHO DE ALBUQUERQUE DE JESUS (1 
PAGINA) 

 

 
 
 
 

Data: 14 / 09 / 2021 
 
 
 
 
 

 

ASSINATURA 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6AdLfqkMOzbA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98112500 em 15/09/2021
Protocolo 217943799 de 14/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 194722622515519 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6AdLfqkMOzbA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98112500 em 15/09/2021
Protocolo 217943799 de 14/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 194722622515519 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/09/2021

217943799

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

PROTOCOLO 217943799 - 14/09/2021

ATO 090 - CONTRATO

EVENTO 090 - CONTRATO

MATRIZ

NIRE 29205028891

CNPJ 43.529.887/0001-12

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/09/2021

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205028891 DE 15/09/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 15/09/2021

EVENTOS

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 98112500

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Scanned by CamScanner

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 28/03/2023 22:18:32 que o documento de hash (SHA-256)

a2dfda1849b0f07ca87e5c55148c823eccbd593723d2b60e1a7e0b7bb1ea9d48 foi validado em 28/03/2023 22:12:57 através da transação blockchain

0x29b4f219867e7992506ff9ff72f233b2de4773d1ff849ef0f4a9e03c1de6fdc0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 124717)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código a2dfda1849b0f07ca87e5c55148c823eccbd593723d2b60e1a7e0b7bb1ea9d48 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 124717 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG Danilo", cujo assunto é descrito como "RG Danilo", faz 
prova de que em 28/03/2023 22:11:15, o responsável T A Weber (26.113.297/0001-95) tinha posse do arquivo 
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de T A Weber a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/03/2023 22:18:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x29b4f219867e7992506ff9ff72f233b2de4773d1ff849ef0f4a9e03c1de6fdc0. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE
SALVADOR

Razão Social: 49.944.714 CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA
CNPJ: 49.944.714/0001-47
Endereço: ALAMEDA JEQUITIBA Nº 143 - SAO RAFAEL, SALVADOR/BA - CEP:

41254125 - BLOCO 5, APTO 801

Número da Certidão: 136419

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado,
incluindo matriz e filiais localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela
SEFAZ e a inscrições em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do
estabelecimento matriz e suas filiais ou imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do
sujeito passivo que vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 16:54:12 horas do dia 20/06/2023.
Válida até dia 18/09/2023.

Código de controle da certidão: B2B7.5B15.18C4.D216.DFC7.85B1.99A3.8D1A

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de
controle acima.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 24/07/2023 16:49

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20234265546

RAZÃO SOCIAL

49.944.714 CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

204.781.314

CNPJ

49.944.714/0001-47

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 24/07/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Anexo Documento CS - vencedor do item 4 (0734884)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 191



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 49.944.714 CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA
CNPJ: 49.944.714/0001-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:57:55 do dia 17/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/09/2023.
Código de controle da certidão: 3C9B.9265.1730.4D04
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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24/07/2023, 09:45 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 49.944.714/0001-47
Razão

Social: CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA

Endereço: AL JEQUITIBA 143 / SAO RAFAEL / SALVADOR / BA / 41254-125

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/07/2023 a 12/08/2023

Certificação Número: 2023071409080131652282

Informação obtida em 24/07/2023 09:45:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 49.944.714 CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 49.944.714/0001-47
Certidão nº: 12053921/2023
Expedição: 21/03/2023, às 14:16:02
Validade: 17/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 49.944.714 CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.944.714/0001-47, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA

CNPJ Data de Abertura

49.944.714/0001-47 15/03/2023

Nome Empresarial

49.944.714 CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA

Nome Fantasia

CS CONSULTORIA & VENDAS

Capital Social

10.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 15/03/2023

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento

41254-125 ALAMEDA JEQUITIBA 143 BLOCO 5, APTO 801

Bairro Munícipio UF

SAO RAFAEL SALVADOR BA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 15/03/2023 -

Atividades

Forma de Atuação

Internet

Ocupação Principal

Comerciante independente de equipamentos e suprimentos de informática

Atividade Principal (CNAE)

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de ferragens e
ferramentas

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Comerciante independente de lubrificantes 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
Comerciante independente de equipamentos de
telefonia e comunicação

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

Comerciante independente de artigos de
colchoaria

4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

Comerciante independente de instrumentos
musicais e acessórios

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos
musicais e acessórios
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Comerciante independente de artigos do
vestuário e acessórios

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Comerciante independente de artigos
fotográficos e para filmagem

4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

Comerciante independente de material elétrico 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
Comerciante independente de sistema de
segurança residencial

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente

Comerciante independente de artigos de cama,
mesa e banho

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

Comerciante independente de materiais
hidráulicos

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

Comerciante independente de artigos de
iluminação

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

Comerciante independente de eletrodomésticos
e equipamentos de áudio e vídeo

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

Comerciante independente de peças e
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos
para uso doméstico

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios
para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto
informática e comunicação

Comerciante independente de equipamentos
para escritório

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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24/07/2023, 09:34 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.944.714/0001-47
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/03/2023

 
NOME EMPRESARIAL
49.944.714 CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CS CONSULTORIA & VENDAS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AL JEQUITIBA

NÚMERO
143

COMPLEMENTO
********

 
CEP
41.254-125

BAIRRO/DISTRITO
SAO RAFAEL

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CSCONSULTORIA6@GMAIL.COM

TELEFONE
(71) 8604-8104

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/03/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/07/2023 às 09:34:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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20/07/2023, 11:45 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 12:29
Para:licitacao@aleacomercial.com <licitacao@aleacomercial.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 13:14
Para:alfatecomeng@gmail.com <alfatecomeng@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 17:42
Para:ardataltda@gmail.com <ardataltda@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148

Anexo E-mails enviados solicitando envio de propostas (0735087)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 203



20/07/2023, 11:37 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 17:33
Para:bbccomercial2013@gmail.com <bbccomercial2013@gmail.com>;verasantos320@gmail.com
<verasantos320@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 12:38
Para:brasiliautilidades@yahoo.com.br <brasiliautilidades@yahoo.com.br>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 13:29
Para:cite.eletrodomesticos@gmail.com <cite.eletrodomesticos@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 12:14
Para:comercialminas01@gmail.com <comercialminas01@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeiteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 17:52
Para:cscconsutoria6@gmail.com <cscconsutoria6@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 15:50
Para:csconsultoria6@gmail.com <csconsultoria6@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 16:48
Para:DAN BAHIA <danilo.comercial@yahoo.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de ventilador e cafeteiras para DISPENSA
DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será
liberada neste processo e, se encontra em análise pela unidade solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148

Anexo E-mails enviados solicitando envio de propostas (0735087)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 210



20/07/2023, 11:35 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 16:50
Para:DAN BAHIA <danilo.comercial@yahoo.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 12:29
Para:licitacao@aleacomercial.com <licitacao@aleacomercial.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 13:14
Para:alfatecomeng@gmail.com <alfatecomeng@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148

Anexo E-mails enviados solicitando envio de propostas (0735087)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 213



20/07/2023, 11:38 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 17:42
Para:ardataltda@gmail.com <ardataltda@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 17:33
Para:bbccomercial2013@gmail.com <bbccomercial2013@gmail.com>;verasantos320@gmail.com
<verasantos320@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148

Anexo E-mails enviados solicitando envio de propostas (0735087)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 215



20/07/2023, 11:45 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 12:38
Para:brasiliautilidades@yahoo.com.br <brasiliautilidades@yahoo.com.br>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 13:29
Para:cite.eletrodomesticos@gmail.com <cite.eletrodomesticos@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148

Anexo E-mails enviados solicitando envio de propostas (0735087)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 217



20/07/2023, 11:44 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 12:14
Para:comercialminas01@gmail.com <comercialminas01@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeiteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 17:52
Para:cscconsutoria6@gmail.com <cscconsutoria6@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 15:50
Para:csconsultoria6@gmail.com <csconsultoria6@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 16:48
Para:DAN BAHIA <danilo.comercial@yahoo.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de ventilador e cafeteiras para DISPENSA
DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será
liberada neste processo e, se encontra em análise pela unidade solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 16:50
Para:DAN BAHIA <danilo.comercial@yahoo.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 17:00
Para:fco.comercio@gmail.com <fco.comercio@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 16:59
Para:fco.comercio@gmail.com <fco.comercio@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será
liberada neste processo e, se encontra em análise pela unidade solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148

Anexo E-mails enviados solicitando envio de propostas (0735087)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 224



20/07/2023, 11:37 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Dispensa - cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 17:38
Para:licitacao@jvaprojetos.com.br <licitacao@jvaprojetos.com.br>;valdiro@jvaprojetos.com.br
<valdiro@jvaprojetos.com.br>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 17:14
Para:malaquiasempreendimentos@gmail.com <malaquiasempreendimentos@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteira e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 17:05
Para:malaquiasempreendimentos@gmail.com <malaquiasempreendimentos@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será
liberada neste processo e, se encontra em análise pela unidade solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 12:41
Para:mkm4005@hotmail.com <mkm4005@hotmail.com>;liesemkm@hotmail.com <liesemkm@hotmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteira e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 13:26
Para:mondust.licitacoes@gmail.com <mondust.licitacoes@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e Ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 12:00
Para:niel9124@gmail.com <niel9124@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, bom dia!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 13:35
Para:onixcomercioo@gmail.com <onixcomercioo@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 17:11
Para:rbtmorelli@gmail.com <rbtmorelli@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será
liberada neste processo e, se encontra em análise pela unidade solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 16:33
Para:rtcomercio4@gmail.com <rtcomercio4@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteira e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 16:55
Para:rtcomercio4@gmail.com <rtcomercio4@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de ventilador e cafeteiras para DISPENSA
DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será
liberada neste processo, solicito que reenvie a proposta com a marca e modelo para que seja
analisada pela unidade solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 16:57
Para:sco.comercio@gmail.com <sco.comercio@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 12:17
Para:sintekweb@gmail.com <sintekweb@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 13:10
Para:supermilsolucoesintegradasltda@gmail.com <supermilsolucoesintegradasltda@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 16:44
Para:thesmm@gmail.com <thesmm@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 16:57
Para:thesmm@gmail.com <thesmm@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será
liberada neste processo e, se encontra em análise pela unidade solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 17:17
Para:verasantos320@gmail.com <verasantos320@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café
expresso, enviada anteriormente, será liberada neste processo.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 17:08
Para:viprefrigeracoes@outlook.com <viprefrigeracoes@outlook.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 17:02
Para:viprefrigeracoes@outlook.com <viprefrigeracoes@outlook.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será
liberada neste processo e, se encontra em análise pela unidade solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteira e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 17:14
Para:VOXI - Financeiro <financeiro@voxi.com.br>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café
expresso, será liberada neste processo e, se encontra em análise pela unidade
solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 17:00
Para:fco.comercio@gmail.com <fco.comercio@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 16:59
Para:fco.comercio@gmail.com <fco.comercio@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será
liberada neste processo e, se encontra em análise pela unidade solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 17:38
Para:licitacao@jvaprojetos.com.br <licitacao@jvaprojetos.com.br>;valdiro@jvaprojetos.com.br
<valdiro@jvaprojetos.com.br>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 17:14
Para:malaquiasempreendimentos@gmail.com <malaquiasempreendimentos@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteira e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 17:05
Para:malaquiasempreendimentos@gmail.com <malaquiasempreendimentos@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será
liberada neste processo e, se encontra em análise pela unidade solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 12:41
Para:mkm4005@hotmail.com <mkm4005@hotmail.com>;liesemkm@hotmail.com <liesemkm@hotmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteira e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 13:26
Para:mondust.licitacoes@gmail.com <mondust.licitacoes@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e Ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 12:00
Para:niel9124@gmail.com <niel9124@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, bom dia!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 13:35
Para:onixcomercioo@gmail.com <onixcomercioo@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteiras e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 17:11
Para:rbtmorelli@gmail.com <rbtmorelli@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será
liberada neste processo e, se encontra em análise pela unidade solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 16:33
Para:rtcomercio4@gmail.com <rtcomercio4@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Cafeteira e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 16:55
Para:rtcomercio4@gmail.com <rtcomercio4@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de ventilador e cafeteiras para DISPENSA
DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será
liberada neste processo, solicito que reenvie a proposta com a marca e modelo para que seja
analisada pela unidade solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 16:57
Para:sco.comercio@gmail.com <sco.comercio@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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20/07/2023, 11:45 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 12:17
Para:sintekweb@gmail.com <sintekweb@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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20/07/2023, 11:46 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Cafeteiras e ventilador - Dispensa de licitação

Elizabeth Maria Ramos
Ter, 18/07/2023 13:10
Para:supermilsolucoesintegradasltda@gmail.com <supermilsolucoesintegradasltda@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (174 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA TODAS.xlsx; TR SIMPLIFICADO
PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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20/07/2023, 11:34 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 16:44
Para:thesmm@gmail.com <thesmm@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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20/07/2023, 11:40 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Cafeteiras e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 16:57
Para:thesmm@gmail.com <thesmm@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será
liberada neste processo e, se encontra em análise pela unidade solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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20/07/2023, 11:43 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Cafeteiras e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 17:17
Para:verasantos320@gmail.com <verasantos320@gmail.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café
expresso, enviada anteriormente, será liberada neste processo.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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20/07/2023, 11:36 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Dispensa - Cafeteira

Elizabeth Maria Ramos
Qui, 13/07/2023 17:08
Para:viprefrigeracoes@outlook.com <viprefrigeracoes@outlook.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (147 KB)
DISPENSA CAFETEIRA.pdf; DISPENSA CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente à aquisição de cafeteira para DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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20/07/2023, 11:41 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Cafeteiras e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 17:02
Para:viprefrigeracoes@outlook.com <viprefrigeracoes@outlook.com>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café expresso, será
liberada neste processo e, se encontra em análise pela unidade solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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20/07/2023, 11:42 Email – Elizabeth Maria Ramos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAMkADFhM2RmZjZkLWMxNzAtNGVhYS04ZmNlLWYyOTQ2NDA3YzUyYwBGAAAAAAC0fILosAMgSK… 1/1

Cafeteira e ventilador - Dispensa

Elizabeth Maria Ramos
Seg, 17/07/2023 17:14
Para:VOXI - Financeiro <financeiro@voxi.com.br>
Cc:suprimentos <suprimentos@mpba.mp.br>

3 anexos (183 KB)
DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.pdf; DISPENSA VENTILADOR E CAFETEIRA.xlsx; TR SIMPLIFICADO PARA DISPENSA
CAFETEIRA.pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Segue, em anexo, pedido de cotação referente às aquisições de ventilador e cafeteiras
para DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Em tempo, informo que a cotação para aquisição da cafeteira automática para café
expresso, será liberada neste processo e, se encontra em análise pela unidade
solicitante.

Agradeço pela atenção dispensada.

Atenciosamente,
Elizabeth Maria Ramos
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Coordenação de Suprimentos
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel (71) 3103-0147/0148
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DESPACHO

À Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa – DADM,

Tendo em vista que a Coordenação de Almoxarifado solicitou abertura de processo de dispensa de licitação a fim de adquirir ventilador e cafeteiras, encaminhe-se
o presente expediente para preenchimento das informações orçamentárias com posterior envio à Unidade Gestora, Diretoria Administrativa, para análise e
manifestação.

Após apreciação pela Unidade Gestora, encaminhe-se à Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para análise da conformidade e
demais providências.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Maria Ramos em 25/07/2023, às 12:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0735111 e o código CRC 7900930A.

19.09.02345.0017210/2023-10 0735111v2
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Informações Orçamentárias - 0756388

Formulário de Informações Orçamentárias

Projeto / Ação / Atividade (número e nome):
  3027 - Aparelhamento de Unidade do Ministério Público

Código da Unidade Orçamentária:
  40101-Superintendência de Gestão Administrativa

Código da Unidade Gestora:
  003-Diretoria Administrativa do Ministério Público

Saldo Orçamentário:
  522.993,87

Natureza da Despesa:
  44.90.52.000

Responsável pela Informação:
  MICHELA CORDEIRO DE ARAÚJO

Responsável pela Unidade Gestora:
  MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Número Sequencial da Dispensa / Inexigibilidade (Unidade Gestora):
  93/2023 - DADM

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 10/08/2023, às
16:16, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0756388 e o código CRC 9164F7F2.
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DESPACHO

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

 

  À Diretoria Administrativa,

 

Em atenção a Dispensa de Licitação e objetivando a instrução do presente processo, segue informações orçamentárias extraídas do FIPLAN/PLAN60:

A despesa no valor de R$ 14.791,65 (quatorze mil setecentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos) será custeada pelo:
 

PAOE: 3027 - Aparelhamento de Unidade do Ministério Público

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado

Destinação: 1.500.0.100.000000.00.00.00

Elemento de despesa: 44.90.52.000 - Material Permanente

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 10/08/2023, às 16:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0756391 e o código CRC 244F125E.

19.09.02345.0017210/2023-10 0756391v2
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DESPACHO

À DCCL - Coordenação de elaboração e acompanhamento de contratos e convênios,

 

Para análise da conformidade acerca da solicitação, bem como da existência de procedimentos desta Unidade Gestora com mesmo objeto no
interstício de 60 (sessenta) dias, para aquisição de ventiladores e cafeteiras, por dispensa de licitação, no valor total de R$ 14.791,65 (quatorze mil setecentos e
noventa e um reais e sessenta e cinco centavos), visando a atendimento da demanda da instituição, bem como substituição da cafeteira que se encontra avariada.

Foi realizada pesquisas de preços com diversos fornecedores, escolhendo-se aquele que apresentou o menor valor global para os itens.

Ante o exposto, bem como por haver disponibilidade orçamentária 0756388, informo que esta Diretoria está de acordo com a referida despesa.

Para fiscalização contratual, serão indicados os servidores a seguir: 

Fiscal: Mário Augusto Maia Guimarães Miranda, matrícula 352.797;
Suplente: Danilo de Paula Pedrosa, matrícula 353.796.

Maria Amalia Borges Franco
Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 11/08/2023, às 11:47, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0756908 e o código CRC E912406A.

19.09.02345.0017210/2023-10 0756908v6
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MANIFESTAÇÃO

Anexamos ao presente o documentos e certidões atualizadas referente à empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA, CNPJ 43.529.887/0001-
12, conforme documento unificado 0757841.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 11/08/2023, às 14:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0757838 e o código CRC 52B8F681.

19.09.02345.0017210/2023-10 0757838v2
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.529.887/0001-12
Razão Social: DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA
Nome Fantasia: DAN BAHIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: Participação Societária: 100,00%
Nome: DANILO CARVALHO DE ALBUQUERQUE DE JESUS
Número do Documento: 14.109.238-60 Órgão Expedidor: SSP/BA
Data de Expedição: 26/03/2015 Data de Nascimento: 21/09/1990
Filiação Materna: MARCIA RITA CARVALHO DE ALBUQUERQUE
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 40.323-070
Endereço: VILA MARGO, 67 - ANDAR 1 - D AGUA
Município / UF: Salvador / Bahia
Telefone: (71) 33892524
E-mail: danilo.comercial@yahoo.com

Emitido em: 10/08/2023 16:39 de
CPF: 974.561.605-20      Nome: MILENA MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO

11
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Scanned by CamScanner

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 28/03/2023 22:18:32 que o documento de hash (SHA-256)

a2dfda1849b0f07ca87e5c55148c823eccbd593723d2b60e1a7e0b7bb1ea9d48 foi validado em 28/03/2023 22:12:57 através da transação blockchain

0x29b4f219867e7992506ff9ff72f233b2de4773d1ff849ef0f4a9e03c1de6fdc0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 124717)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código a2dfda1849b0f07ca87e5c55148c823eccbd593723d2b60e1a7e0b7bb1ea9d48 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 124717 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG Danilo", cujo assunto é descrito como "RG Danilo", faz 
prova de que em 28/03/2023 22:11:15, o responsável T A Weber (26.113.297/0001-95) tinha posse do arquivo 
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de T A Weber a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/03/2023 22:18:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x29b4f219867e7992506ff9ff72f233b2de4773d1ff849ef0f4a9e03c1de6fdc0. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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15/06/2023, 18:15 about:blank

about:blank 1/3

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.529.887/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/09/2021

 
NOME EMPRESARIAL
DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DAN BAHIA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CEL. ANTONIO FELIPE MELO

NÚMERO
9

COMPLEMENTO
A

 
CEP
44.420-000

BAIRRO/DISTRITO
CAJA

MUNICÍPIO
MARAGOGIPE

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANILO.COMERCIAL@YAHOO.COM

TELEFONE
(71) 9126-9114

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/09/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/06/2023 às 18:15:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.529.887/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/09/2021

 
NOME EMPRESARIAL
DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos
79.12-1-00 - Operadores turísticos
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CEL. ANTONIO FELIPE MELO

NÚMERO
9

COMPLEMENTO
A

 
CEP
44.420-000

BAIRRO/DISTRITO
CAJA

MUNICÍPIO
MARAGOGIPE

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANILO.COMERCIAL@YAHOO.COM

TELEFONE
(71) 9126-9114

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/09/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/06/2023 às 18:15:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.529.887/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/09/2021

 
NOME EMPRESARIAL
DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.29-1-02 - Chaveiros
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CEL. ANTONIO FELIPE MELO

NÚMERO
9

COMPLEMENTO
A

 
CEP
44.420-000

BAIRRO/DISTRITO
CAJA

MUNICÍPIO
MARAGOGIPE

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANILO.COMERCIAL@YAHOO.COM

TELEFONE
(71) 9126-9114

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/09/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/06/2023 às 18:15:02 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98112500 em 15/09/2021
Protocolo 217943799 de 14/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 194722622515519 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6AdLfqkMOzbA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98112500 em 15/09/2021
Protocolo 217943799 de 14/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 194722622515519 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6AdLfqkMOzbA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98112500 em 15/09/2021
Protocolo 217943799 de 14/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 194722622515519 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6AdLfqkMOzbA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98112500 em 15/09/2021
Protocolo 217943799 de 14/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 194722622515519 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6AdLfqkMOzbA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98112500 em 15/09/2021
Protocolo 217943799 de 14/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 194722622515519 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/09/2021

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

 

Eu, DANIEL OLIVEIRA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/BA sob o 

nº 037028/O-2, expedida em 09/08/2013, inscrito no CPF nº  

DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e 
cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

Referente a Contrato por transformação da empresa DANILO COMERCIO E 
SERVICOS LIMITADA, com sede na RUA CEL. ANTONIO FELIPE MELO, 9, :A, 
CAJA, MARAGOGIPE, BA, CEP 44.420-000, representado pelo sócio DANILO 
CARVALHO DE ALBUQUERQUE DE JESUS    

 
   

 
 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 

 

1. CAPA DO PROCESSO (1 PAGINA) 

2. CONTRATO SOCIAL (4 PAGINAS) 

3. DBE (1 PAGINA) 

4. VIABILIDADE (4 PAGINAS) 

5. CARTEIRA PROFISSIONAL (1 PAGINA) 

6. CNH DO SÓCIO DANILO CARVALHO DE ALBUQUERQUE DE JESUS (1 
PAGINA) 

 

 
 
 
 

Data: 14 / 09 / 2021 
 
 
 
 
 

 

ASSINATURA 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6AdLfqkMOzbA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98112500 em 15/09/2021
Protocolo 217943799 de 14/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 194722622515519 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx6AdLfqkMOzbA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98112500 em 15/09/2021
Protocolo 217943799 de 14/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 194722622515519 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/09/2021

217943799

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

PROTOCOLO 217943799 - 14/09/2021

ATO 090 - CONTRATO

EVENTO 090 - CONTRATO

MATRIZ

NIRE 29205028891

CNPJ 43.529.887/0001-12

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/09/2021

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205028891 DE 15/09/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 15/09/2021

EVENTOS

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 98112500

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 03978138565 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA

Anexo Consulta Idoneidade - Empresa e sócio (0757841)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 286



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

 

Eu, DANIEL OLIVEIRA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/BA sob o 

nº 037028/O-2, expedida em 09/08/2013, inscrito no CPF nº , 

DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e 
cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

Referente a Alteração contratual da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS 
LIMITADA, com sede na Rua Cel. Antonio Felipe Melo, 9, A, Caja, Maragogipe, 
BA, CEP 44420000, representado pelo socio DANILO CARVALHO DE 
ALBUQUERQUE DE JESUS      

 
 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 

 

1. CAPA DO PROCESSO (1 PAGINA) 

2. ALTERAÇÃO CONTRATUAL (7 PAGINAS) 

3. DBE (1 PAGINA) 

4. VIABILIDADE (5 PAGINAS) 

5. CARTEIRA PROFISSIONAL (1 PAGINA) 

 
 
 
 

Data: 22 / 09 / 2021 
 
 
 
 
 

 

ASSINATURA 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx4rdUo1qXDCqg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03978138565-DANIEL OLIVEIRA DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98117151 em 29/09/2021
Protocolo 217914713 de 27/09/2021
Nome da empresa DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA NIRE 29205028891
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 104694743874231 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/09/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

29/09/2021

217914713

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

PROTOCOLO 217914713 - 27/09/2021

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29205028891

CNPJ 43.529.887/0001-12

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/09/2021

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98117151 DE 29/09/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 29/09/2021

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98117151

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 03978138565 - DANIEL OLIVEIRA DA SILVA - Assinado em 22/09/2021 às 10:21:38
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/01/2023 20:43:44 que o documento de hash (SHA-256)

d53e6c6ddd34beddcfca431dd41863b41e48334b4fedb0133e89401e69f94009 foi validado em 09/01/2023 20:29:00 através da transação blockchain

0xd04fe2f41e1302027364433f4d43a03d5e523b062b66e603d0247a708abf1d2b e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 105494)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código d53e6c6ddd34beddcfca431dd41863b41e48334b4fedb0133e89401e69f94009 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 105494 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Alvará Funcionamento - DAN BAHIA 2023", cujo assunto 
é descrito como "Alvará Funcionamento - DAN BAHIA 2023", faz prova de que em 09/01/2023 20:28:57, o 
responsável T A Weber (26.113.297/0001-95) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de T A Weber a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/01/2023 20:30:07 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xd04fe2f41e1302027364433f4d43a03d5e523b062b66e603d0247a708abf1d2b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.529.887/0001-12
Razão Social: DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA
Nome Fantasia: DAN BAHIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/02/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/12/2023
FGTS 24/08/2023
Trabalhista Validade: 27/01/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/03/2023 (*)
Receita Municipal Validade: 26/04/2023 (*)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/08/2023 16:39 de
CPF:       Nome: MILENA MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Esta certidão foi emitida em ___________________ com base no Código Tributário Municipal.

Número: 000098/2023

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

00300107

RUA CEL.ANTONIO FELIPE MELO, 9A

CAJA - MARAGOJIPE - BA 44420000

DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

Observação:

24/07/2023

Certidão válida até: 22/10/2023

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 8100031361

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://maragojipe.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Nome Fantasia: DAN BAHIA

43.529.887/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RESSALVADO  O  DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É  CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************

F8BBB8F0B7F4DF33E449EDBC5E3330F8BBB8F
E2AAA2E0A07CB8F9F5FC7070E0A9E0E2AAA2E
FFAE15A4B3CAE1C1B2A56C662191C832ACF79
F8E705A0F6E7C88D9803B1C9C88519C6CFC2D
08D46BADC7F10A2FF1E82AFD4C7F306A05AF6
EBBEC3ACC5804588FCFD7A3F05B9FB0D935C0
9EE5E9A6788EDAFD760621C06AEC7AD5FAAAD
32A222B0498828E62190CEDC7C08F8A8FBEBF
F0EEE0F0748F6968C88D4E03B790ACEAF71CC
8888888080088808880800888800000808888

Prefeitura Municipal de Maragojipe

RUA LARGO DA MATRIZ, 21

CENTRO - MARAGOGIPE - BA      CEP: 44420-000

CNPJ: 13.784.384/0001-22

SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ

Impresso em 24/07/2023 às 17:56:51
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA, CNPJ
43.529.887/0001-12, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0757834), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 11/08/2023, às 14:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0757832 e o código CRC 0B4C1AFE.

19.09.02345.0017210/2023-10 0757832v3
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.529.887/0001-12
Razão Social: DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA
Nome Fantasia: DAN BAHIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: Participação Societária: 100,00%
Nome: DANILO CARVALHO DE ALBUQUERQUE DE JESUS
Número do Documento: 14.109.238-60 Órgão Expedidor: SSP/BA
Data de Expedição: 26/03/2015 Data de Nascimento: 21/09/1990
Filiação Materna: MARCIA RITA CARVALHO DE ALBUQUERQUE
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 40.323-070
Endereço: VILA MARGO, 67 - ANDAR 1 - D AGUA
Município / UF: Salvador / Bahia
Telefone: (71) 33892524
E-mail: danilo.comercial@yahoo.com

Emitido em: 10/08/2023 16:39 de
CPF:       Nome: MILENA MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO

11

a Idoneidade - Empresa e sócio (0757834)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 300



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA 
 
CPF/CNPJ: 43.529.887/0001-12 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:45:38 do dia 10/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 6GVU100823164538 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: DANILO CARVALHO DE ALBUQUERQUE DE JESUS 
 
CPF/CNPJ: 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:46:03 do dia 10/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: EEC3100823164603 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/08/2023 às 16:51) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 43.529.887/0001-12.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64D5.3FAD.572D.9069 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/08/2023 as 16:51:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/08/2023 às 16:47) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64D5.3ED4.308B.6852 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/08/2023 as 16:47:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA , CNPJ
49.944.714/0001-47, e de seu respectivo sócio, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0757898), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 11/08/2023, às 14:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0757846 e o código CRC 274D6F03.

19.09.02345.0017210/2023-10 0757846v4
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/08/2023 14:35:42Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 49.944.714 CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA
CNPJ: 49.944.714/0001-47

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Anexo Consulta Idoneidade - Empresa e sócio (0757898)         SEI 19.09.02345.0017210/2023-10 / pg. 309

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:36:10 do dia 11/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 4H55110823143610 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/08/2023 às 14:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 49.944.714/0001-47.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64D6.6F38.9D6C.8776 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/08/2023 as 14:26:16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/08/2023 às 14:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64D6.6F42.36F1.3786 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/08/2023 as 14:26:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da lei estadual nº 9.433/2005, encaminhado pela
Coordenação de Almoxarifado, para aquisição de 30 (trinta) ventiladores de coluna, 14 (quatorze) cafeteiras elétricas (127 e 220 volts) e 01 (uma) cafeteira
automática para café expresso, conforme solicitação contida na Comunicação Interna 0723376.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da sendo obtidas 04 (quatro) propostas de preço,
conforme documento 0729868. Deste modo, indicou-se como Contratadas as empresas DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA, CNPJ
43.529.887/0001-12 para o fornecimento dos itens abaixo listados e CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA , CNPJ 49.944.714/0001-47, para o
fornecimento do item listado abaixo listado, pelo preço total de R$ 14.791,65 (quatorze mil setecentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos),
conforme propostas 0717321 e 0729776.

DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA
30 ventiladores de coluna - R$ 8.370,00
14 cafeteiras elétricas - R$ 2.652,65
Valor: R$ 11.022,65

CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA
01 cafeteira automática para café expresso - R$ 3.769,00
Valor: R$ 3.769,00

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 11/08/2023, às 15:07, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0757955 e o código CRC 6C295352.
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DESPACHO

Considerando a instrução processual, com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, bem como as informações prestadas pela
DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, conforme doc. 0757955, autorizo a dispensa de licitação em favor das
e m p r e s a s DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA, CNPJ 43.529.887/0001-12 e CIRO MOURA CARDOSO E SILVA
SOUZA, CNPJ 49.944.714/0001-47, pelo preço proposto total de R$ 14.791,65 (quatorze mil setecentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos), para
aquisição de 30 (trinta) ventiladores de coluna, 14 (quatorze) cafeteiras elétricas (127 e 220 volts) e 01 (uma) cafeteira automática para café expresso .

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 11/08/2023, às 20:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0758397 e o código CRC 01A075E3.

19.09.02345.0017210/2023-10 0758397v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à DADM - Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa, para providências cabíveis tendo em vista
autorização da despesa referente à aquisição de 30 (trinta) ventiladores de coluna, 14 (quatorze) cafeteiras elétricas (127 e 220 volts) e 01 (uma) cafeteira
automática para café expresso pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0758397) em 11/08/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 14/08/2023, às 10:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0759084 e o código CRC 7763B6FD.
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.23.0000200-7

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
Aquisiçaõ de Ventilador e Cafeteiras,
Dispensa de Licitação 93/2023 - DADM, Sei
n. 19.09.02345.0017210/2023-10

Data do Cadastro:
16/08/2023

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
713103-0118

Valor da SRD (R$)
*** 11.022,65 ONZE MIL E VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2023 40101.0003.03.091.324.3027.9900.449052000.15000100000000000000.1 11.022,65

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2023 40101.0003.03.091.324.3027.9900.4490
52000.15000100000000000000.1 -990.680,53 11.022,65 -1.001.703,18

16/08/2023 08:41 Página 1/  Mariana Costa De
Abreu

1
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.23.0000186-3

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Autorização de Compra

Número da LID:
40101.0003.23.0000190-3

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
Aquisiçaõ de Ventilador e Cafeteiras, Dispensa de Licitação 93/2023 - DADM, Sei n. 19.09.02345.0017210/2023-10

Data Celebração:
11/08/2023

Data Publicação no DOE: Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
16/08/2023

Data Término:
31/12/2023

Nº SRD:
40101.0003.23.0000200-7

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
713103-0118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 11.022,65 ONZE MIL E VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO

CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 11.022,65 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2022031495

Nome:  DANILO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA

CPF/ CNPJ:  43.529.887/0001-12 Insc. Estadual:  185101392

Responsável no Credor:  DANILO COMERCIO E
SERVICOS LIMITADA E-mail Responsável:

 
DANILO.COMERCIAL@YAH
OO.COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2023 40101.0003.03.091.324.3027.9900.449052000.15000100000000000000.1 GERAL 11.022,65

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.091.324.3027.9900.449052000.15000100000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2023 11.022,65

16/08/2023 08:55 Página 1/  Mariana Costa De
Abreu
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.23.0000201-5

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
Aquisiçaõ de cafeteira, Dispensa de
Licitação 93/2023 - DADM, Sei n.
19.09.02345.0017210/2023-10

Data do Cadastro:
16/08/2023

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
713103-0118

Valor da SRD (R$)
*** 3.769,00 TRÊS MIL E SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2023 40101.0003.03.091.324.3027.9900.449052000.15000100000000000000.1 3.769,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2023 40101.0003.03.091.324.3027.9900.4490
52000.15000100000000000000.1 -1.001.703,18 3.769,00 -1.005.472,18

16/08/2023 09:00 Página 1/  Mariana Costa De
Abreu
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.23.0000187-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Autorização de Compra

Número da LID:
40101.0003.23.0000191-1

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
Aquisiçaõ de cafeteira, Dispensa de Licitação 93/2023 - DADM, Sei n. 19.09.02345.0017210/2023-10

Data Celebração:
11/08/2023

Data Publicação no DOE: Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
16/08/2023

Data Término:
31/12/2023

Nº SRD:
40101.0003.23.0000201-5

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
713103-0118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 3.769,00 TRÊS MIL E SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 3.769,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2023043861

Nome:  49.944.714 CIRO MOURA CARDOSO E SILVA SOUZA

CPF/ CNPJ:  49.944.714/0001-47 Insc. Estadual:  204781314

Responsável no Credor:  49.944.714 CIRO MOURA
CARDOSO E SILVA SOUZA E-mail Responsável:

 
CSCONSULTORIA6@GMAIL.
COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2023 40101.0003.03.091.324.3027.9900.449052000.15000100000000000000.1 GERAL 3.769,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.091.324.3027.9900.449052000.15000100000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2023 3.769,00

16/08/2023 09:03 Página 1/  Mariana Costa De
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MANIFESTAÇÃO

Encaminhe-se à DICOFIN – Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo de Dispensa de Licitação para conhecimento.

Sem mais, concluímos este processo.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Costa de Abreu em 16/08/2023, às 09:07, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0761798 e o código CRC A0ED2832.
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